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T R I B U N A L -  S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

SECRETARIA DA SECUNDA 
TURMA

EM BA R G O S D EFERID O S 
RR 4123-77

Embargante —  Antonio F loriano F a ria.
Advoga do —  D r. Alino da Costa M onteiro.
Embargado —  M ineração Morro VelhotS. A .
Advogado —  D r. Massaniello Lopes Cançado.

Despacho
A Turm a deu provim ento ao recurso 

da empresa para ju lgar improcedente a 
ação, assim decindindo:

Válidas a transação e a opção pe'o re 
gime do F G T S , ainda que a retroação in 
vada, pela escolha do empregado, o pri
meiro decênio de trabalho, mas que es
teja, além de extrinsecam ente form aliza
da. enquadrada em uma das hipóteses 
da l e i  5958-73 e de seu regulam ento (De
creto n.° 73.423-74).

í'o s  embargos o autor sustenta viola
ção do art. 1) | 2.” da Lei 5953-73.

Diante da possibilidade de violação do 
mencionado dispositivo, defiro os em bar
gos e determ ino o seu processamento com 
abertura de vista do em bargado para 
im pugnação.

Intim e-se.
B-asília, m arço de 1979. —  Carlos A l

berto B arata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

Ao D r. M assaniello Lopes Cançado.
R R  4933-77

Fm bargantes —  M iriam  dos Reis F ra n 
co e outros e Helaine Tinoco Andrade e 
outros.

Advogado —  D r. Josaphat M arinho.
Embargado —  Estado Federado da 

B ahia.
Advogado —  D r. José de Oliveira S i

mões.
Despacho

A Turm a negou provim ento à revista 
dos autores em processo que se discute o 
alcance do Decreto Federal n.° 57.322-70 
relativam ente aos salários dos professo
res dos Estados Membros.

Nos embargos os autores sustentam  
conflito pretoriano que justifica  o livre 
trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para im pugnação.

In tim e-se.
Brasília, março de 1979 —  Carlos A l

berto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pug
nação .

Ao D r. José de Oliveira Simões.
R R  4938-77

Embargante —  C ia . Docas do Rio de 
lan eiro .

Advogado —  D r. Ildélio M artins.
Embargado —  Edgar Pacheco da Silva 

•5 outros.
Advogado —  D ra. Moema Baptista.

Despacho
Trata-se de servidores autárquicos per

tencentes à extin ta  Adm inistração do 
Porto do Rio de Janeiro —  APR.J, que 
optaram  pelo regime da C L T . Face essa 
circunstância, pretendem eles o paga
mento de diferenças resultantes da in ci
dência de m ajorações salariais sobre 
quinquênios que recebiam por o is iá o  da 
opção pelo regime consolidado.

O Tribunal, através da 2 a Turm a, re
conheceu o direito dos autores à  percep
ção do adicional pleiteado, negando pro
vimento ao recurso de revista interposto 
pela em presa.

Dessa decisão a  demandada opõe em 
ba gos com funram ento no art. 894 da 
CLT, alegando divergência jurVp-uden
cíal e invocando como violado o j 3.° do 
art. 153 da Constituição Federal.

Desde logo consegue o enquadramento 
do apelo através da transcrição de deci
sões que negam  ao empregado sujeito à 
C L T  o pagam ento do adicional por tem 
po de serviço.

Defiro, pois, os embargos e determino 
o seu processamento com abertura de vis
ta ao embargado para im pugnação.

Intim e-se.
Brasília, m arço de 1979 —  Carlos A l

berto B arata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

D ra. Moema B aptista.
R R  2144-77

Embargante —  Espólio de Carlos Noll 
F ilh o .

Advogado —  D r. Hugo M ósca.
Embargado —  Discos C B S —  Indústria 

e Comércio L tda.
Advogado —  D r. João Boabai de O li

veira Itap ary. Despacho
A Turm a deu provim ento à  revista da 

empresa para ju lgar improcedente a  re
clam atória.

Decidiu-se que se a extinção do contra
to de trabalho verifica-se após c  adven
to da Lei 6204, de 29.4.75, o tempo de 
serviço anterior à  aposentadoria não é 
computável para fins de indenização. 
Tem po é fato  e não direito em si m es
mo . Não há direito adquirido ao compu
to do tempo de serviço, mas direitos à 
indenização ou estabilidade segundo o 
tempo de serviço. E ’ explicativa ou con
ceituai a norm a do a rt. 453, e não atri
buitiva.Nos embargos o reclam ante sustenta 
conflito pretoriano que justifica  o ivre 
trânsito do recurso.

D efiro os em bargos e determ ino o seu 
processamento com abertura cie vista ao 
embargado para a im pugnação.

in tim e-se.
Brasília, março de 1979 —  Carlos A l

berto Barata Silva, M inistro Presidente 
da  Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para impug
nação .Ao D r. João Boabaid de O liveira Ita 
pary.

R R  38888-77
Embargante —  FEPA SA  —  Ferrovia 

Paulista S . A .
Advogado —  D r. Carlos Robichez P en 

na.
Embargado —  Deolindo Aparecido da 

Silva e outros.
Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e

sende.
Despacho

T ratam  os autos de efetivação dos au
tores no cargo de artífice e seus ccnsectários.

O pedido foi acolhido pelas instâncias 
ordinárias, excluído o reclam ante V an
derlei Inácio de Araújo, que já  está re
classificado,

A  E , 2.a Turm a (fls. 267-263) não co
nheceu da revista.

Em suas razões insiste a em bargante 
na violação do § 3.» do art. 461 da CLT. 
o que, desde logo, deve ser afastado, 
tendo em vista o longo período em que 
os embargados vêm prestando serviços 
em função diversa, ferindo, assim, a nor
ma contida no art. 450, consolidado.

Quanto aos honorários advocatícios, a 
irresignação da em bargante, não pode, 
também, prosperar, eis que os autos do 
processo 1031-75, apenso a estes, dão con
ta  de seu pedido, como se vê de fls. 4.

Desse modo, não adm ito os embargos 
sob exam e.

Intim e-se.
Brasília, março de 1979 —  Carlos A l

berto B arata  Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pug
n ação.

Ao D r. Ulisses Riedel de Resende.
R R  4600-77

Em bargante —  Carmelo D ’Agostino e 
outros. *

Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e
sende.

Embargado —  Indústria de Tapetes 
A tlântida S . A .

Advogado —  D r. Arnaldo José P ací
fico.

Despacho
Discute-se no spresentes autos supres

são de horas extras, por não ajustadas.
A E . 2.a Turm a (fls. 73-74), negou 

provimento à revista dos autos entenden
do que "in casu”  não há violação do art. 
468 da C L T .

Irresignados, os empregados opõem em 
bargos, cujas razões se acham  em con
sonância com a Súm ula 73 do T S T . Daí 
porque admito o apelo.

A im pugnação.
In tim e-se.
Brasília, m arço de 1979 —  Carlos A l

berto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

Ao D r. Arnaldo José Pacífico.
R R  4174-77

Embargante —  C ia. Docas do Rio de 
Janeiro.

Advogado —  D r. Ildélio M artins.
Em ba gado —  Hegesipo da S ilva Lou

reiio Fi ho e outros.
Advogado —  D r. Alino da Costa M on

teiro .
Despacho

A  revista dos autores foi orovida para 
anular toao o processado, inciusive a sen 
tença de l .a Instância, determ inando que 
baixem  os autos, a fim  de que a p an e  
co n t.á .ia  tenha vista dos docum entos 
ap.esentados e seja proferida nova sen
tença .

Decidiu-se que é nula decisão que se 
íunuam enva em documento juntados por 
uma das partes com as razoes íiiia .s  sem 
que fossem objeto do contraditório, pma 
não ciência d a  parte contraria.

Pede emuargos a  reclamaria sustentan
do vioiação ao a rt. 79i da OLE e confli
to p .etü iian o que ju stifica  o íivie  t.an si
to ao ecu.so.

Dexixo os embargos e determ ino o seu 
processamento com abertura de Vista ao 
embargado p aia  a  im pugnação.

in tim e-Se.
b ra silia , m arço de 1979 —  C arlos A l

berto B a ra ta  S ilv a , M inistro Presidente 
ca  Segunda Turm a.

Vista, pó. 8 (ono) dias, para im pugna
ção.

n o  D r. A lino da Costa M onteiro.
R R  4065-77

Em bargante —  Espólio de R a ymundo 
B ern ardino de P aula.

Advogado —  D r. Geraldo Cezar F ran
co.Embargado —  Banco Brasileiro de Des
contos ti. A . \Advogado —  D r. Ildeu de Resende 
Chaves. Despacho

A  revista do Banco foi p arcialm en .’ 
provida para exciuir aa  condenação as 
ho.as excedentes de seis e sua mciusao 
no càitu io  qo repouso lem uneraao, bem 
como o pedido referencie aos anuemos.

interpõe embargos o reclam ante sus
tentando divergência reiativaiuem e a 
jornada do caixa-executivo, o que ju sti
iica  o liv .e  trânsito ao recurso.

Defiro os em oaigos e determ ino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a im pugnação.

Intim e-se. „  ,Brasília, março de 1979 —  Carlos A l
berto b a rata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pug
nação . ,Ao D r. Ildeu de Resende Chaves.

R R  232-78
Embargante —  Light —  Serviços de 

Eletricidade S . A .A dvogaco —  D r. Célio Silva.
Embargado —  Paulo Coutinho.
Advogado —  D r. Ulisses R iedel de R e

sende.
Despacho

a  Turm a decidiu conhecer da revista 
oa empresa e dar -me p.ovim ento, de
te. minando a baixa dos autos ao E g . 
i A i . ,  p aia  ju.gam ento do RO, como 
encenaei de direito.

O acoi dao assentou que recolhidas as 
custas no qüi.iquidio, legal, a sua com 
provação pode.a ser le ita  a posteiiorl.

Nos em baigos os auto.es sustentam  
coniiíto p ieio .ían o  e vio.ação do art. 
789 § 4° aa CLP, bem como divergência 
que justiiica  o livre trânsito do íecurso.

Dctiro os embargos e determino o seu 
processamento com a b e.tu .a  de vista ao 
em ba.gado p aia  a im pugnação.

Intim e-se.
B iasiiia , março de 1979. —  Carlos

Alberto B arata  Silva —  Ministro Pre
sidente da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para Impugnação.
Ao D r. Ulisses Riedel de Resende.

RR-888-78
Em ba.gante —  Antônio Nápoll
A dvogaao —  Dr. Ulisses Rieael de R e

sende
Embargado —  Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos

Adovgado —  D r. José Alberto Couto Maciel
Despacho

A Turm a conheceu da revista, da em 
presa e no m éiito, deu-lhe provimento 
paia ju lgar im pioceaente a ação.

T ratam  os autos do caso de em pre
gado aa em bargaaa que, após mais de 
30 anos de serviço, conseguiu da enti
dade previdenciária a sua aposentado
ria por tempo de serviço, e, tenuo oDtl
do a sua pubiicaçao quando a serviço 
da em piesa íecram ada, postulou o re
cebimento da compiementação de sua 
aposentado, ia  na lo im a  do prometido 
peia em oa.gada no seu ieguiam ento in 
terno (Aviso 64).

Pede embargos o autor aregando vio
lação ao art. 896 aa CLT, contrarie
Qade à búm u.a 51, a.ém  ae conflito pre
toriario que autoriza o livre trânsito do 
recurso.

D eiiro os embargos e determ ino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
em ba.gaao para a  im pugnação.

in tim e-se .
Bratmia, março de 1979. —  Carlos A l

berto B ata ta  Silva  —  M inistio p ie s i
üente da faegunda Turm a.

Vista, por 8 toito) dias, para im pug
nação.

Ao D r. José Alberto Couto M aciel.
RR-602-78

Em uargante —  João B atista  Chaves 
cie Araújo

Advogaao —  D r. Ulisses Riedel de Re
sende

Embargado —  Euro Piratas —  Servi
ços ae .assistências M arítim as Ltda.

Advogaao —  D r. lzaias Barbosa de 
Andrade

Despacho
A revista do leeiam ante nâo iol co

nhecida po.que a  aeteiim naçao le^io
nai da incíuencia do aaicionar de íru a
lub.Tuade som e o va.or mínimo e sua 
uno inciueüCitt sObic as noras extius, 
não aitc.ej.ou  da jU iisp.uaéiicia trazida 
como aíve.gente.

Nos em ea. gos o reclam ante sustenta 
vioiação do a it . 896 aa C L T .

imaiits de umu pOooivei vio.ação do 
mencionado dupositivo, aeiiiO os em 

ba.gOo e determino o seu processamen
to com a o e .tu .a  de vista ao embargado 
p a .a  im pugnação, 

m tim e-se .
Brasília, março de 1979. —  Carlos A i

beito c a ia t a  s u v a  -  Ministro Presi
dente aa oegunda Turm a.

vista, po. o m ito, Ma->, para im pug
nação.

ao Dr. lzaias Ba.D0.ia ae Anaraae.

Raphael vidal do Ne
Ulisces Riedel d» 

M unicipal de
D r.

R R -120-78
D i l i l  v i A x g u I l U í

5i.eii.os
Advogado —  

xeseriüeEmva.gado —  Cia.
i.a iis .o .te s  ColetivosAdvo=auO —  u i .  sosé Aibe.to Couto 
Viaciel Despacho

A  revista da empiesa foi piovida para 
mga. improcedente a reciamamiia.

.v ivse c mdiscusião e a  de comple
nentação ae ajiO-Miriado-ia c.iaüa peio 
âvLo b4 aa .eciamaua e as co-.üivoe* 
_,a„a a sua obtenção.

ros embargos o leciam an.e sustem a 
lomiiío pretoriano que jUstiiica o iv.c 
íuASito do recurso.DeiiVo ds emcargOs e dete.ir.ino o seu 
xocessamento com are.tu. a de vista ao 
riírargaao pa.a a impugnação.

B.a.iiia, março de 1979. —  Carlos Al
berto Ba, a ta  Silva  —  M iirist.o Presi
,e r e  ca begunda Tu.ma.

Vista, por 8 (oito) dias, para impu»
ração.

RR-723-78
Em bargante —  Banco de Crédito Real 

ce  M inas Gerais S .A .
Advogado —  D r. Hugo Gueiros B er

nardes
Embargado —  Sindicato dos Em pre

gados em Estabelecimentos Bancários do 
i n ado da Bahia

Advogado —  Dr. José T or.es das Ne
ves Despacho

A revista do Banco foi improvida a» 
sim decidindo a Turm a:

O Sindicato rep.esenta toda a cate
goria prorir.sional o não "tpcn. s seus v-:so
c.ados, mormente em ação de cum primen-
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to. Inteligência ao parágrafo único, a r t i
go 872 da C L T ., combinado com o artigo 
14 da Lei n *  5584-70. Revista a que re 
conhecer por divergência, mas para negar 
provim ento.

Nos embargos o Banco sustenta con
flito  pretoriano que justifica  o nvre tran 
s iu  uo recurso.

D em o Oi> embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista 
ao em ua.gaao p aia  a im pugnação.

Intim e-se.
B rasília, m arço de 1979. —  Carlos A l

beito B arata  Siiva  —  M inistro Presi
aeate aa segunda Turm a.

Viota, por a toito; dias, para im pug
nação .

a o  Dr. José Torres das Neves.
RR-1289-78

Em bargante —  Bonifácio Barcelos e 
outros

Advogado —  D r. Sílvio Cabral Lorenz
Emba.gacio —  C ia. Estadual de Ener 

gia Elétrica
Advogado —  D r. Alino da Costa Mon

teiro
Despacho

A  Turm a deu provimento à revista da 
empresa para excluir da condenação o 
computo, para fins de licença-piêm io, 
do peiíodo em  que os recorridos traba
lharam  sob a égide da Lei 1890-53.

Pedem embargos os autores susten
tando conflito pietoriano que justifica  
o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista 

ao em bargado para a im pugnação.
In tim e-se.
Brasília, março de 1979. —  Carlos A l

berto B arata  Silva  —  Ministro Presi
dente da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pug
nação.

Ao D r. Alino da Costa M onteiro.
RK-1393-78

Em bargante —  Banco do Brasil S .A . 
Advogado —  D r. José M an a Souza 

Andrade
Embargado —  Osvaldo Teixeira Coe

lho
Advogado —  Dr. Sid H . Riedel F i

gueiredo
Despacho

A  revista do autor foi provida para 
ju lgar procedente a reclam atória, in
clusive honorários de advogados.

uecidiu-se que quanto as promoções o 
regulamento somente pode sobrepor-se 
à  lei. Invertendo a hlera.quia das fon
tes, se mais benéfico ao trabalhador. Se 
o c .ité ilo  do Banco reduz as possibili
dades de acesso, restringindo-as ao m e
recimento, a cláusula regulam entar não 
e a mais favorável.Pede embargos o Banco, sustentando 
violação do art. 461 da C L T  e con fli
to pretoriano, que. Justifica o livre trân 
sito do recurso.

D efiio os embargos e determino o seu 
processamento com abertuia de vista ao 
em ba-gado para Impugnação.

Intim e-se. ,
Frasi-ia, março de 1979. —  Carlos /1-

berto B arata  Silva  —  Ministro Presi
dente da Segunda Turm a

Vista, por 8 (oito) dias. para lm pug
nação.Ao D r. Sid H. Riedel Figueiredo.

RR-602-78
Em bargante —  João Batista Chaves
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de 

R c1" endeEmbargado —  Eu o Piratas —  Serviços 
de Assistência M arítim a L tda.

Advogado —  D r. Izaias Barbosa de 
Andrade. Despacho

X revista da reclam ante não foi conhe
cida porque a determ inação regional da 
incidência do adicional de insalubrida
de, ..obre o valor mínimo e sua não in
cidência .sobre as horas extras, pele 

acórdão regional não discrepou da ju 
risprudência trazida como divergente.

Nos embargos o reclam ante sustenta 
violação do art. 86 da C L T .

D iante de uma possível violação do 
mencionado dispositivo, defiro os em 

bargos e determ ino o seu proce sam en
to com abertura de vista ao embargado 
pá a a Impugnação.

Intim e-se.
Bvasilia, m arço de 1979. —  Carlos 

Albe-to B a ra 'a  Silva  —  Ministro P re
sidente da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para Impug
nação.

Ao D r. Izaias Barbosa de Andrade.
RR-237-78

Em bargante — Zivl S .A . —  Cutelarla
Advogado —  Dr. Hugo Gueiros Ber

na: des
Embargado —  Santino da Silva P e

reira
Advogado —  D r. Laci Ughlni 

Despacho
A Turm a negou provimento à revista 

da empresa decidindo aue os intervalos 
piara repouso concedidos irregularm en

te dão ao empregado di.eito à repara
ção pecuniária.

Pede embargos a  empresa sustentando 
contrariedade à Súm ula 88. o que ju s
tifica  o livre trânsito do recurso.

D efi-o os embargos determ ino o seu 
p-ocessam en'o com abe "tu a de vista ao 
em ba-vaio  para a Impugnação.

Tntime-se.
B^a-ílla, ma-ço de (1979 —  Cprlos A l

berto Bara Silva  —  Ministro Presiden
e da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para Impug
nação.

Ao D r. Laci U ghím i.
RR-1506-78

Em bargante —  Agostinho Costa Câm ar„
Advogado —  D r. Geraldo Cezar rraneu
Embargado —  Banco Brasileiro de Des

contos S .A .
Advogado —  Doutor Adine da Cunha 

Borges
Despacho

A  revista do autor íoi improvida assim 
decidindo a  Turm a:

"Cabível a correção m onetária sobre 
im portância que o reclam ante através ue 
compensação, é obrigado a restituir à  cra
pres?"..

Nos embargos o autor sustenta violação 
do a rt. 153, parágrafo 2.° da CF e do D e
creto-lei número 75-66, bem como di
vergência jurisprudencial que ju stifica  o 
livre trânsito o recurso.

Defiro os embargos e determ ino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a  im pugnação.

Intim ê-se.
Brasília, março de 1979. —  Carlos A l

berto B arata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, pior 8 (oito) dias, para im pugna
ção. Ao D r. Adine da Cunha Borges.

RR-275-78
Em bargante —  Romeu Gonçalves 

Duarta
Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e

sende
Embargado —  Hospital Cristo Reden

tor S .A .
Advogado —  D ra. M artha P rates D u

tra.
Despacho

A Turm a negou provimento ao recurso 
do autor, entendendo lícita a Supressão 
do trabalho extraordinário habitualm ente 
prestaao.

Pede embarges o autor sustentando 
contrariedade à Súm ula 76. que autoriza 
o livre trânsito o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargudo para im pugnação.

Intim e-se.
Brasí.ia, março de 1979. —  Carlos A l

berto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

A  D ra. M artha Prates Dutra.
RR-558-78

Em bargante —  Artefato de Tecido R en
ner Ltda.

Advogado —  Dr. José Alberto Couto 
Maciel
Embargado —  W ilm a Fuht Veleda

Advogado —  Dr| Alino da Costa M on
teiro.

Despacho
Discute-se quanto à validade da adoção 

do regime de trabalho sem anal com su
pressão do expediente aos sábados e a 
dilatação correspondente e compensató
ria da jornada ds trabalhos nos demais 
dias úteis da semana, sem o atendim ento 
das exigências legais atinentes ao traba
lho da mulher.

A inconformidade da demandada cin
ge-se à circunstância de o Tribunal h a 
ver concedido à autora a remuneração in
tegral d a  hora extraordinária acrescida 
do adicional entre as partes.

A m atéria, apesar de polêmica, se en 
contra assentada através da Súm ula 85 
do T ST . que concede apenas o adicional 
de 25 pior cento sobre as horas extras 
indevidamente compensadas, entendim en
to consoante com a fundam entação ex
posta nas razõe6 de embargos.

Defiro os embargos e determino o -eu 
processamento com abertura de vista  ao 
embargado para a  im pugnação.

Xntime-se.
Brasília, março de 1979. —  (ass.) C ar

los Alberto B arata Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.Ao D r. Alino da Costa M onteiro.

RR-996-78
Em bargante —  Rubens Tozzini
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado —  Light —  Serviços de Ele

tricidade S .A .
Advogado —  D r. Célio Silva

Despacho
Insurge-se o autor contra decisão d -s

te Tribunal que. através da 2." Turm a, 
entendeu cabível a  supressão, por parte 
da empregadora, das horas extras habi
tua Poente prestadas, tendo em vista a 
inexistência de ajuste escrito a respeito 
da prestação do t.mba'ho extraordinário.

O tema foi por demais controvertido 
na 'urisprudência dos tribunais. A tual
mente, entretanto, as dúvidas estão diri
midas através da Súm u’ a 76 do T S T  que 
se encontra em consonância com a fun
dam entação exposta nas razões de em
bargos .Defiro, pois, o apelo m anifestado pelo 
autor e determino seu processamento com 
"bertura de vista ao embargado para im
pugnação.

Intim e-se.
Brasília. março de 1979. —  H s s ) C ar

los Alberto Barata Silva, M inistro R e 
sidente da Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

Ao D r. Célio Silva.
RR-1175-78

Fm bergante —  Jack S .A . —  Indústria
do Vestuário

advogado —  D r. José M aria de Souza 
AndradeEm bargada —  M aria Odete de Oliveira

Advogado —  D r. Alino da Costa M on
teiro. Despacho

Este T ribunal   através da 2." Turm a, 
deferiu â autora o pagamento das horas 
trabalhadas além das normais durante 
os dias úteis, acrescido do adiciona' de
25 por cento. Concedeu igualmento a :e 
muneração, como hora extra, do intervalo 
destinado a repouso e alim entaçao, no 
decorrer da jornada de trabalho.

Dessa decisão a dem an d ad a opõe em 
bargos com íundam cnto no art. 894 aa 
C L Y . As argumentações expostas nas ra 
zoes de recurso se encontram  em  conso
nância com as Súm ulas 85 e 88 do T S T , 
enfrentando o deferim ento do apelo.

Defiro, pois, os embargos e determ i
no o seu processamento com abertura de 
vista à em bargada para a im pugnação.

fntim e-se.
Brasnia, março de 1979. —  (ass.) O r 

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

Ao D r. Alino da Costa M onteiro.
RR-748-78

Embargantes —  Zivi S .A . —  C uteiar.a e 
José Silva

Advogado; —  D r. Hugo Gueiros Bernar
des e Dr Alino da Costa Monteiro

Embargados —  Os mesmos.
Despacho

Ambas as partes ecorrem com íu n a a 
mente no art. 894 da C L T .

A  inconformidade da dem anda diz com 
o acórdão embargado qus concedeu ao au
tor a remuneração, como hora extra, do 
intervalo destinado a repouso e alim en
tação .

Quanto ao apelo do reclam ante, insur
ge-se ele contra a decisão recorrida que 
entendeu cabível a supressão, por parte 
da empregadora, das horas extras habi
tualm ente prestadas, tendo em vista a 
inexistência üe ajuste formal a respeito 
da prestação do trabalho extraordinário

Os temas abordados, apesar de polêmi
cos já  se encontram  assentados através 
das Súm ulas 76 e 88 do T S T . que estão em 
consonância com os argum entos expostos

nas razões de em bargos.
Defiro, pois, ambos os apelos.
Lrasíiia, março de 1979. —  (ass.) C ar

los Alberto B arata  Silva, Ministro Pre
sidente da Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para impugna 
ção.

Aos Drs Hugo Gueiros Bernardes e 
Dr. Alino da Costa M onteiro.

RR-1409-78
Em bargante —  Zivi S .A . —  Cutelarm 
Advogado —  D r. Hugo Gueiros B ern ar

des
Embargado —  Pedro Ornar de Souza 
Advogado —  D r. Alino da Costa Mon

teiro .
Despacho

A inconformidade da dem anda diz com 
a decisão recorrida ’ que conheceu do re
curso de revista interposto pelo autor 
dando-lhe provim ento. Determinou o 
acordão de fls. 107-9, o pagamento das 
h o n s  extras diariam ente prestadas _eio 
empregado, acrescido do adicional de 25 
por cento.

Bessa decisão a empregadora opõe em 
bargos, sustentando inobservância da 
Sum ula 85 do T S T , a qual se encontr-i 
em consonância com os fundam entos ex
penaidos nas razões de emoargos.

Defiro, pois, o apelo e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a im pugnação.

Intim e-se.
Brasília março de 1979. —  (ass.) Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Pre
sidente da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.
R.R-398-78

Em bargante: M ichel Beaz 
êdvegado —  D r. Ulisses Riedel de R e

scinda
Embargado —  Light — Serviços de Ele

tricidade S .A .
Advogado —  D r. Célio Silva.

Despacho
A Turm a entendeu qui é "lícita  a su

rrsssao de Jornada suplementar quando 
não m  mais serviço extraordinário a  exe
cutar’ .

Pede emoargoe o autor a ’ egando v:o 'a
ção ao art. 468 da C L T  contrariedade à 
£ mulp 7E e conflito pretoriano.

76. A m atéria está disciplinada pela Súm ula.
Defiro os embargos e determino o seu 

processamento com abertura de vista ao 
embargado para a impugnação.

Intim e-se.
Br. silia, março de 1979. —  (ass > Carlos 

Alberto Barata Si! a, Minisiro Presidente 
da Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

Ao Dr. Celio S ilva.
RR-445-78

Embnrgant: —  Psdro Savedra Rodrigues 
Advogado - Dr. Car’os Arnaldo Selva 
Embargada —  C ia. Estadual de Energia

F Vu rica
Advogado —  D r. Paulo Branda Fernan

des.
Despacho

A Turm a negou provimento à revista do 
' mrrregado ora em bargante e deu prov.
m en'c à da em bargada para excluir da 
condenação o adicional noturno.

Ao prover o ape'o da empresa o v . acúr
i>o -mb" nr a do susten‘ ou a tese segundo 
a oual “ não havendo trabalho em horário 
noturno não há base lege] nara o p ara
mento do adicional noturno” .

Pede -mbargos o autor sustentando d i
v - g è ’ c ;a 'u risorud erclal que autor;»' o 
! r r e  trânsito do recurso.

D nfiro os embargos e. determino o .-eu 
proée^s"mento com abertura de " 's ta  ao 
emvargado para a im pugnaço. 

f't'm e-se.
Alberto Barata Silva, M ;nistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Brasília, m arço de 1979.

Carlos Alberto B arata  Silva , M inistro 
Presidente da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pugna
ção.

Ao D r. Paulo B randa Fernandez.
R R  888-78

Em bargante —  Antonio Napoli.
Advogado — D r. Ulisses Riedel de R e 

sende.
Embargado —  C ia . Municipal de 

Transportes Coletivos.
Advogado —  D r. José Alberto Couto M a
ciel.
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Despacho
A  Turm a conheceu da revista, da em 

presa e no m érito deu-lhe provim ento 
para ju lgar improcedente a ação.

T ratam  os autos do caso de em prega
do da em bargada que, após mais de trinta 
anos de serviço, conseguiu da -ntidade 
previdenciária a  sua aposentadoria por 
tempo de serviço da em presa reclam ada, 
postulou o recebimento da complementa
Ção de sua aposentadoria na íorm a do 
prometido pela em bargada no seu regula
mento interno (Aviso 64).

Pede embargos o Autor alegando viola
ção ao a rt. 896 da CLT, contrariedade à 
Súm ula 51, além de conflito pretoriano 
que autoriza o livre trânsito do recurso.

D eflro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a im pugnação.

Intim e-se.
berto B arata  Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, oara im pug
nação.

Ao D r. Jost' Alberto Couto M aciel.
R R  862-78

Em bargante: —  Francisco Barbosa D u
r ie s .

Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e
cende.

Embargado —  C ia. Paulista de Força 
e Luz.

Advogado —  D r. Sérgio J . B . Junquei
ra M achado.

Despacho
Discute-se nos presentes autos supresl 

são de horas extras, por não ajustaaas.
A E . 2.» Turm a (fls. 126-128), absol

veu a  empresa no que tange à m anuten
ção do pagam ento das aludidas horas 
extraordinárias.

A m atéria, antes polêmica, acha-se as
sentada na Súm ula 76 deste Tribunal 
Superior, sendo que os em bargos sob 
exame se ajustam  à mesma.

Admito, pois, o apelo, a im pugnação.
Intim e-se.
Brasília, m arço de 1979 —  Carlos A l

berto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda T urm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pug
nação^.

ÍJo D r. Sérgio J . B . Junqueira M a
chado.

R R  52-78
Embargante —  Antonlo Gonçalves 

R aym undo.
Advogado: D r. José Alberto Couto 

M aciel.
Embargado —  Irmãos Diniz S . A . —  

Comércio e Indústria.
Advogado —  D r. J . M aurício de A lva

renga D . Couto.
Despacho

A Turm a conheceu apenas parcial
mente da Revista do autor, e nsgou-lhe 
prdvimento decidindo que a jurisprudên
cia do T R T  é no sentido de que o depó
sito do valor correspondente a dez va
lores de refeiência  e não a dez salários 
minimos locais, foi correto.

Inconío mado com o não conhecim en
to da questão m eritória o autor interpõe 
os p "escutes embargos, sustentando vio
lação do art. 895 d a C L T .

Diante de uma possível inf-ingência 
do mencionado dispositivo defiro os em 
bargos e determino o seu processamento 
com abertu a de vista à em bargada para 
a  im pugnação.

Intim e-se.
Brasília. março de 1979 —  Carlos A l

berto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, paro im pug
nação .

Ao D r. J. M aurício de A lvarenga D. 
Couto.

R R  893-78
Em ba-gante —  Raimundo Braga de 

Souza e outro.
Advogado —  D r. Ulisses Riedel de Re-

S€lKÍ6.
Embargado —  SAN BRA —  Sociedade 

Algodoeria do Nordeste Brasi'eiro S . A .
Advogado —  D ra. V era Lúcia S . de 

M oraes.
Despacho

A revista dos autores foi imp-ov da de
cidindo a Turm a que as ho- as extras h a 
bituais não integram  o salário, podendo 
ser reduzidas e suprim idas.

Pedem embargos os autores susten
tando contrariedade à Súm ula 76, o que 
justifica  o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de. vista ao 
embargado para im pugnação.

In tim e-se.
Brasília, m arço de 1979 —  Carlos A l

berto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para impug
n ação. >\

A D ra. Vera L úcia  S . de Moraes.
R R  432-78

Em bargante —  Joaquim José Escapim
Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R esende.
Embargado —  L ight —  Serviços de Eletricidade S . A .
Advogado —  D r. Célio Silva.

Despacho
A revista da em presa foi provida para 

excluir da condenação o acréscimo ao sa
lá rio da média das horas extras m ensais .

Decidiu-se que, embora habituais, as 
horas extras podem ser suprim idas.

Nos embargos os reclam antes susten
tam  contrariedade à Súm ula 76 o que 
ju stifica  o livre trânsito do recurso.

Defiro os em bargos e determ ino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a im pugnação.

Intim e-se.
Brasília, m arço de 1979 —  Carlos A l

i a  Segunda Turm a.
Vista, por 8 (oito) dias, oara im pugnação.
Ao D r. Célio Silva.

R R  358-78
fm b argan te  —  Ismael Arlindo dos S a n 

tos e outras.
Advogado —  D r. Ulisses Riedel de R e sende,
Embargado —  C ia . Siderúrgica de 

M ori das Cruzes —  CO SIM .
Advogado —  D r. Elias Farah.

Despacho
A  T u n n a negou provim ento à revista 

dos a u te e s . decidindo que as horas e x 
tras. ainda aue habituais, podem ser su
prim idas.

Nos embargos os autores alegam  con
trariedade à Súm ula 76, o que justifica  
o livre trânsito do recurso,

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para im pugnação.

Intim e-se.
Brasília, m arço de 1979 —  Carlos A l

berto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pug
nação .

Ao D r. Elias F arah.
R R  1455-78

Em bargante —  Raul de Souza Silva e 
outros.

Advogado —  D r. Carlos Arnaldo Sel
v a .

Embargado —  C ia. Docas do Rio de
Janeiro.

Advogado —  D r. Paulo Roberto V ieira 
Cam argo.

Despacho
A revista da empresa foi provida para 

ju lga r improcedente a  reclam atória pos
to que improcedente o pedido de quin
quênios m antidos segundo o valor pago 
antes da opção pelo regime da C L T  de 
trabalhadores que, anteriorm ente, eram  
regidos pelas normas estatutárias.

Interpõe embargos os reclam antes sus
tentando conflito pretoriano que ju stifi
ca  o livre trânsito do recurso.

D efiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado, para im pugnação.

Intim e-se.
Brasília, m arço de 1979 —  Carlos A l

berto B arata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

Vista, por 8 (oito) dias, para im pug
llâÇclO

Ao D r. Paulo Roberto Vieira Camargo.
R R  1346-78

Em bargante —  Evaldo da S ilva.
Advogado —  D r. *A.lino da Costa M on

teiro. '
Emba*eado —  C ia . Estadual de Ener

gia E létrica.
Advogado —  D r, Gildo Antonlo Noza-

ri.
Despacho

T rata-se  de horas extraordinárias pres
tadas habitualm ente pelo autor, havendo 
sido indeferido seu pagam ento por este 
T ribun al. A fundam entação foi no sen
tido de que o reclam ante fora afastado 
da fundão considerada de confiança, sen
do lícito à em presa suprim ir o trabalho 
extraordinário e repor a  jornada nos li
m ites normais.

O tema, apesar de po'êmico, já  se en 
contra assentado através da Súm ula 76 
do T ST , que adota mesmo ponto de vis
ta  exposto nas razões de embargos ou 
seja, de que as horas extras hahitual
m ente prestadas, passam a Integrar o 
contrato de trabalho para todos os efei
tos.

D efiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado para a  im pugnação.

Intim e-Se.
Brasília, março de 1979 —  Carlos Al

berto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

V ista, por 8 (oito) dias. oara impug
nação.

Ao D r. Gildo Antonio N ozari.
E M B A R G O S

Em bargante: Albino Pereira da
(D r. Albino Pereira da Rosa).

Embargado: Jacira de Oliveira 
Rilosr. de Oliveira G a lv ã o ).

Rosa
(D r.

Despacho
A Turm a negou provimer.to ao agravo 

do reclamado em  processo em que se dis
cute a existência da fa lta  grave im pu
tada à  em pregada. ___

Decidiu-se que a m atéria era de prova.
Nos embargos o reclamado sustenta con

flito pretoriano o que, entretanto, esbar
ra n afeticidade da m atéria.

Indefiro os embargos:
In tim e-se. ,
Brasília, 19 de fevereiro de 1S79. —  

Carlos Alberto B arata  Silva  —  M inistro 
Presidente da Segunda T urm a.

A I-2 .767/77 . _
Em bargante: Adão Antonio dos Santos 

e outros (D r. Ulisses Riedel de R esende).
Embargado: T U SA  —  Transform adores 

Ur.ião S/A (D r. Pernão de Moraes S a l
le^).

Despacho
O agravo dos autores foi improvido em 

processo em  que se discute o direito a 
honorários . üvocatícios pel oSsndicato 
Assistente quando ós reclam antes perce
bem salários superiores ao dobro do m í
nimo region al.Nos embargos os autores sustentam  
violação ao artigo 896 da C L T  sem, con
tudo, lograr dem onstrá-lo.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 9 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva  —  M inistro Pre
sidente d a  Segunda T urm a.

A I-2 .883/77
Em bargante: S/A  Frigorífico Anglo

(D ra. M aria Cristina Paixão Cortes)
Embargado: Adilor Rodrigues Marques 

(D r. Edson Flausir.o S ilv a ).
Despacho

Decidindo que a  questão d a relação do 
emprego e a do repouso sem anal do co
missionista envolve fatos e  provaz ainda, 
que o a rt. 111 do CPC é inapücável ao 
pprocesso trabalhista a Turm a negou 
provimento ao agravo da reclam ada.

Nos embargos a  empresas sustenta vio
lação aos artigos 3.°, 896 e  897 “b”  d a  
C L T  e 142 da Lei M aior.

Mas se alegados vio ações legais e oons
titucicnais não foram  dem onstradas.

Indefiro os em bargos.
Ir.tim e-se.
B rasília, 13 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva  —  M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

A I-3 .505/77
Em bargante: Fundação G etulio Vargas 

—  Escola de Adm inistração de Em presas 
(D r. Iidélio M artins).

Em bargado: M aria Nazareth de C asti
lho (D r. Ulisses R iedel de Resende).

Despacho
O agravo da ré foi improvido porque 

Inexistente violação legal sendo, ainda, o 
nresto paradigm a proveniente de Turm a 
co T S T .

T rata-se de em pregado que em bora não 
possuidora do necessário diploma, exer
ceu as funções de bibliotecária, na re
clam ada.

Nos em bargas a  reclam ada sustenta 
violação ao artigo 444 d a  C L T  e  diver
ger.cia.

Mas não se conseguiu dem onstrar a 
ocorrência de literal violação de lei ou 
que a revista possuia condições de conhe
cimento.

Indefiro os em bargas.
Intim e-se.
Brasília, 5 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  S ilva  —  M inistro P re
sidente da Segunda Turm a.

A I-3 .810/77
Em bargante: Indústria E létrica BroWn 

Boveri S/A (D r. Márcio G ontijo)
Embargado: José Roberto Domingues 

(D r. Ulisses Riedel de R esen de;.

Despacho
O agravo d a reclam ada foi improvido, 

porque existente Prejulgado sobre a  m a
téria.

Discute-se a  integração das horas ex
tras no repouso sem anal rem unerado.

Nos embargos a  reclam ada sustenta 
violação do artigo 153, § 2.° da Lei Maio 
e  conflito pretoriano.

M as a  m atéria esbarra n a  existência de 
jurisprudência iterativa neste Tribunal 
Plen o.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 5 de março de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva  —  M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

AI 4309-77
Em bargante —  Instituto Valée S . A . 

(D r. Iidélio M a rtin s).
Embargado —  Ipácio Pereira Rufino 

(D r. G eraldo M ajela  S ilva F reire).
Despacho

A T urm a negou provim ento ao agravo 
da reclam ada porque a  decisão regional 
estava de acordo com a Súm uia n .' 27 
e com  o Prejulgado n.° 48.

D iscute-se. nos autos, o direito do ven
dedor-viajante à rem uneração dos dias 
de repouso nos termos da Lei 605-49.

Nas em bargos a reclam ada, sustenta 
violação ao a-tigo l.° da Lei 3.207-e con
flito  pretoriano, sem contudo dem onstrar 
que a revista possuía condições de co
nhecim ento .

Indefiro os em bargos.
Intime-se.
Brasília. 13 de m arco de 1979. —  C ar

los Alberto Barata Silva, M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

A I 25-78
Em bargante —  Banco de Crédito Real 

de M inas G erais S .  A . (D r. Hugo G uei
ros B em ard es).

Embargado —  Tarcísio Rodrigues P e 
reira (D r. Joseph Haddad Sobrinho).

Despacho
A Turm a negou provimento ao agravo 

do Banco, assim decidindo:
A ressalva tem  a natureza juridica do 

protesto aue p-evine responsab'"dade. 
Aguardando julgam ento de dissídios co
letivos, o direito ressalvr,1o estava sus
penso. não correndo contra o empregado 
prescrição extin tiva.

Nos embargos o Banco sustenta V’0
lacão dos artigos 11. 896 e 897 da CLT, 
153 §§ 2.° e 3.» da Constitm cão Federal 
bem como divergência jurisprudencial.

M as não se conseguiu dem onstrar que 
a  rovista possuia condição ds conheci
m ento.

Indefiro os em bargos.
Intiroe-se.
Brasília, 13 de m arco de 1979. —  Car

los Alberto Barata Silva, M inistro Presi
dente d a  Segunda T urm a.

AI 71-78Em bargante —  Banco Econômico S .A . 
(D r. José M aria de S . A ndrade).

Embargado —  Roberto José d a  Silva  
(D r, Juacenyr T eixeira de Assum pção).

Despacho
A Turm a negou provim ento ao agravo 

do Banco que inconform a-se com o cá l
culo da rem uneração para fins de indeni
zação. consideradas as “d iárias”  de valor 
excedepte ao limite legal.

Nos embargos o Banco sustenta viola
ção do a rt. 896 da CLT. sem  contudo, lo
grar dem onstrá-la.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília. 19 de fevereiro de 1979. —  

Carlos Alberto B arata  Silva. M inistro 
Presidente d a  Segunda Turm a.

A I 78-78
Em bargante —  Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S . A . (D r. Hugo G uei
ros B ern ardes).

Embargado —  Luiza da Conceição M ar 
celino (D r. Bendito Calherios Bom fim ).
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Despacho
O  a gra vo  do B a n co  fo i im p rovid o  p o r

que n ão  h a v ia  n en h u m a n u lid ad e  no ju l 
gado region al, que n ão  esta va  obrigado  a  
e x a m in a r todos os fu n d am en tos do re 
curso p ara  re je itá -lo  e  porque no que 
tan ge  à eq u ip a ra çã o  a m a té ria  é de fato s  
e p ro vas.

Nos em b argos o B a n co  su sten ta  v io la 
ção  d os. a rts . 458 do C P C , 832 e 897 íb ”  
d a  C L T , co n flito  p reto rian o  e  co n trarie 
dade à S ú m u la  51.

M as as a legad as vio laçõ°s legais  n ão  
fo ra m  dem onstradas, o  aresto  co lacion a 
do à  d iv e-g ên cia  é in esp ecifico  e quanto 
à  S ú m u la  51, p reten d e-se  u m a in fn n 
gên cia  a  “ co n trario  sen su ”  o que ta m 
pouco fo i d em o n strad o .

In d e firo  os em b argo s.
In tím e -se .
B ra sília , 8 de m arço de 1979 —  C arlos 

Alberto B arata Silva, M in istro  P resid en 
te d a  S e gu n d a  T u rm a .

AI 167-78
E m b argan te  —  In stitu to  de A ssistên 

c ia  M édica  ao S erv id o r P ú b lico  E stad u al 
—  T A M SPE  (D r. H ugo G u eiros B e rn a r
d e s ) .

Despacho
E m bargados —  C arlo s  A ry  M ach ad o  e 

outros (D r. U lisses R ied el de R esen d e).
O agravo  d a  reclam ad a foi im p"ovido 

em  processo em  que se d iscute  a su p res
são do trab alh o  aos sáb ad os e  suas co n 
sequ ên cias no regim e de com pensação 
p a ra  p ro n o g a ç ã o  d a  jo rn ad a .

D ecid iu-se  que o. m atéria  e ra  de p ro
va. que os d isp ositivos citad os eram  de 
e sfe ra  e sta d u a l, e que o  aresto  p ara d ig 
m a além  de não ca ra cte r iza r  d ivergên cia  
e ra  de T u rm a do T S T .

N os em bargos a  re c la m ad a  su ste n ta  
vio lação  do artigo  13, V  d a  C o n stitu ição  
F ed era l dos a rts . 896, 832 e 897, “ b ”  da 
C L T .

M as as a legad as vio lações legais não 
fo ra m  d em on strad as.

In d e firo  os em bargos
In tim e -se .
B rasília . 13 d e  m arço  de 1979. —  C ar

los Alberto Barata Silva. M in istro  P r e 
sid en te  d a  S egu n d a  T u rm a .

A I 175-78
E m b argan te  —  A n ísio  José L op es e  o u 

tra  (D r. T á c ito  R ib eiro  C o sta ) .
E m bargado —  F aze n d a  S a n ta  C la ra  

(O rlan d o  G ab rie l Z a n c a n e t) .

Despacho
O  a gra vo  dos autores foi Im provido 

h a ven d o  a T u rm a  assim  assentado:
P a r a  o  E g . “ a  q u o ” . a reclam ad a vem  

cum prindo com  as obrigações do co n tra 
to. T ra s la d a  d a  re v ista  n ãc  se pediu , de 
m odo a  ser im possível s e ja  a fe r id a  a  su a  
fu n d am en ta çã o .

Nos em bargos os re c la m an tes su sten 
tam  co n flito  p re to rian o . _

M as o recurso  n ã o  e n fre n ta  a_ decisão  
em b arga d a  em  su a  fu n d am en ta çã o  esp e
c íf ic a .

In d e fim  os em bargos.
In tim e -se . ,
B ra sília . 13 d e  m a rco de 1979. —  c a r 

Ios Alberto B arata  Silva, M in istro  P re 
siden te d a  Segun da T u rm a .

A I 178-78E m b a -ga n te  —  A ristides B en to  e o u 
tros (D r. U lisses R ied el de R e sen d e).

E m bargado —  C ;a . M elh oram en tos de 
S ã o  P a u lo  —  In d ú stria s  de P a p el iD r . 
N erio  S .  W . B a te n d ie r i) .

Despacho
Em  processo  que versa  e x istê n c ia  de 

gru co  econôm ico e  suscessão n a  em p resa  
a  T u rm a  n egou provim en to  ao agra v o  
dos rec la m an tes.

N os em bargos os autores su sten tam  
vio lação  ao a r t .  896 d a  C L T , sem , co n 
tudo, lo g ra r  d e m o n s trá - la .

In d e firo  os em bargos.
In t im e - s e .
B rasília . 13 de m arço  d e  1979. —  C a r

los Alberto B arata  Silva, M in istro  P re 
sid en te  d a  S egu n d a  T u rm a .

A I 179-78
E m b argan te  —  L u iz  C ario s  S im ões (D r. 

U lisses R ied el de R e sen d e).
E m bargad o  —  C erin co  S . A . —  C e 

râ m ic a  In d ú stria  e  C o m é rcio ).

uespacho
A  T u rm a  negou p ro vim en to  ao  agravo  

do au to r em  processo em  que se d iscute  
a  va lid a d e  do pedido de dem issão, d a  res
cisão  e d a  q u ita ção .

D ecid iu -se  que a  m a té ria  e ra  d e  prova. 
N os em bargos o  re clam an te  su sten ta  

v io lação  ao a r t . 896 d a  C L T , sem  co n tu 
do lo grar d e m o n s trá -la .

In d e firo  os em bargos.
In t im e - s e .
B ra s ília , 13 de m arço  d e  1979. —  C a r

los Alberto B arata  Silva, M in istro  P re 
sid en te  d a  S egu n d a  T u rm a .

A I  244-78
E m b argan te  —  R ed e F e rro v iá r ia  F e 

d e ra l S . A .  —  S u p erin ten d ên cia  de P ro 
d u ção  d e  P o rte lza  (D r. R oberto  B e n a t a r ) .

E m bargados —  E van d ro  S a lg a d o  S tu 
d a rt  d a  F o n seca  e  o u tros (D r. L au ro  M a  
cie i S e v e r in o ).

D esvacao
D ecid in d o  p ela  in ex istên c ia  de d iv e r

gê n cia  esp ecífica  e, a in d a , que a  m a té ria  
versando sobre ad icio n al de m salu b rid ad e 
a  ser pago, p ela  em presa  cession ária, a 
fu n cio n ário  cedido, e stá  em  con son ân cia  
com  a  S ú m u la  50, deste  T rib u n a l, a p li
cáve l à  h ip ótese sub judice  a  T u rm a  n e 
gou p rovim en to  ao a g ra v o  d a  R e d e.

Nos em bargos a re c la m ad a  su sten ta  
violação dos artigo s 153 § 2.° d a  Lei 
M a io r  e 3.° do D e cre to -le i n.° 389-69.

M as as a :egad as vio lações, n áo  foram  
d em o n stra d a s.

In d e firo  os em b argo s.
In tlm e -se .
B ra s ilia , 13 de m arço  de 1979. —  C ar

los' Alberto B arata  Silva, M in istro  P r e 
sid en te  d a  S egu n d a  T u rm a .

A I  328-78
E m b a rg an te  —  C ia . S id e rú rg ica  M a n 

n esm an n  (D r. A lb erto  L ou renço de 
L im a ) .

E m bargado —  E ricso n  l)io go  M eireles 
(D ra . A n to n ie ta  S e ix a s  F .  S ilv a ) .

Despacho
A  T u rm a  n egou  p rovim en to  ao agravo  

d a  recla m ad a  que su sten ta  v io la ção  pelo 
regio n al dos lim ites da litixeo n testação .

D ecid iu -se  p ela  in ocorrên cia  de ju lg a 
m ento ‘ ‘e x tra  p e tita ” .

N os em bargos a  reclam ad a su sten at 
vio lação  dos a rts . 28. 294 e  460 do C P C , 
832. 895 e  897 d a  C L T  bem  com o co n flito  
p re to rian o .

M as n ã o  se con segu iu  d em o n strar quo 
a  d e c !são R egio n al u ltrap assou  os lim i
tes d a  lid e .

In d e firo  os em bargos.
In t im e - s e .
B ra sília . 19 de fevereiro  de 1979. —  

Carlos Alberto Barata Silva, M in istro  
P resid en te  d a  S egu n d a  T u rm a

A I 381-78
E m b a rg an te  —  D istrib u id o ra  de B e b i

das Ita o ca  L td a . (D r. S érg io  G o n zag a  
D u tr a ) .

E m bargad o  —  A lceu  C o tta  do A lm o 
(D r. H ugo M ó sca).

Despacho
A  T u rm a  n egou provim en to  ao a gra vo  

d a  rec la m ad a  decid in d o  que a  m a té r a  
co n fig u ra v a  o  “sa lá rio  com p lessivo”  
a ch an d o -se  superado n a  fo rm a  da S ú 
m u la  42. , • -N os em bargos a  ré  su ste n .a  v lo iaçao  
dos a rts . 444 e 896 da C L T . 153, § da 
L ei M a ior bem  como d iv ergên cia  ju r is 
p -u d e n c ia l. , ,

M as a  m a té ria  e s tá  su p erad a  d ia n te  
d a  S ú m u la  91.

In d e firo  o s  em bargos.
In tim e -se . ,B *asília . 12 de fev ereiro  de 1979. —  

Carlos Alberto Barata Silva, M in istro  
P resid en te  d a  S e g u n d a  T u rm a .

AI 443-78 . . .  _E m b a rg an te  -  R ed e F erro v iá r ia  F e 
d e ra l S  A (D r. E d u ard o  S ilv a  C o sta ) . 
d  E m bargado -  A ’ m ir C oelho B a tis ta  e  
outros (D r. U lisses R ie d el d e  R esen d e).

Despacho
A  T u rm a  n egou  provim en to  ao  a gra vo  

da  R ed e.
D e cid iu -se  que a J u stiça  do T ra b a 'h o , 

fa ç a  a  n otó ria  iu - is p -u d ê n r a  a tra v és  da  
re iterad a s dec!sões. é a  com p etente p a ra  
co n h ecer d a  questões que en volvem  fu n 
cio n ários p úblico  cedido à em p resa  de 
econ om ia m ista .

Q u an to  a quinquênios, in cab ivel ta m 
bém  a re v is ta . S ú m u la  52.

N os em bargos a  R ed e su sten ta  v io la 
ção do a r t . 10 5 1 °  da L ei 4345-64. 153 5
2.” d a  L ei M aior, 896 d a  C L T  9 °  do D L  
1 3 1 3 -7 4 , bem  com o d iv erg ên cia  ju n sp ru 
d e n cia l.

M as n ão  se conseguiu  d °m o n stra- que 
a  -e v ista  possuia condições d a  con heci
m ento .

In d e firo  os em bargos.
In t im e - s e .
B rasilia . 13 de m arço  de 1979 —  Carlos 

Alberto B arata Silva, M in istro  P resid en te  
da S egu n d a  T u rm a .

A I  —  598-78
E m b arg an te: In d ú stria  E lé tr ica  B row n  

B overi S .  A .
(D r. O sw aldo R . de O l.ve ira )
E m bargados: B enedito  M a n a n o  e  ou

tros
(D r. U lisses R ide] de R esendee)

a e n ie  d a  S egu n d a  T u rm a .
A I  —  599-78

E n b arga n te  —  B en ed ito  M a rla n o  t  outro s
(D r. U lisses R ied el de R esende) 
E m bargad o  i In d ú stria  E lé tr ica  B ra w n  B o ve ri S .  A .
(D r. O sw aldo R . d e  O liveira)

Despacho
A  T u rm a  n egou provim en to  a o  agra v o  

d os rec la m an tes que p reten aem  devidos 
os hono.iários a d v o ca tic io s .

D ecid .u -es  que n ao  sen d o  a  h ip ótese 
de assistên cia  p revista  n a  L ei n.° 5.584 
de 1970, m uevidos honorários, nos term os 
d a  S ú m u la  11, q u e  o b sta  trân sito  ao  re 
cu .so  de revista , n os term os do a rtigo  
896 d a  C L T .

N os em bargos os rec la m an tes su sten 
ta m  vioiação do artigo  896 d a  C L T  sem , 
contudo, d e m o n strà -la .

B rasilia , 19 de fevereiro  de 1979. —  
Carlos A.berto B arata  Silva —  M in istro  
P resia en te  da  S egu n d a  T u rm a .

A I  —  613-78
E m b arg an te  —  B an co  do B ra s li S .  A .
(D r. N elson E steves S a m ap io )
E m bargado: —  EQ gard A m e n o  F e rn a n 

d es L im a
( . . . )

Despacho
O a  gravo  do B a n co  fo i im p rovido em  

processo e m que se discutee  a  tra n sfe 
rên cia  d e  em pregado  que te n h a  n o esu  
co n tra to  a  c la u su ia  e x p lic ita  p ara  ta n to  
in-.vistente a p .o v a  de re a l necessidae de 
esrviço .

Nos em bargos o B an co  su sten ta  v io la 
ção  das a rtig o s  896 e 483 “d "  d a  C L T .

M as a s  a leg a d a s  vio lações n ã o  lo ram  
d e m an stra d as.

In d e liro  os em bargos.
In t.m e -se .
B ia s ilia , 13 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata Silva  —  M in istro  P re s i
d en te  d a  S egu n d a  T u rm a .

A I  —  825-78
E m b argan te  —  R ede F e rro v iá r ia  F e 

de: a l S .  A .
(D outor E duardo S ilv a  C osta)
E m bargad o  —  A u relian o  B arbosa  e o u 

tro
(D ou tora  C a rm é lia  d e  O liveira  A lves)

Despacho
A gravo  da R ede fo i im provido porque 

o  acórdão region al d ecid iu  cofnorm e a 
S ú m u a  50 e a  ju risp ru d ên cia  in te ia t ív a  
ce_te T rib u n a l.

V ersa a  co n tro vérsia  sobre fu n cion ários 
cedidos, n o  caso, os A gravados, pelo M i
n istério  d „ s  T ra n sp o rtes  (U nião) a  A g ra 
v a n te .

Nos em bargos a  R ede su sten ta  v io lação  
do sartigo s  10 d a  L ei núm ero 4.45 § l.°, 
2.“ co  D ecreto  n úm ero  42.380-57, 4.° da 
Lei n ú m .-o  4.564 de 1964, d a  L ei n ú m e 
ro 3.180 de 1960, a rtigo s l.°, 19 e 76, 9.° 
do  D ecreto -lei n.° 1.313-74, 8.° do D ecre
to  lei n.° 5-66, 153 § 2.° da Lei M aior bem  
com o dívergên c a ju r isp ru d en cla l.

M as a m a té ria  a ch a -se  su p erad a  pela 
ju r  s p ru cé n c ia  tío P ie n o .

in d e firo  ov c m o a .g o s .

ínt. m e -se .
B rasília , 05 d e  m arço  de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata Silva  —  M in istro  P resi
d en te  d a  Segu n d a  T u rm a .

A I  —  873-78
Fm O argante —  C ia . H ansen In d u s

tria l
(D  utor H o .ácio  da S ilv a  P in to ) 
E m b argad o  —  José P in to  B ia n d ã o  
(D outor A lin o  d a  C o sta  M onteiro)

Despacho
A  T u rm a  negou p rovim en to ao  agravo  

da ré porque a  m a té ria  dizia respeito  a  
e x istên cia  de re lação  de em prego .

N os em bargos a  ré su sten ta  v io laçao  
dos artigos 2.°. 2.° 832. 896 e 897 da C L T  
bem  com o divergên c a  ju risp ru d en cia l.

M as não houve d em onstração d a s  m en
cio n ad a s vio lações ou do co n flito  preto
ria n o  r. pousando a  argu m en tação  em  l a 
to s  e provas.

In t  m e-se.
B r a s í ia  12 de fev ereiro  d e  1979. —  

Carlos Alberto Barata Stlm  —  M in istro  
P residente da S egu n d a  T u rm a .

E m b a .g a n te  —  B an co  Ita ú  S ocied ad e
A n ô n im a.

(D r. Lu*z M iran d a)
E m bzargad o  —  E lza  S u ely  C am argo  

T ord in o(D ou tor José T o rres  d a s  N eves)

Despacho
D ecidindo que a  m atéria  esteve em  

p arte  crista liza d a  n o P reju lg ad o  52 —  
H oras extras  e repouso sem an al rem u n e
rado —  e em  p arte  precluso, a  T u rm a  n e 
gou p rovim en to ao a g ra v o  do B a n co .

Nos em bargos o reclam ad o su sten ta  
v io lação  d os a rtig o s  896 da C L T , 7.° d a  
L ei n.° 605-49 e  53 § 2.° d a  C o n stitu içã o  
F ed era l, bem  com o d ivergên cia .

M as a  m a té ria  está  su p erad a  c o n fo r
m e P reju lgad o  52 e  o  artigo  896 d a  C L T .

In d efiro  os em bargos.
In t  m e-se.
B rasília . 13 de m arço  de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata Silva  —  M in istro  P resi
dente d a  S egu n d a  T u rm a .

A I  —  936-78
E m b a rg an te  —  E lm o C alçados L im ita da.
(D r. José C ab ra l)
E m bargad o  —  O dete  F on seca  S an tos)
(Duotox L u cas de M ird an d a  L im a)

Despacho
A  T u rm a  negou p rovim en to ao  a g ra 

vo d a  reclam ad a, decidindo que a  d iscu s
são  sobre a  n atu reza  do cargo do re c la 
m a n te  —  se de co n fia n ça  ou n ã o  —  en 
volve exam e de fa to s  e p rovas.

N as em bargos o  B an co  su sten ta  v io la 
ção do a rtig o  896 da C L T .

M as, a p e asr da bem  elaborada a le g a 
ção da em b argan te, n ã o  se con segu iu  d e
m o n trar v io la ção  ao a rtigo  896 d a  C L T .

In d efiro  os em bargos.
In t.m e -se .
B ra silia , 13 de m arço  de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva  —  M in istro  P re s i
den te  d a  S egu n d a  T u rm a .

A I  —  1015-78
E m b a rg an te  - O n ald o  L im a  e outros
(D ou tor H eitor F ran cisco  G om es C o e

lho)
E m b argad o  — B a n co  cio E stado de 

M in a  sG en ais S .  A .
(D ou tor W a lte n cy r  d e  M ello  F ra n co )

Despacho
O  a g ra v o  dos a u to res  foi im p rovid o  en) 

processo em  que se d iscu te  a  a p lica çã o  
a o s  rec la m an tes de a to s regu lam en ta res
a o  em p ie ga d o .

D ecid iu -se  que a  m atéria  im p licav a  r e 
exa m e de provas

Nos em bargos os re c la m a n tes  su sten 
ta m  vio lação  do a rtig o  896 da C L T .

M as a  a rgu m en taçã o  esbarra  n a  fa t lc l
dade de m a té ria .

In d efiro  os em b argo s.
In tim e-se .
B ra s  lia , 05 de m arço  de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva  —  M in istro  P re s i
d e n te  d a  Segu n d a  T u rm a .

A I  —  1033-78
E m b a rg an te  —  João R ubens S te fa n in l
D outor José T o rres  d a s  N eves
E m b argad o : —  C iti B an k , N . A . —  

( F I R S T  N atio n al C ity  B a n k )
(D ou tor A ssa d L uiz T hom é)

ALtyerto B arata Silva  —  M in istro  P re s i-
B rasíiia , 13 de m arço  de 1979. —  Carlos
In t.m e -se .
in d e firo  os em bareos

via a ae  a o s  p ron un ciam entos P len o.
a .egaçoes e sb arram  n asi ite ra ti-

Despacho
A  T u rm a  n egou provim en to  a o  a gra voa a  reclam ad a em txocesao em  que sediscute a  integração das h o ras e x tra s  n ojctAjuso esm a n ai rem un erado
■ Nos em b argos a recla m ad a  su sten taCOnf.itO nreLOriann a vioiaçao dos a rtigo s153 § 2 “ d a  C on stitu ição fe d e r a l  e  7.q d anei n .“ eo5-49.



2488 Segunda-feira 2 D I Á R I O  D A  J U S T I g  A Abril de 1979

Despacho
A Turm a negou provimento ao agravo 

4o autor e mprocesso em  que se discute 
a  existência de fa lta  grave por desidla.

Nos embargos o autor sustenta viola
ção dos artigos 896 e 486, “e ” , da C L T .

Mas as elegações improcedem diante 
da fatieidade da m atéria.

Indefiro o? em bargos.
Int m e-se.
B ra s íia , 12 de fevereiro de 1979. —  

Carlos A lberto B arata  Silva  —  M inistro 
Presidente da Segunda Turm a.

A I —  1040-78
Em bargante —  Banco Econômico St?1 

ciedade Anônim a.
(Doutor José M aria de Souza A ndra

de)
Embargado — Romualdo Ribeiro Jú

nior
(Doutor G abriel Nuntes 

Despacho
A Turm a negou provimento ao agravo 

do Banco.
Decidiu-se que o acôdão nos embargos 

o Banco regional não julgou “citra  pa
titta u ”

Nos embargos o Banco sustenta viola
ção ao artigo 896 d a C L T , sem  contudo, 
logar dem onstrá-la.

Indefiro os em bargos.
Int: me-se.
Brasília, 13 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva —  M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

AI-1054-78
Em bargante —  Helio Aversa M achado 

e outro
(Doutor José Torre sdas Neves)
Embargado —  Banco Nacional Socie

dade Anônim a.
(D r. Eduardo Dias Manhães)

Despacho
A hipótese dos autos refere-se à com 

pensação das ho as extraordinárias com 
a gratificação de função do empregado
bancário. ______A inconformidade dos autores diz com  
a  decisão da Turm a que entenreu rem u
neradas as horas excedentes à sexta, em 
razão de os reclam antes perceberem gra
tificação de função e exercerem cargo de 
confiança, entendendo, ainda, aplicáve. 
à  hipótese, o preju'gado 46.

Face a essa circunstâncias, este T r r u 
n al concluiu pela compensação d a parce
la paga pelo exercício do cargo de con
fiança, na formado artigo 224, § 2.° da 
C L T  com o salário das horas extras.

Os autores, nas razões de embargos, 
pretendem demonstrar a  inaplicabilidade, 
no caso, do Prejulgado 46. P ^ ú ^ an d o  
ainda salientar o não exercício de cargo 
de confiança do caixa bancário.

Relarivam ente à m atéria exposta, ha 
entendim ento firmado na j ^ P ^ n c l a  
s t  revés do Prejulgado 46. o qual exige 
duas condições para que já  «  cm uM ew m  
remuneradas as horas extraordinárias ex 
cedentes de seis; que a  função M ja d 
confiança e que a grattficaçao do empre 
gado não esja inferior a  um terço do 
salário efetivo.p-e.vntes, portanto na hipótese “sub
Jufdice'' essas duas condições de vez que 
há pronuncamentos reiterados do Pleno, 
no sentido de que o xaixa  bancário exer
ce ca-go de confiança, aplicando-es ao 
coso a Súm ula 42. A fora essa circunstân
cia, verifica-se qeu a decisão recomida 
baseou-se na prova produzida nos autos, 
o que tom a inviável o seguim ento do re 
cursoDenego pois, os em bargos.

Tn?'me-se.
BrasíMa 12 de fevereiro de 1979. —  

Carlos Alberto B arata  SHva —  Ministro 
Presidente da Segunda Turm a.

A I - 1 .167-78
L m oa.gaiue: João Antonio d eOlivei

.a  u jx . Ruoens José aa Silva)
Em oargaao; Fiação B iasileira  de Rayon 

“ l ib r a ”  S . A . (D r. Miguel Alfredo M a
iure Neto)

Despacho
A  Turm a negou provimento ao agravo 

do autor em processo em que se discute 
a existência de fa lta  grave.

Decidiu-se que a m atéria envolvia fa 
tos e provas.

Nos embargos o autor sustenta viola
ção do art. 826 da OLT e conflito preto
rian o .

Mas as alegações improcedem diante 
da faticidade da m atéria.

Indefiro os embargos.

Intim e-se,
Brasília, 19 de fevereiro de 1979. _Car

ias A lberto Barata Silva, M inistro Presi
dente da Segunda Turm a.

A I - l .235-78
Em bargante; FEPA SA  —  Ferrovia 

Paulista s .  A . (Dra. M aria Cristina P a i
xão C ortes).

Em bargado; Geraldo M azola (D r. Sid 
H . Riedel de Figueiredo)

Despacho
Decidindo que a  diversidade de pedi

dos afaste a  ocorrência “ in  casu”  de coi
sa julgada e que havendo benefício, si
tuação mais vantajosa ao empregado não 
se vislumbra ofensa ao a rt. 444 d a CLT, 
a Turm a negou provimento ao agravo 
da F E PA SA .

Nos embargos a  reclam ada insiste na 
violação do art. 444 da C L T . sustentan
do, ainda, violações aos arts. 301, §5 l.°,
2. » e 3.° do CPC, 896 e 897 “ b ”  da CLT, 
bem como divergência jurisprudência!.
Mas as alegações não ficaram  demons

tradas.
Indefiro os em bargos.
In tim e-se.
Brasília, 13 de m arço de 1979. —  Car

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a,

A I - 1.322-78
Em bargante: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. José Alberto M arinho Soares) 
Embargado: Regilm a Alves de Oliveira 

e outra (D r. Paulo Dourado de Gusmão 
Filho)

Despacho
O  agravo da ré foi desprovido em pro

cesso em  que se discute a competência 
para indicação de perito relativam ente à  
verificação da insalubridade e a consti
tucionalidade da Súm ula 17.

Nos embargos a  ré sustenta violação 
dos arts. 2.° do D ecreto-Lei n.0 389-68,
3. ° da Lei n.° 5.584-70, 195 da CLT, 153 
§ 1.0 e 165 X V II da Constituição Federal.

M as as alegações não foram  demons
tradas. estando a m atéria superada na 
forma da Súm ula 42.

Indefiro os embargos.
In tim e-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 1979. —

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turm a.

A I - 1 .374-78
Em bargante: Banco Brasileiro de Des

contos S . A . (D r. Carlos Victor Muzzi) 
Embargado: Paulo da Cruz Bittencourt 

(D r. José Torres das Neves)
Despacho

A  Turm a negou provimento ao agravo 
do Banco em processo em que se discute 
condenação em honorários advocatícios, 
cômputo d ; hora sextras no salário e súa 
integração no repouso sem anal remune
rado.

Nos embargos o Banco sustenta viola
ção dos arts. 896 da CLT, 7 °  da Lei n.° 
605-49 e conflito pretoriano.

M as a m atéria acha-se superada pela 
orientação dominante no Pleno.

Indefiro os embargos.
In tim e-se.
B rasília. 13 de março de 1979. —  Car

los Alberto B arata  Silva  M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

A I-1 .375-78
Em bargante: Fundação Educacional do 

Distrito Federal (D r. Heitor F . Gomes 
Coelhoj

Embargado: José Pedro Nunes (Doutor 
Valdir Campos L im a ) .

Despacho
A  Turm a negou provimento ao agravo 

da reclam ada que insurgiu-se contra o 
acórdão regional o qual não consid°-a"a 
suficentem ente comprovada a condição 
de ontante do empregado 

Decidiu-se que a  m atéria era de pro
va .Nos embargos a  reclam ada sustenta 
violação do art. 896 da C L T .

Mas a m atéria envolve exame de pro
va .

Tndeflro os embargos.
Tntim e-se.R -asília 19 de fevereiro de 1979. —

ra -lo s  Alberto Barata Silva. M inistro 
Presidente da Segunda Turm a.

A I - 1 . 419-78
Em bargante: S . A . —  In d. Reunidas 

F . M atarazzo (Dra. M aria Cristina P a i
xão Cortes) ,Embargado: Abilio Aparecido de Lim a 
e outros

Despacho
O agravo da reclam ada foi lmnrovido 

em processo 'm  que se discute pagam en
to das diferenças resultantes da integra
ção do adicional de insalubridade e a 
respectiva anotação n a  Carteira do T ra 
balho.

Decidiu-se que o apelo estava d-sfun
damentado eis que não foram  apontados 
dispositivos supostamente violados nem 
foi invocado copfli+o pretoriano.

Nos embargos a  reclam ada sustenta 
víniacão ao a t . 892 da C L T  e ao princí
pio da coisa íulpada.

**as as alegações não ficaram  demons
tradas.

Indefiro os embargos.
Brasília V  de mareo de 1979 —  C a r

los Alberto B arata  Silva. M inistro Presi
dente da Segunda Turm a.

AI-1422-78
Em bargante: Banco Brasileiro de D es

contos S . A . (D ra. A rline da Cunha 
Borges)

Em bargado: Agostinho Costa Câm ara 
(D r. G eraloo Cezar Franco)

Despacho
A  Turm a negou provim ento ao agra

vo do B anco porque o acórdão regional 
decidira em conformidade com a  Súm ula 
20 e os Prejuigados 31 e 52.

Nos em bargo, o Banco sustenta viola
ção dos arts. 896, 11 da C L T , 7° da Lei 
605-49 e 153 § 2o da Constituição F e
deral bem como divergência jurispru
dencial.

Mas as alegações não restaram  de
monstradas estando realm ente superadas 
n a  form a dos verbetes aplicados.

Indefiro os embargos
In tim e-se.
B rasília, 12 de fevereiro de 1979. —  

Carlos Alberto B a ra ta  S ilva, M inistro 
Presidente da Segunda Turm a

AI-1480-78
Em bargante: Fundação de Serviços de 

Saúde Pública —  F SE SP  (D ra. M aria 
C ristina P aixão Cortes)

Embargado: Edilde Gomes S ilva  (D r. 
G abriel Nunes)

Despacho
O  agravo da reclam ada foi improvido 

em  processo em que se discute as con
sequência-, para  o empregador, da não 
fixação  do valor da causa bem como o 
direito ao saldo do F G T S  quando o em
pregado é despedido por via  indireta.

Nos embargos a reclam ada sustenta 
Violação dos arts. 468, 795 e 896 da CLT, 
§§ 2o e 3o da Constituição Federal, 8o, II 
da Lei 5.107-66, e 2o d a Lei 5584.

M as as alegadas violações legais e 
constitucionais não foram  dem onstra
das.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
B rasília, 13 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

AI-1873-78
Em bargante: C ia . de Saneam ento B á 

sico do Estado de São Paulo —  SA B E SP 
(D ra. M aria C ristina Paixão Cortes)

Embargado: V irgílio  Ribeiro da Silva
e outros (D r. Abadio Pereira M artins 
Júnior)

Despacho
A  Turm a negou provim ento ao agravo 

da reclam ada em proces o em que se 
discute a ocorrência de alteração con
tratual ilícita.

Nos embargos a  reclam ada sustenta 
violação ao a rt. 896 da C L T .

M as as alegações improcedem eis que 
a  verificação da ocorrência de prejuízo 
aos empregados envolve exam e de pro
vas.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
B rasília, 13 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inirtro P re
sidente da Segunda T urm a

A I-1912-78
Em bargante: Cotonlfício G uilherm e

G iorgi S . A . (D r. Ildélio M artins)
Em bargado: Rubens T revisan (Dr. 

Ulisses R iedel de Resende)

Despacho
O  agravo da empresa foi improvido 

em processo em que se discute ocorrên
cia  de alteração contratual ilícita.

Nos embargos a reclam ada suftenta 
violação aos arts. 678, I  e 896 da C L T

bem como conflito pretoriano.
As alegações todavia esbarram  na m a

téria  que no que tange aos prejuízos 
cerne da demanda envolve fatos e pro
vas.

indefiro  os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

AI-1933-78
Em bargante: Rede Ferroviária Federal 

S .  A . (D r. Carlos Alberto de O liveira
Costa)

Embargado: Antonio Luiz da Costa —  
(D r. Fernando Antonio Chaves Santos)

Despacho
Decidindo que a m atéria tratada en

volve equiparação salarial com as cono
tações ae apresentaçao de quadro de 
carreira, condicionada a  reexam e de fa 
tos, a  Turm a negou provim ento ao agra
vo da RED E.

Ncs ei:.sc.igos a reclam ada sustenta 
violação aos arts. 85 I  e 155 S 4o da 
Con tituição Federal.

Mas as alegadas violações constitucio
nais não foram  dem onstradas.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de m arço de 1979. —  Car

los Aloe to Barata S.iva. M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a

AI-2181-78
Em bargante: Banco Brasileiro de Des

contos S . A . (D r. L ino Alberto de Cas
tro)

Embargado: Anyram  D agm ar Fabricio 
V ieira (D r. José Torres das Neves)

Despacho
A  Turm a negou provim ento ao agravo 

do Banco em processo em que se discute 
lutegração na rem uneração de pagam en
to por serviços eventuais, a  dobra de 
férias gozadas fora do prazo e o “ onus 
probandi”  da questão relativa às grati
ficaçõe- sem estrais.

Decidiu-se que o ônus da prova não 
foi enfrentado pelo E g. “a  quo” , como 
tal, e a prim eira questão demandaria 
ainda, para o exame do conflito preto
riano, o reexame de prova.

Nos embargos o Banco sustenta vio
lação ao a rt. 896 da C L T  e conflito pre
toriano, sem  dem onstrar, contudo, que a 
revista possuia condições de conheci
mento.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
B rasília, 13 de m arço de 1979. —  C a r

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

AI-2182-78
Em bargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

—  P F T R O B R Á S (D r. Ruy Jorge Caldas 
Pereira)

Em bargado: Rodrigo da Silveira Por
to e outro (D r. A lino d a  Costa M ontei
ro)

Despacho
Em processo que discute a  ocorrência 

de alteração contratual ilícita  a Turm a 
negou provim ento ao agravo da reclam a
da.

Nos embargos a  reclam ada sustenta 
violação ao a rt. 896, sem, contudo, lo
grar dem onstrá-la, esbarrando as alega
ções n a  faticidade da m atéria.

Indefiro 03 embargos.
Intim e-se.
B rasília, 13 de m arço de 1979. —  C o t

io- A l' ert.o Bnrat- SHva. Minsitro Pre
sidente d a  Segunda Turm a

RR-01-78
E m ua.gan.e; V A R IG  S . A . —  viação  
A u e a  Riogiandense (D r. Uxsulino San 
tos Filho)

Embangado: Cezar Monteiro iDoutor 
Darci Norte Rebelo)

Despacho
A  revista da reclam ada não foi conhe

cida em  processo em  que discute 0 direi
to à incorporação ao salário dos aero
nautas das diárias percebidas no exterior.

Nos embargos a  empresa alega viola
ção dos arts. 896 da C L T  e 12 5 2.° do 
Decreto-lei n.? 18-06 bem como divergên
cia jurisprudencial, sem, contudo, de
m onstrar que a revista possuia condições 
de conhecim ento.

Indefiro os ombargoâ .
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Intim e-se.
Brasília, 09 de m arço de 1979. _ C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Presi
dente da Segunda Turm a .

RR-91-78
Em bargante; Othon S in val de M ene

zes (D r. José Torres das Neves) 
Embargado: Petróleo Brasileiro S . A  

—  P E T R O B R A S —  R P B a (D r. R uy Jor
ge Caldas P ereira).

Despacho
A  revista da empresa íoi provida e x 

cluir da condenação a  incidência do adi
cional de pericuiosidade soore os triênios
quanto a compensação das folgas aos sá 
bados; absolver a empresa do pagam en
to dt hoias extras com seus reflexos; in 
deferir a conversão da alim entação em 
dinheiro e  para que seja  observada a 
prescrição na form a prevista no P reju líado 48.

Nos embargos o autor sustenta confli
to pretoriano a  violação dos arts 458 
468 e 59 § 1.» da C L T .

M as a m atéria acha-se superada pela 
lteratividade dos pronunciam entos do Pleno.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de m arço de 1979. —  C a r

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sldente da Segunda Turm a.

R R -145-78
Em oargante: Unlbanco —  Banco d* 

Investim .nto do B rasil S . A . (D r. M á tclo Gontijo)
Embargado: Adüio dos Santos (Dou

tor Ulisses Riedel de R esende).

Despacho
A  Revista do B anco foi conhecida p ar

cialmente e ímprovida ao entendim ento 
de que integram  o cálculo do aviso pré
vio indenizado as horas extras habituais.

Nos embargos o Banco sustenta vio,a
ção dos arts. 896 da C L T  e conflito pre
toriano .

Mas a  m atéria está superada pela ite
ratividade dos pronunciamentos do P le no.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de março de 1979. —  C a r. 

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turam a.

RR-300-78
Embargantes; T ân ia  M aria Peijó T ei

xeira e Sul B iasileiro —  Crédito, F inan 
ciam ento e Investim ento S . A . (Doutor 
José Tôrres das Neves e José Alberto 
Couto M a cie l) .

Embargados: Os Mesmos.
Despacho

A revista do reclamado foi conhecido 
parcialm ente, porém improvído.

Decidiu-se que as gratificações semes
trais integram  o 13.° salário e que as ho
ras extras habituais integram  o computo 
do repouso sem anal remunerado.

Nos embargos a  reclam ada sustenta 
conflito p r.to iian o  que entretanto acha
se superado pela iterativa jurisprudência 
do Pleno. Prejulgado 52 e Súm ula.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva  M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

RR-301-78
Em bargante: C ia . Estadual de Ener

gia Elétrica (D r. Sílvio C abral Lorenz)
Embargado: Guilherme Schm idt e ou

tros (D r. A lino da Costa Monteiro)

Despacho
A revista da reclam ada foi conhecida, 

porém Ímprovida.
Decidiu-se que os tmbargos, embora 

aposentados pelo IN P S tem jus à  grati
ficação de farm ácia.

Nos embargos a em presa sustenta vio
lação dos arts. 444 e 468 da C L T  bem co
mo divergência jurisprudenclal.

Mas as alegações improcedem diante 
da it.ratividade dos pronunciam entos do 
P len o .

Indefiro os embargos .
In tim e-se.
Brasília, 12 de m a-ço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turm a.

RR-328-78
Em bargante: F E P A SA  —  Ferrovia

Paulista S . A . (D ra. M aria Cristina P a i
xão Co-tes)

Emba gado: José Pereira Filho (Doutor 
Ulisses Riedel d t Resende)

Despadho
A Inconformidade da empresa diz com 

a decisão deste Tribunal, que, através da 
2 “ Tu ma, conheceu da revista por ele 
inte-posta, porém negou-lhe provimento, 
com fundam rito no a rt. 2.° da Lei n ú
mero 5.584-70. Sustenta divergência Ju
rlsprudenciaK bem como violação da 
mencionada Lei.

Inexiste, entretanto, dissidência de 
Julgados, de vez que os arestos que se 
p-etend assemelhados, partem  de p-es
suoestos diversos daqueles adotados pela 
decisão recorrida. Inocorre igualmente a 
a ’egada violação de texto legal, porque 
somente após a inst-ução é qu' houve 
alteração de valor da "causa, quando Já 
se encontrava definida a alçada pelo va 
lor do pedido in icial.

Indefiro os embargo*.
Intim e-se.
Brasília 05 de mareo de 1979. —  Car

los Alberto B arata Silva, M inistro P re
sidente d a  Segunda Turm a.

RR-383-78
Em bargante: União Financeira S .A .  —  

Ciédito, Financiam ento e Investim ento e 
Banco lta ú  S .A .

(D r. Luiz M iranda)
Embargado: Luiz Carlos Espíndola
U fr. Am onio Augusto Fernandes)

Despacho
Este Tribunal, através da Segunda T u r

ma, não conheceu do recurso de revista 
interposto pelos dem andados. Face a  essa 
circunstância opõem eles embargos com 
fundam ento no a rt. 894 da Consolidação. 
Apontam  divergência jurisprudencial e 
invocam como violados os arts. 2.“, pará
grafo 2«. 571. 572, 577, 611, 872 e 896 da 
CLT, bem como as Leis número 4595-64 e 
número 4728-65.

Quanto ao julgado transcrito nas razoes, 
desserve ele, para configurar divergência 
Jurisprudencial, de vez que parte de pres
suposto inteiram ente diverso daquele ado
tado pela decisão recorrida. Inocorre 
igualm ente violação dos text06 legais men
cionados, porque os demandados não h a 
viam  levantado anteriorm snte o proble
m a da solidariedade prevista no pará
grafo  2.° do artigo 2 o da Consolidação. 
A fora essa circunstâncias, verifica-se que 
o acórdão de fls. 371-7 apreciou o caso de 
acordo com os ditam es legais, sem  incor
rer nas violações alegadas.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se. _ ,
Brasília, 5 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

R R -404-78
(D ra. M aria L . V itonno Borba)
Embargado: Banco Nacional S .A .
(D r. Carlos Odorico Vieira M artin s).

Despacho
Insurge-se o autor contra decisão des

te Tribunal que não acolheu o pedido ini
cial com relação às retificações semes
trais, sob o fundam ento de que a m udan
ça  da denominação da referida parcela 
p ira  participação nos lucros, não carac
terizou alteração contratual. Indeferiu o 
Tribunal, ainda, a integração da gratifi
cação de função nas sem estrais. Alega o 
reclam ante divergências Jurisprudencial, 
bem como violação dos arts. 10. 444! 
448 e 468 da C L T .

Inexiste a  pretensa violação dos textos 
legais citados. E ’ que o acórdão im pug
nado, ao fundam entar a decisão, o fez 
com base na prova dos autos e concluiu 
que a alteração consistente na nova de
nom inação não acarretou prejuízo à  re
muneração do em pregado. Com relação 
à integração de gratificação de função de 
sem estral, verifica-se que os arestos tidos 
como divergência não se atustam  à h i
pótese dos autos, porque baseados em su
porte fático  diverso.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília. 20 de março de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

RR-422-78
Em bargante: Banco Brasileiro de Des

contos S .A .
(D r. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Alexandre Cieve Neto
(D r. Nestor A . M alvezzi).

Despacho
A Turm a negou provim ento à  revista 

do Banco que se insurge contra o P re
Ju’eado n * 52.

Nos embargos o Banco sustenta confli
to pretoriano e violação dos artigos 7 ” “ a "  
da l e i  número 605-49 e 153, parágrafo 2 ° 
da Constituição.

Mas as alegações esbarram no Prejui
gado nor força do artigo 896 da C L T

Indefiro os em bargos.
Tntiroe-se.
Brasília 13 de março de 1978. —  Carlos 

ATberto B arata Silva. M inistro Presidente 
da Segunda T urm a

RR-436-78
Em bargante: Banco Bam erindus do

Brasil S .A .
(D r. M árcio Gontijo)
Embargado: Rubens Bálsamo
(D r. Pedro D a d a ).

Despacho
A  Turm a conheceu da revista do B an 

co e no mérito negou-lhe provim ento por 
entender que •'nao se enquadra o ca xa 
bancai io entre as exceçce^ no regime ue 
üuiaçao do trabalho atribuído aos ban
cários, Já que ocupa cargo comum senão 
técnico, ainda mais se admitido d ireta
rnente nessa qualidade.

Foue embargos o Banco elegendo vio
lação do a rt. 896 da C L T  e divergência Ju
risprudencial.

Mas a  aiegada violação legal bem como 
os urestos trazidos a cotejo esbarram  na 
existência da Súm ula.

Indeliro os em oargos.
Intim e-se.
Brasília, 7 de março de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

RR-45I-78
Em bargante: Orbram  S .A . —  O rgani

zação Riograndense de Serviços.
(D r. João Paulo Cam pagner)
Embargado: Nodier Vieira da S ilva
(D r. Carlos F . P . A raú jo ).

Despacho
A legislação processual trabalhista não 

la z  reíerência a emoargos de declaração, 
aplicanuo-se subsidiariam ente dispositivos 
do CPC, que através do artigo 538 exp i
c.ta  a  suspensividade dos embargos em 
relaçao £o prazo para inteiposição de qual
quer outro recurso que caiba contra o 
mesmo acórdão. A  suspensão ocorre n a  
data da  interposição dos embargos e per
dura até a da publicação do acórdão que 
os Julgue. Daí em diante, recomeça a 
fiuir, pelo tempo que resta, o prazo para 
interposição de outro recurso.

No caso dos autos, os em bargos da em 
presa demandada foram  opostos no dia 
5 de setembro de 1977, havendo sido pu
blicado o acórdão a 30 de agosto.

Considerando-se que a  reclam ada, ao 
opor embargos declaratórios no dia 5 de 
setembro (fls. 103) Já utilizara seis dias 
do prazo para recorrer, e  considerando-se 
que a  decisão que rejeitou os embargos 
foi publicada em  25 de outubro, verifica
se que o recurso de revista interposto a 
31 do mesmo mês é intem pestivo.

Faca a  essa circunstância, indefiro os 
em bargos.

Intim e-se.
Brasília, 20 de março de 1979. —  Carols 

Alberto B arata  Silva, M inistro Presidente 
da Segunüa T urm a.

RR-480-78
Em bargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
D r, Carlos Roberto O . Costa)
Embargado: Antonio do Espírito Santo 

Fernandes
(D r. Dem étrio Mendes O rn elas).

Despacho
Ao entendim ento de que é competente 

a Justiça do Trabalho para conhecer da 
reclam ação de funcionário público cedi
do contra a recusa por parte da empresa 
da sua opção pelo regime da CLT, a  T u r
ma deu provimento à  revista dos autores 
para determ inar a  baixa dos autos, a íim  
de que seja  proferido novo julgam ento, 
com apreciação das demais questões.

Nos embargos a Rede sustenta vio’ ação 
dos arts. 125, 153 parágrafo 2.” e 142 da 
CF, 7 o “ c”  da C L T  e da Lei 6.1E4-74. 
contrariedade à Súm ula 50 e conflito pre
toriano.

Mas a m atéria é interpretativa e a tu
risn-udência acostada carece de especifi
cidade.

Indefiro os embargos.

Intim e-se.
BrasíMa. 13 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunüa T u rm a.

RR-502-78
Em oargante: Com panhia Estadual de 

E ne;gia  Elétrica (D r. Sílvio C abral L o
*enz)

Embargado: A ri Possa Leirias (Doutor
Alino aa  co sta  Monteiro)

Despacho
A  revista da empresa não íoi conhecida 

em  processo que uíscute equiparaçao s a 
la ria l.

D cU alu-S- que em  função dos elem en
tos lanços e probatórios assentaaos pe.o 
Regionai não ocorria violação de lei ou 
a ivergo icia  jurisprudencial.

Ferre em oa.gos a  empresa, sustentando 
conriuo prelo, lano, sem  contudo, de
m onstrar que a  revista possuía cundiçoes 
ue conhecim ento.

iTiaeiEO os em bargos.
ln u m h e -se .
B .asm a, lz  de m arço de 1979. —  C ar

los A loeito  B a ia ta  Silva, M inistro Pxe
siueuie da Segunda T urm a.

RR-550-78
Em bargante: B anco lta ú  S . A . (Dou

tor Luiz M iranoa)
Em uargaao: Valquiria de Alm eida

M ontanari (D r. José Torres das N eves).
Despacho

A  hipótese versada nos embargos opos
tos pero Banco aem andado d iz  respeito 
ao cumputo das horas extras habituais 
no cálcuro do repouso remunerado.

Este T .io u n ai, através a a  2 * Tunrma, 
não conheceu do recurso de revista in
terposto p i a  empresa

D?ssa uecisão recorre o Banco, ale
gando divergência de interpretações e 
apam anoo como viorados os a its . 896 da 
C L T , 7.° oa Lei n.° 605-49 e 153, § 2.» da 
Constituição Federal. Insuige-se ainda 
con tia  o Prejulgado 52, porque inconsti
tucional.

Razão não lhe assiste. Mesmo após de
cisão do E g. S T F  que considerou revoga
da a eficácia vinculativa do Prejulgado, 
o T ribunal tem decidido reiteradam tnie 
em  consequência com sua orientação íir 
mada, mesmo antes do Prejulgado 52, no 
sentido de que as ho.as tx tra  habituais 
integram  o cálculo da rem uneração dos 
repousos legais, considerando que a ex
clusão da letra “ a ”  do art. 7.9 aa, Lei n.° 
605-49 dirige-se à  prestação extra  em 
sentido próprio, isto é a  executada ex
cepcional e transi.oriam ente, nos termos 
do a rt. 61 da C L T . Recusar-se essa in
terpretação im portaria em  se desatender 
à  aisposlção do inciso V II do a rt. 165 da 
Constituição Federal, que garante ao tra
balhador a  rem uneração do repouso se
m anal edos feriados.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília. 07 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda T urm a.

RR-569-78
Em bargante: José Antonio 10.° (Dou

tor Uliss s R iedel de Resende)
Embargado: FE PA SA  —  Ferrovia P au 

lista S . A .  (D r. M ário Bastos C . T . No
gueira) ,

hespacho
A  revista de autos não foi conhecida 

em  processo em  que se discute o direito 
e horas extras, havendo o Regional as
sentado que não se comprovou a prorro
gação da jorn ada.

No s ' m barfos o autor hustenta violação 
do a rt. 896 da C L T  bem como divergên
cia .

Mas não se passou de alegações que não 
enfrentam  o problem a de não compro
vação de trabalho extraordinário.

Indefiro as embargos.
Intim em -se.
B rasília, 05 de m arço de 1979. —  C a r

los Alberto B arata  Silva, M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

RR-579-78
Em bargante: João Santo Rodrigues

(D r. Jo.,e Torres das Neves)
Em bargado: Unibanco —  Banco de In 

vestimento do B rasil S .  A . (D r. W aldyr 
Pedro M endicin o).

Despacho
A  T urm a não conheceu d a  revista do 

autor interposta somente com  base em 
violação do artigo 224 da C L T .

Decidiu-se que a  m atéria é interpreta
tiva, não ocorrendo xiolaçào liberal. Ex-
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clusão das horas extras da retribuição 
correspondente aos sábados do bancário.

No sembargos o autor sustenta vio.a
ção do artigo 896 “ b”  da C L T  sem  lograr 
dem onstrar que a  r.v ista  possuia condi
ção de conhecim ento.

In deiiio  os embargos.
In tim e-se.
B iasilia . 13 de m arço de 1979. - -  C ar

los Alberto Ba: a ta  Silva. M inistro Presi
dente da Segunda T utm a.

RR-594-78
Em bargante: Volkswagen do B rasil SA  

(D r. Antonio Carlos Fem andez)
Embargados: G .n ésio  T re íft  e outro 

'D .a . V ânia Paranhos)
Despacho

A  Turm a não conheceu da Revista da 
empresa intentada únicamente po rale
gada violação legal.

A  tese adotada pelo Regional foi o de 
que a jornada noturna prorrogada, de 
cinco às sete horas, d-ve obedecer o mes
m o critério, no seu computo, da hora no 
tu .n a .

Nos em bargos a  reclam ada insiste na 
violação do a rt. 73 §§ 2.» e 4.° da C L T .

Mas a m atéria é interpretativa.
Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 12 de março de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sid.nt-e da Segunda T urm a.

R R -621-78
Em bargante: M aurilio Orimplo
(D r. G eraldo Cezar Franco)
Embargado: Banco Brasileiro .de D es

contos S . A . (D ra. Arline da Cunha B or
ges)

Despacho
Pleiteia  o autor o pagamento de g rs

tifilcaçxõa') sem, jstrains percebidas por 
empregados de estabelecimento bancário, 
encampado, no caso iriundos .Io Banco 
Mineiro do O este.

O Tribunal, através da Egrégia 2 a T u r
m a, conheceu da revista in.erposta pela 
demandada t deu-lhe provimento p ardal, 
para excluir da condenação a parcela re
la tiva  a gratificaão.

Dessa decisão o autor opõe embarges, 
apontando como violados os arts. 5 o da 
C L T  e 165. Inciso III, da Constituição 
F ed erai.

Tnocorrem. entretanto, as alegadas vio
lações dos textos l.g a is  mencionados. E ’ 
que os trabalhadores procedentes do B a n 
co absorvido haviam  ajustado, expressa 
ou tacl amente, o recebimento de grati
ficações “devendo as rrv smas serem m an
tidas, apenas, esm favor desses trabalha
dores. Como a isonomia proclam ada na 
Constituição é regçulam entada.

No campo trabalhista, pelo a rt. 461 da 
CLT. somente presentes os pressupostos 
contidos naquela norma, é que se torna
ria viável a aplicação de salário Igual pa
ra traba’ho igual.

Indefiro os embargos .
Intim e-se.
Brasília, 05 de ma-ço de 1979. —  C ar

los Alberto B a ra 'a  Silva, M inistro P re
sidente d a  Segunda Turm a.

RR-625-78
Em bargante: Rede Ferroviária Federal 

S . A. (D r. Carlos Roberto O . Costa)
Embargado: Ercy Laizo (D r. Dem etrio 

Mendes Ornelas)

Despacho
Ao entendim ento de que é competente 

a  Justiça do Trabalho para conhecer de 
reclam ação de funcionário público cedido 
contra a recusa por parte da empresa da 
sua opção pelo regime da C L T , a T u r
m a deu provim ento à  revista dos autores 
para determ inar a  baixa dos autos, a fim  
de que seja  proferido novo julgam ento, 
com apreciação das demais questões

Nos embargos a REDE sustenta vio
laçao dos arts. 125, 153 5 2» e 142 da C F  
r  <C”, 9 h T  e da k e i 6.184-74, contrariedade à  Sum ula 50 e conflito nretoriano. *

Mas a  m atéria é interpretativa e a ju 
risprudência acostada carece de especificidade.

Indefiro os embargos.
In tim e-.e.
Brasília, 13 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a 

R R -668-78
Em bargante: C ia . M unicipal de Trans

portes Coletivos (D r. Fernando Neves da Silva)
Embargado: W alquirio Lopes Tunes) 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A  hipótese dos autos retrata a  situa

ção do empregado que pleiteia o retorno 
ao horário anterior de trabalho, sob a 
alegação de alteração unilateral do con
trato  de emprego pela empresa.

O  Regional decidiu pela incidência, no 
caso, da norma contida no a rt. 468 da 
C L T . decisão ratificada por este T ri
bunal, que conheceu mas negou provi
m ento ao recurso de revista interposto 
pela dem andada.

bessa  decisão a  empregadora opõe em
bargos com fundam ento na letra "b "  do 
a rt . 894 da CLT, apontando como vio
lado o a rt. 468 da Consolidação. Nas 
razõe de recurso sustenta o exercicío 
de legitim o direito seu, que estaria per
íeitaznente enquadrado dentro do pod-r 

de comando da empregadora, carecendo 
de am paro iegal o pedido do autor.

O entendimento dom inante nos T ri
bunais do T rabalho é no sentido de que 
a empregadora só poderá alterar o ho
rário  de trabalho de seus empregados 
quando a variação for efetuada dentro 
de um mesmo turno. No caso dos autos, 
verifica-se que a alteração importou em 
transferência de horário misto para o 
turno da noite, ocasionando alteração 
contratual vedada pelo a rt. 468. Acres
ce o essa circunstância o fato  de que a 

dem andada não fez qualquer prova de 
que a mencionada alteração ocorrera por 
necessidade de serviço, conforme preten
de ela demonstrar nas razões.

Denego os embargos.
Intlm e-se.
Brasília. 12 de fevereiro de 1979. —

Carlos A lberto B arata  Silva, M inistro 
Presidente da Segunda Turm a

RR-721-78
Em bargantes: José Lúcio M aloy Diniz 

•  Banco Mineiro do Oeste S . A . (D r. 
G eraldo Cezar Franco e D r. L in o A lber
to  de Castro)

Embargados: Os mesmos

Despacho
T ratam  os autos de horas extras e seus

reflexos.
A  E . 2* Turm a deu provim ento parcial 

à  revista, determ inando sejam  pagas ae 
horas extraordinárias efetiva mente traba
lhadas além  de oito por dia, conforme 
apuradas em liquidação de sentença.

Inconformados os litigantes, opõem os 
presentes embargos: Os Autores evocan
do violação do a rt. n° 224 da C L T  e o 
em pregador sustentando que a  hipótese 
em discussão extrapola a interpretação 
do o rt. 2'M. supracitado.

Na verdade, o que pretendem os liti
gantes em seus apelos ê o reexame de 
fatos e provas, o que é Insuscetível de 
controle nesta instância superior.

Desse modo, não adm ito 05 embargos 
de ambas as p artes.

Tntim em -se.
B rasília. 8 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a

RR-736-78
Em bargante: Antonio M arcolino S ilva  

(D r. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: F E P A SA  —  Ferrovia P au

lista  S . A . (D r. O svaldo Ferreira da 
Silva)

Despacho
T rata-se  de empregado que pleiteia o 

pagam ento de licença-prêm io “in pecu
n ia ” , .ob o fundam ento de que havia  
optado, inicialm ente, pela contagem em 
dobro dessa vantagem , para efeito ue 
aposentadoria e de adicional por tempo 
de serviço. Sustenta o autor que se re
tratou da opção após o advento da Lei 
5.890-73, que impossibilitou a referida 
contagem  em dobro, para fin s previden
ciários, o que fez devidamente autoriza
do pela empresa, a  qual suspendeu a a
plicação do parágrafo  único do a rt. 189 
do Estatuto dos Ferroviários.

O Regional não acolheu a pretensão 
do empregado, e eite Tribunal, através 
d a  2* Turm a, não conheceu do recurso 
de revista por ele interposto.

Dessa decisão recorre o autor, invo
cando como violados os arts. 444 e 468 
da C L T . Não resultou comprovada, en
tretanto, a violação dos textos legais c i
tados, um a vez que o fa to  gerador do be
nefício questionado em ana do a rt. 187 
do Estatuto dos Ferroviários. A fora e sa 
circunstância, ficou provado que o autor 
requereu aposentadoria sem  aguardar so
lução de seu pedido de licença-prêmii».

abrindo mão, tanto do gozo quanto do 
benefício em questão, pois é o próprio 
Estatuto dos Ferroviários, no artigo já  
mencionado, que condiciona a concessão 
da vantagem  ao exercício da atividade.

Denego os embargos.
Intim e-se.
B ra  ília, 12 de fevereiro de 1979. —  

Carlos Alberto B arata  Silva, M inistro 
Presidente da Segunda Turm a

RR-740-78
Em bargante: Luiz Botan (D r. Ul'sses 

Riedel de Resende)
Embargado: Paulo José da Costa J ú 

nior (D r. Juraci O alvão Júnior)

Despacho
A revista do reclam ante não foi co

nhecida em processo que discute carên 
cia de ação havendo o Regional afirm a
do não ter ficado caracterizado contrato 
de trabalho rural face à  inexistência de 
atividades de fins lucrativos, cendo o re
clam ante um mero caseiro, um  empre
gado doméstico.

Nos embargos o autor sustenta viola
ção do artigo 896- da C L T  sem contudo 
lograr dem onstrá-la.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
B rasília. 12 de m arço de 1979. —  Car

los Alberto B arata  Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a

RR-747-78
Em bargante Banco Bra-rileiro de D es

contos S . A . (D r. Ildeu de Resende C h a
ves)

Embargado: Evan Sérgio Costa Cruz 
L eite  (D r. G etúlio Sena M ascarenhas)

Despacho
A Turm a conheceu apenas parcialm en

te da R evista do Banco e deu-lhe pro
vim ento para excluir da condenação a 
incidência da gratificação semestral so
bre as férias e o aviso-prêvio.

Nos embargos o Banco su ‘ tenta v io 
lação do a rt. 896 da C L T  e conflito pre
toriano.

Mas a m atéria transação do tempo an 
terior é opção e prescrição —  está su
perada pela iteratlva jurisprudência do 
Pleno.

Indefiro os em bargos.
Tntim e-se.
Brasília. 13 de m arco de 1979. —  C a r

los Albebrto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

R R  —  752-78
Em bargante: Banco Nacional S . A . 

(D r. Carlos Odorico V ieira M artin s).
Embargado: Jalm ir Pereiia  Nunes e

outros (D r. José Torres das N eves).

Despacho
Insurge-se o Banco demandado contra 

decisão deste Tribunal que acolheu o pe
dido formulado pelo autor reconhecendo 
o seu direito à m anutenção da gratifi
cação sem estral. Entendeu o acórdão que 
a  m udança de denominação dessa pa cela 
para “participação nos lucros”  acarretou 
prejuízo ao empregado, caracterizando-se 
alteração contratual vedada pele artigo 
468 da C L T .

Nas razões de embargos alega o recla
m ado divergência, jurisprudencial, bem 
como violação dos arts. 896 e  468 da 
Consolidação.

Inexiste a pretensa violação dos textos 
legais citados. E ’ que o acórdão im pug
nado, ao fundam entar a decisão, discutiu 
se houve ou não prejuízo nas alterações 
efetuadas, o que constitui m atéria de fa 
to insuscetível de apreciação nesta fase 
processual. R elativam ente aos a restos 
tidos com divergentes, não se ajustam  
eles à  hipótese dos autos, porque basea
dos em suporte fático  diverso.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 20 de m arço de 1979. —  C a r

los Alberto B arata  Silva  —  M inistro Pre
sidente da Segunda T urm a.

R R  —  822-78
Em bargante: Banco do Estado de São 

Paulo S .  A . (D r. A tuity  de Cerqueira 
F o n tes).

Em bargado: JoSé Roberto S ía ir  M a
cédo (D r. Valdir Campos Lim a).

Despacho
A  revista do Banco fo i im provida ao 

entendim ento de que gratificação de co
missionamento não é a  form a legal para 
ressarcir trabalho extra .

Nos embargos o Banco sustenta con

flito pretoriano e violação do artigo 224 
9 2.“ da C L T .Mas a m atéria acha-se superada pela 
iteratividade dos pronunciam entos do 
Pleno.Indefiro os em bargos.

In tim e-se. _Brasília, 12 de m arço de 1979. —  Car
los Alberto B arata Silva —  Ministro Pre
sidente da Segunda T urm a.

R R  —  838-78
Em bargante: Sebastião M iguel da 

e outros (D r. Ulisses Riedel de 
sen d e).

Embargado: Shigeki Okino (D r.

Silva
Re-

João

Despacho
T ratam  os autos de pedido de reconhe

cim ento de relação de emprego, não a co 
lhido pelas instâncias ordinárias, que en 
tenderam  configurada a  parceria agrí
cola entre os litigantes. ____A  E . Segunda Turm a nao conheceu aa 
revista à unanim idade.Em seu longo e bem elaborado erra
zoado pretendem, na verdade, os em bar
pantes é o reexame do provas e fatos. 
0 que é insuscetível de apreclaçao nesta 
Instância superior-Não admito os embargos em foco.

BrasIUa^é de m arço de 1979. —  C ar
los Alberto B arata  Silva  —  M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

RR, —  945-78Em bargante: Banco Brasileiro de Des
contos S . A . (D r. Lino Alberto de Cas-

Despacho
A  Turm a conheceu parcialm ente da 

revista do reclamado e no mérito negou
lhe provim ento entendendo que “ a  qui
tação dada pelo empregado é parcial ou 
seja, as parcelas devem ser discrim inadas 
e a  quitação somente é válida quanto a  
essas parcelas”  e no tocante à  prescri
ção dos depósitos do F G T S . acom pa
nham  a jurisprudência dominante qu* 
afirm a que e la  é trin ten ária.

Nos emhargíos sustenta o B anco vio
lação ao a rt. 896 da C L T  bem como aos 
arts. 1025 e  1030 do código civ il. A lega 
ainda ofensa ao a rt. 11 consolidado, e  
ainda em prol de sua tese, traz à  cotejo 
arestos que diz conflitantes com a  de
cisão em bargada.

M as as alegadas violações legais não 
ocorreram  e os acórdão colacionados se 
encontram  superados.

Indefiro os embargos.
In tim e-se. .>43*
Brasília, 12 de m arço de 1979.“ —  

Carlos Alberto B arata  Silva  —  Ministro 
Presidente da Segunda T urm a.

R R  —  1.006-78
Em bargante: Petróleo Brasileiro S .A . 

—  P E T R O B R A S —  RLAM  (D r. Ruy 
Jorge Calldas P e re ira ).

Embargado: Antonio B atista  do A m a
ral e outros (D r. Ulisses Riedel de D e
sen de).

Despacho
A  revista dos autores foi provida pa*a 

restabelecer a  sentença de primeiro grau.
Decidiu-se que a  alteração contratual

ocorrida é ilícita.
Nos em bargos a  reclam ada sustenta 

violação do artigo 896 da C L T  o qual, to
davia, não ficou dem onstrada.

Indefiro os em bargos.
Intlm e-se.
Brasília, 5 de m arço de 1979 —  Carlos 

Alberto B arata  Silva  —  M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

R R  —  1.134-78
Em bargante: João de Alm eida M ala 

(D r. Sid H . Riedel de Figueiredo).
Embargado: Fundação Legião Brasil ri

ra de Assistência (Dr. O scar Nelson 
K u n tz ) .

Despacho
Este Tribunal, através da 2* Turm a, 

não conheceu do recu so de revista in 
terposto pelo autor. Face a  essa circuns
tância, opõe ele embargos sustentando 
divergência jurisprudencial e apontado 
como violados os arts. n.°s 832 e 853 da 
C L T .

Os acórdãos transcritos nas razões de 
recurso não 6ão suficientes para confi
gurar discrepância de julgados, porque 
baseados em pressuposto fáticos diversos, 
daqueles constantes dos autos.

Inexistem  Igualmente as alegadas vio-
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lações dos textos legais mencionados, um a 
vez que o exame do m érito da questão 
envolve apenas m atéria de lato , cujo re

exame é insuscetível de apreciação nesta 
fase processual.

Indefero os embargos .
Intim e-se.
Brasília. 5 de m arço de 1979. —  C arlos 

Alberto B arata  Silva  —  M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

RR-1174-78
Em bargante: Sidney M arques Porto 
(D r. Alino da Costa Monteiro) 
E m bargado: (Confecçoes Jack S .A .  —  

Industria e Comércio 
(ter. Paulo S e rra ).

Despacho
A  hipótese dos autos retrata a  situação 

do empregado que pretende o pagamento 
de horas extraordinárias pelo serviço s u 
p.em entar prestado durante a  semana 
por entender invalido o ajuste particular 
entre as partes para compensação do tra 
ba lho aos sabacios.

A  Turm a nao conheceu da revista in 
terposta peio autor, porque ausentes os 
pressupostos de adm issibilidade.

emoargos o autor, pretendendo 
comprovar divergência de ju lgad os. Os 
arestos transcritos, entretanto, nao e n 
focam  divergência específica, impedindo, 
assim, o seguimento uo recurso, 

indefiro os embargos, 
intim e-se.
Brasi.ia, 12 de fevereiro de 1979. —  

Carlos A lberto B a ra ta  Silva, M inistro P re
sidente aa Segunda T urm a.

RR-1177-78
Emoaxgantes: Josino José da S ilva  e 

outros
(D r. Alino da Costa M onteiro) 
Em bargada: C ia . Estadual de Energia 

Elétrica
(ter. S ílvio  Cabral Lorenz)

Despacho
A  Turm a não conheceu da revista dos 

autores em  processo que se discute direito 
à  equiparaçao salarial.

Nos embargos os autores sustentam  vio
laçao do u rt. 896 da CLT, sem, contudo, 
lograr dem onstrar que a revista possuía 
condições de conhecim ento.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasilia, 9 de março de 1979. —  Carlos 

A b erto  Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

RR-1216-78
Em bargante: Arlindo da Silva  Q uares

m a Júnior 
(D r. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Brasileiro de Des

contos S .A .
( lira . Leila  V ita).

Despacho
O acórdão em bargado desenvolveu sua 

fundam entação no sentido de reconhecer 
ao caixa bancário a nota de confiança 
prevista no parágrafo 2 “ do a rt. 224 da 
CLT, por perceber gratificação de fu n 
ção no valor de um terço sobre o seu sa
lário efetivo. M anifestou-se, assim, con
trário à pretensão do autor de ter pagas 
como extraordinárias a 7.‘  e  8.* horas t-a 
balhadas.

O reclam ante, nas rezões de embargo.-., 
pretente denionstrar a inaplicabilidade, no 
no caso, do P reju gad o  46, procurando 
ainda salientar o não exercício do cargo 
de confiança do caixa bancário.

Relativam ente à m atéria exposta, há 
entendim ento firm ado na jurisprudência, 
através do Prejulgado 46, o qual exige 
duas condições para que se considerem 
remuneradas as horas extraordinárias e x 
cedentes de seis: que a  função seja de 
confiança e que a gratificação do em 
pregado não seja inferior a  um  terço do 
salário efetivo.

Presentes na hipótese "sub Judice”  essas 
duas condições, não hâ como ser acolhido 
o apelo.

Denago os em oargos.
Intim e-se.
Brasília. 7 de março de 1979. —  Carlos 

A lberto Barata Silva. M inistro Presidente 
da Segunda Turm a.

R.R.-1273-78
Fm bareante: M aria da Conceicão B ratt i 
(Dr Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Hospital Nossa Senhora da

Conceição S .A .
(D ra. M artha Prates D utra;

Despacho
A  Turm a nâo conheceu da revista da 

autora que pleiteava receber além  do adi
cionai a  hora excedente a  oito em cada 
dia de trabalho, por irregularidade no 
regime de com pensação.

peüe en carg o s a  autora arguindo a  ln 
constitucionaiidade da súm u la  85, além 
de apontar como violados os seguintes d is
positivos legais: a rt. 374 e 3)5 da C L T . 
a rt. 165, item VI da Constituição Fe decai, 
art. 59, 5 2.' consolidado e ainda aiega 
conflito pretoriano.

M as as alegadas violações não prospe
ram  diante da Súm ula 85.

Indefiro 06 em oargos.
Intim e-se.
Brasília, 12 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

RR-1281-78
Em bargantes: Jandira Rodrigues Perei

ra e Hospital Nossa Senhora da Concei
ção S .A .

(D r. Ulisses Riedel de Resende e Dou
tora M artha Prates Dutra;

Embargados: Os mesmos.
Despacho

A  Turm a não conheceu de ambos os 
recursos por aplicação da Súm ula 42.

Quer a em pregada-em bargante receber, 
além do adicional, a  hora excedente a oito 
em cada dia de trabalho, por irregularida
de no regime de compensação de horário.

Interpõe embargos argúindo a incons
titucionalidade da Súm ula 85 deste T r i
bunal, bem como ofensa aos arts. 374 e 
375 da C L T  e 165, item VI, da Constitui
ção Federal. Alega ainda violados os a r
tigos 58, § 2° do a rt. 58 todos da CLT, 
bem como o a rt. 76 do mesmo diploma 
legal além de invocar conflito pretoriano.

As violações apontadas não foram  de
monstredas e a divergência colacionada já  
se encontram  superada pela Súm ula £5.

Indefiro cs embargos.
Brasília, 12 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

RR-1296-78
Fm bargante: Banco do Brasil S .A .
(D r. Charles Naccache)
Embargado: Anézio de Souza Araújo
(D r. Alino da Costa Monteiro)

Despacho
A revista do autor foi provida diante 

do entendim ento de aue o reclam ante 
ingressou no Banco reclamado em 25 de 
ma*o de 1952 e a complementação outor
gada pela C ircular FU N CI n °  398 de 1 
tíe agesto de 1981, já  integrava o seu c~n
trato  de trabalho e não m ris podería ser 
alterado por ato posterior, como pretende 
o decl am ado.

Pede embargos o Banco alegando v iola
ção ao a rt. 896 da CLT. bem como acres
centa que o conhecim ento d a revista ;m 
portou em contrariedade ao enunciado 
jurtepruciencial da Súm ula 38. Sustenta 
airteo a inan,!cahiiidade da Súm ula 51 e 
conflito pretoriano.

Mas as a’egaeões não nrocedem.
Na verdade, niia^ue»- alteração nas nor

mas regulam entares da empresa não r o 
(ie-ia alcançar n em bargante. conforme o 
p rnc!n<o esfatuMo na Súmu’a 51.

Tnd^firo es embargos.
Tn\:m e-se.
BnasiHa 13 de fevereiro de 1979. —  

CV-tVis Alberto p r r ntr  v{’va. Mintetro Pr? 
si d ente da Segunda T urm a.

R R - 1 .298-78
Em bargante: Paulo Neves (Doutor A li

nu aa Costa Monteiro)
Embargado: R . J . Reynolds Tabacos 

do B rasa  L td a . (D r. Jorge Albtxto dos 
S . Quintar)

Despacho
A  hipótese do sautos d iz  respeito a  em 

pregado que, aieganao p,estaçao de tra 
balho ext. aordiuário, pleiteia o pagam en
to conesponciente com o acréscimo de 
25%, em ,asáo  de as horas extras não se
tern co n t.atu ais.

Este Tribunal, ratificando decisão do 
Regiona:, nao conheceu do recurso ue re
vista interposto peio autor, soo o iu n ü a 
inento a .  que a ele cabe apenas a m ajo
raçao de zu% sobre o serviço extraorui
na.io, enquaaranuo-se a  hipótese no ar
tigo 59 tia C L T .

D^ssa uecisao o empregadpo opõe em 
bargos por suporta divergência ju iisp iu 
dei.cial, apontando ainda violação do a r
tigo 896 via C L T .

Razào não ihe assiste. Em nenhum  m o
m ento com p:ovou-se no processo qual

quer dos motivos contidos no a rt . 61, i 
2.° da Consolidação, sendo aplicável ao 
caso o percentual de 20%.

Indeliro as em bargos.
Intim e-se.
B rasília, 05 tíe março de 1979. —  Car

los A lbeito  B arata  Silva. M inistro p re 
sidente d a  Segunda Turm a.

R R - 1 .304-78
Em bargante: Banco Brasileiro de Des

contos S . A . (D r. Cláudio Antonio R i
beiro).

Embargado: N atal Medeiros (D r. Nes
tor A . M alvezzi).

Despacho
A  Turm a não conheceu da revista do 

Banco em que se discutia a  tem peslivida
üe ao m a n s o  oràinán o.

Pt de embargos o Banco alegando vio
lação ao a rt. 896 e 775 da CLT, a i m  de 
conrlito pretoriano.

M as as alegauas violações legais e Ju
rlsprudenciais nao foram  dem onstradas.

Indefiro os em bargos.
In tim e-se.
B .asilia , 13 de fevereiro de 1979. —

Carlos Alberto B a ia ta  Silva, Ministro 
Presidente da Segunda T urm a.

R R - 1 .311-78
Em bargante: F E P A SA  —  Rerrovia

Pauiista  s .  A . (D .a . M aria Cristina 
Paixão Cortes)

Embargado: José Benedito Campes
trin i e outros (D r. Euro Bento M a cie l) .

Despacho
A  Turm a conheceu da revista dos re

clam antes e deu-lhe provimento em  par
te, para garantir aos leco.rentes, admi
tidos anteríorm ente a 26 de dezembro de 
1968, o adicional de insalubridade desde 
o biênio anterior à  reclam atória.

Decidiu-se que aos que trabalhavam  
em  condições insalubres, já  assim procla
madas pala autoridade com p.tente, antes 
d a  vigência do Decreto-lei n.? 389-68, é 
lnaplicável o a rt. 3.° do referido recreto
lei porque já  existente o direito ao adi
cional.

Pede embargos a F E PA SA  sustentan
do violação dos arts. 895 í  832 da C L T . 
3 “ do Decreto-lei n.° 389-68, 8.“ X V II, 
“ b ” , 142 § l.° e 153 § 2.» da Lei Maior, 
contrariedade à  Súm ula 38 e ao P reju l
gado 41, bem eomo divergência.

Mas as alegadas violações legais e 
constitucionais não fo iam  demonstradas 
estando a m atéria superada neste T ribu
n al Pleno. Súm ula 42.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília. 09 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva. M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a.

R R -1.402-78
Em bargante: Banco Brasileiro de D s 

contos S . A . (D r. Lino A lberto de Cas
tro)

Embargado: Olm ir Pereira Jorge (D r. 
José Torres das N e ve s).

Despacho
A  revista d a  ré foi conhecida parcial

mente e im p roviia  ao entendimento q u ;:
“ Horas extras habituais integram  a re

muneração para  todo sos efeitos legais.
E  g-atificação semestea' dado o seu ca

ráter habitual e salarial, integram  a n a
talin a” .Pedfc embargos o Banco sustentando 
violação aos arts. 896 e 872, p a iá g ia ío  
único aa  C L T , bem como o a r t . 7.°, ietra 
“ a ” da Lei n 9 605-49, além  de conflito 
preto. iano.Mas as alegadas violações legais e ju 
risprudenctais esbarram  na existência do 
P.cjUigauo o2 e a a  su in uia  78.

Indtíiiio os em bargos.
Im im e-S-,
B .asília , 12 de fevereiro de 1979. —

C ailos Alberto Ba. a ta  Silva, Ministro 
Presidente da Segunda Turm a.

R R - 1 .416-78Em bargante: M ilton P etter (Doutor 
Celso Soares)Em baigado; Senasa —  Segurança ae 
Saúae S . A . (D r. Cezar G arcia  de A ra 
g ã o ; . Despacho

A  Turm a não conheceu da revista do 
autor por inviável o reexame ae  provas 
nesta instânesia extraordinária.

Pede embargos o autor “ alegando vio
lação ao a rt. 3.° e 896 da CLT, alem  de 
conílito pretoriano.

M a sas argum en.ações giram  em  torno 
de fatos e provas.

Indefiro os em oargos.
Intim e-se.
Biasilia , 12 de fevereiro de 1979. —

Carlos A lberto B arata  Silva, M inistro 
Presidente d a  Segunda T urm a.

R R - 1 .435-78
Em bargante: Cedraique Alves de Sou

za  (D r. Ulisses Riedei de R .sende)
Embargos: Tecnoinont P iO jtlos e M on

tagens Industriais S .  A . (D r. Allredo 
Eliis M achado D ’0 1iveira).

Despacho
Este Tribunal, através d a  2.a Turma, 

não conheceu do recurso de íevista  in 
teiposto pelo autor. R atificou a funda
mentação do Regional no sentido tíe que 
é indevido o adicional de transferencia, 
um a vez que não há como confundir mo
bilidade tuncional com transi eribilida
de.Dessa decisão o autor opõe embargos 
com fundam ento no a rt. 894 d a CLT, 
apontando aivergência Juiispruuencial e 
invocando como violados os a rts 1 896 e 
469, parágrafo 3.ç, da Consolidação.

inexiste, entretanto, divergência espe
cífica, bem como não hà violação dos 
textos legais mencionados. E ’ qua o 
acórdão recorrido, na prova dos autos, 
concluiu que se tia ta  de empresa de p la
nejam ento e m ontagem  que adm ite em 
pregados especializados p aia  execução 
de projetos contratados com terceiros em 
vários pontos do p aís. Concluiu-se, por
tanto, que essa mobilidade é inerente ao 
cargo desempenhado pelo r.ciam ante, 
comprovando-se que aempresa parava 
todas as despesas de lomomoção do em 
pregado. . . ,Prendendo-se a matéria a intei pieta
ção de fatos, não há como acolher o ape
lo.Indefiro os em bargos.

Intim e-se. .
Brasília. 19 de fevereiro de 1979. —

Carlos Alberto B a iata  Silva, M inistro 
Piesidente da Segunda T urm a.

R R - 1 .463-78 , „  ,  _ .Em bargante: Coca-Cola Refrescos S .A . 
(D rf. Sérgio G onzaga Dutra)

Em baigado: Evan d ;  M attos M atheus

Despacho
A Turm a não conheceu d a Revista 

da reclam ada em processo que gira tm  
torno da existência da relação d . empre
go.

Nos embargos a  reclam ada sustentada 
conflito pretoriano e violação aos arti
gos 400 I, 499 e 522 do CPC, 3.° e 896 da 
CLT, 82 do C C .. 4 °  da Lei n.° 3.807-60 
l.° do Decreto-lei n.° 54.208-64 e 4A “ d ” 
da L ei n.° 380-69.

M as as alegadas vialações legais e cons
titucionais não foram  d.m onstradas es
barrando a m atéria, por outro lado, cm 
fatos e provas.

Indefiro os em bargos.
In tim e-se.
B-asflia. 13 de m arço de 1079. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Presi
dente da Segunda Turm a.

RR-1517-78
Em bargante: Geraldo Teixeira U m a 

(Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Embargado: Centrais Elétricas de M i

nas G erais S .A . —  CEM IG  (D r. Júilo 
Borges Gomide)

Despacho
Este Tribunal, através da 2a Turm a, 

conheceu porém negou provim ento ao 
recurso de revista interposto pelo em 
pregado. A fundam entação do acórdao 
foi no sentido de que não cabe a  in 
clusão a a  gratificação sem estral no cál
culo das férias e do aviso prévio.

Dessa decisão o autor opõe em bar
gos sustentando divergência de inter
pretações e apontando como violados os 
arts. 142 e 487 § 1° d a  C L T .

Não ficou dem onstrada, entretanto, 
ofensa à  Lei de vez que o Tribunal deu 
razoável interpretação às norm as le
gais, náo se configurando infringência 

literal que autorizaria o recurso. Quan
to a divergência alegada verifica-se que 
os acórdãos colecionados sao inespecífi
cos, não traduzindo a necessária e fron
tal dissidência.

Indefiro os em bargos.
In tlm e-se.
Brasília, 20 de março de 1979. —

Carlos Alberto B arata  Silva  —  Minis
tro Presidente da Segunda T urm a.
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R R -1567-78

Em bargante: Fábrica de Tecidos T a 
tuapé S .A .  (D r. Céllo Silva)

Embargado: O racl José la  M ota (D r. 
Ulisses Riedel de Resende)

Despacho
A  revista  da reclam ada nâo foi co 

nhecida em  processo e mque se discute 
a  validade e os efeitos da rescisão do 
primeiro contrato, regido pela C L T  e, 
im ediatam ente seguido de novo contrato, 
eom opção pelo F G T S .

Decidiu-se que a m atéria envolvería 
reexame de provas.

Nos embargos a  reclam ada sustenta 
violação do a rt. 896 da C L T .

Mas apesar da brilhante e minuciosa 
sustentação do patrono da em bargante, 
não se conseguiu dem onstrar que a  con
testada fraude, lm putável à prim eira 
rescisão, Independa de reexam e de pro
vas para a  sua descaracterlzação.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 05 de m arço de 1979. —

Carlos Alberto B arata  Stlva  —  M inistro 
Presidente da Segunda T urm a.

RR-1698-78
Em bargante: F E P A SA  —  Ferrovia

Paulista S .A .  (D ra. M arta C ristin a 
paixão Cortes)

Embargado: Jaym e Schinkel (D r. Alino 
da Costa Monteiro)

Despacho
A Turm a conheceu da revista do re

clam ante e deu-lhe provimento para 
condenar o empregador no reflexo das 
horas extras sobre as gratificações se
mestrais .

Quanto à revista da empresa dela co
nheceu parcialm ente m as negou-lhe 
provimento.

Decidiu-se que a expressão ordenado 
corresponde a  vencimento que tem nítido 
signiicado de paga mensal, de produ
to salarial to ta l. Assim, as horas e x 
tras Integram  a gratificação da balan
ça, fixada em acordo norm ativo à  base 
de um  ordenado.

-mbargos o Banco sustenta vio
lação ds arts. 872 da C L T  V  “a ”  da 
Lei 605-49, Io da Lei n’  4090-62. 153 9 
2? da CF, bem como divergência ju 

risprudencial.
Mas a m atéria está superada pela ite

ratividade dos pronunciamentos do Plano.
Indefiro os embargos.
Intim e-se.
B rasília, 12 de março de 1979. —

Carlos A lb e to  B arata  Silva  —  M inis
tro Presidente da Segunda Turm a.

RR-2093-78
Em bargante: Agenor Alves F ardllha e 

ou»-'\5 (Dr Cláudio Paes da Costa'
Embargado: U N IBAN CO  —  União de 

Bancos Brasileiros S .A . (D r. Francisco 
D urval Cordeiro Pim pão)

Despacho
A  Turm a não conheceu da revista  da  

ré assim decidindo:
“ Toda a questão está em identificar o 

posicionam ento do recorrido no Quadro 
d a Empresa, porque se fa la  em  lesão 
ao art. 450 da CLT, seguida de desaten
ção  ao disposto no 9 3° do a rt. 461 
d a  mesma C L T . Mas, a  hipótese é de 
preenchim ento irregular d e  cargo 
vago, ao qual chegou o recorrido exer
cendo-o por quase três anos, para de
pois aposentar-se. O cargo ocupado já  
se encontrava sem titu lar, tam bém  apo
sentado, pelo que, somente n a  aparên
c ia  deu-se o comissionamento, por preen
chim ento Irregular à  conta e â  culpa 
d a  recorrente. O  cargo não é de con fi
ança nem se tratava de ocupaçao tem -' 
po-ária em  razão de titu lar afastado. 
Essa circunstância tam bém  a fa sta  a  ln 
frln gêncla alegada pelo recorrente no 
tocante ao m eniconado a rt. 461 9 3* 
d a C L T . eis que a  Irregularidade prati
cada pela Em presa não pode adm itir 

alegação a  6eu favor.
Nos embargos sustenta a  empresa vio

lação aos arts 896, 450, 461 9 3° da C L T  
além  de invocar divergência jurispru

d en cia l.Mtis as apontadas vlo’ açôes legais 
não ocorrem nem tão pouco o alegado 
conflito, eis ciue o enquadram ento ju rí
dico feito  pelas Instâncias anteriore? foi 
adequado ao suporte fátlco  oferecido.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.Brasília 1? de mamo de 1979. —  C ar

los Alberto Barata S ilm  —  M inistro P re
sidente da Segunda Turm a.

RR-1706-78
Em bargante: 

tro  Paolo (D r. 
de)

Francisco Glãcom o P ie
Ulisses Rledel de Resen-

Embargado: Y o rk  S .  A . —  Ind. e Co
mércio (D r. Carlos Raposo Jorão de 
M agalhães)

Despacho
A revista do autor nâo foi conhecida 

em  processo em que se discute a  Imposi
ção da pena de confesso ao reclam ante 
ausente à  audiência de instrução e  ju l
gam ento.

Nos embargos o autor sustenta vlom
ção uos arts. 844, 896 da C .L .T .  bem 
como contrariedade à  Súm ula 74.

Mas não se conseguiu demonstrar 
que a  revista possuía condições de co 
nhecim ento.

indefiro os em bargos.
Intim em -se.
Brasília, 05 de março de 1979. —  C ar

los Alberto B a ra ta  Silva  —  M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

RR-1719-78
Em bargante: Banco Brasileiro de Des

contos S .A . (D r. Lino Alberto de Cas
tro)Embargado: Aírton Falkem back lieo
nardi (D r. José Torres das Neves)

Despacho
O  acórdão im pugnado desenvolveu sua 

fundam entação no sentido de reconhe
r — -o  empregado bancário chefe de 
serviço, a  nota de confiança prevista no 
parágrafo 2° do art. 224 da CLT, oor 
perceber gratificação de função no va
lor de 1/3 sobre o seu salário efetivo. 
M anifestou-se assim, contrário à preten
são do autor de ter pagas como extraor
dinárias a  7* e 8* horas.

Dessa decisão o dem andante opõe em 
bargos sustentando divergência de ln 
terp-etações e invocando como violados 
os arts 224, 225 e 896 da C L T .

Aplicável ao caso, entretanto, o P re
julgado n: 46. porque presentes as duas 
condições exigidas para que já  se con
siderem rem uneradas as horas ext-aor
dinárias excedentes de seis: que a  fu n 
ção seia  de confiança e que a  gratifica
ção não seja  inferior a  um  terço do seu 
sãláMo

Indefiro os embargos.
Tntlme-se.
Brasília. 20 de m a-ço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata SVva —  M inistro P re
sidente da Segunda Turm a.

R R  2094-78
Em bargante —  W aldem vr Barreto de 

Carvalho (D r. W ilm ar S a ’danha da G a
m a P ádua).

Em ba-gado —  C ent-a ’'s Elétricas F lu
minenses S . A . —  C E L F  (D r. Hugo 
M ó sca).

Despacho
T rata-se de em pregado que pretende 

nivelam ento a paradigm a rec’ assificad& 
sem observância das norm as instituídas 
pela empresa em seu quadro de carrei*a.

O Tribunal, através da 2.? Tu-m a, n 'o  
conheceu do recurso de revista interpos
to pelo autor, entendendo nus nenhum  
dos acórdãos indicados às f'.s. 115-7 ju s
tificam  o àpelo. Consequentemente inde
feriu  o enquadram ento pretendido na 
Inicial.

Dessa dec’são o demandante opõe em 
bargos sustentando infringência do "artigo 
89 da C L T , bem como divergên.ra ju -is
p-udenclal.

O acórdão recorrido baseou-se, entre
tanto, na p-ova ca-reada pa-a «s autos, 
o que por si só afasta  a  viabilidade de 
recebimento do apelo.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília. 20 de m a-ço de 1979. —  Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

R R  2130-78
Em bargante —  M arcelino Pereira de 

O liveira (D r. Ulisses Rledel de Resen
de) .

Em bargado —  C ia . M unicipal de T rans
portes Coletivos (D r. José Alberto Cou
to M aciel).

Despacho
T rata-se de em pregado cuja aposenta

doria foi concedida pelo IN PS -  qur pre
tende complementação dessa mesma apo
tadoria, com base no Aviso 64 d a em p.egadora .

A jurisprudência do Pleno vem reitera
damente se pronunciando no .sentido de 
negar a  complementaç&o pleiteada, apli
cando-se à' m atéria a  Súm ula n.° 42 do 
T S T .

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 5 de março de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva, M inistro Presiden
te da Segunda T urm a.

R R  22*8-78
Em bargante —  F E PA SA  —  Ferrovia 

Paulista S . A . (D ra. M aria Cristina P ai
xão C ôrtes).

Embargado: Narciso Gam oskel (D r. 
Ulisses Riedel de R esen de).

Despacho
A Turm a conheceu da revista do autor 

e deu-lhe provim ento, determ inando que 
o T R T  julgue o mérito do RO, como en 
tender de direito, vez que não reconheci
da a p-escrição.

Decidiu-se que não havendo víc'o de 
forma. circunducão e perempçãp que ln 
rf>'!da,"-"rn a ertacão do nrocesso ante
riorm ente extinto por arquivam ento, s-us 
r f r ’ fos interruptivos da prestação perdu
ram .

Nos embargos a reclam ada sustenta 
violação dos arts. 175 do CO. 11. 843 e 
844 da C L T  201 e 270 do CPC de 939. 455 
do CPO vigente e 153 § 2.° da Constitui
ção Federal, bem como divergência.

Mas as alegações improcedem não 
navendo emprestado a fundam entação 
específica do acórdão em bargado.

Indefiro os em bargos.
Tntime-se.
B^arilia. 12 de março de 1979. —  C a r

los Alberto Barata Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a.

R R  2418-78
Embargante —  Rio G rande —  C ia . de 

Celu’ose do Sul —  R IO C E LL  (D r. Hugo 
Gueiros B e m a rd es).

Em bargado —  O ly Silveira (D r. U lis
ses Riedel de R esende).

Despacho
A Turm a deu provim ento à  revista do 

autor, aplicando a  Súm ula 90 —  Horas 
"ln  ltin ere".

Pede em bargos a  empresa sustentando 
violação dos artigos 4.°, 457, § I.°, 458 d: 
CLT, 142 5 l.°, 153 9 2.° e 165 V I da Cons
tituição Federal.

Mas as alegadas violações legais e 
constitucionais não foram  demonstradas, 
esbarrando a m atéria na Súm ula 90

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de m arço de 1979 —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Presi
dente da Segunda Turm a.

R $  628-77
Em bargante —  Banco Brasileiro de 

Descontos S .  A . (D r. Lino Alberto de 
C a stro ).

Embargado —  Manoel X avier (D r. L,u
cldlo Vieira dos Santos).

Despacho
A  Turm a conheceu da revista do B an 

co e deu-lhe provim ento apenas parcial, 
para declarar prescrito o direito de re
clam ar sobre o recolhimento do F G T S , 
conforme a rt. 11 da C L T .

Não se conheceu do recurso nas ques
tões relativas à complementação de ver
bas quitadas e integração das horas ex
tras no aviso prévio e nas férias.

Nos embargos o Banco sustenta yio 'a
ção aos arts. 487 § 1 °  e 477 § 2.» da CLT, 
153 § 3.° da C F  e 81 do CC bem como 
divergência jurisprudencial.

Mas a  m atéria eçtá superada -pela ite
ratlvidade dos pronunciamentos do Ple
no.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de março de 1979 —  C ar

los Alberto Barata Silva, M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

RR. 1555-77
Embargante —  Jam ir Rosalem  (D r. 

Heitor Francisco Gomes Coelho).
Embargado —  B qíico N a co n a l S . A. 

(D r. Carlos Odorico V ieira M artins).
Despacho

A  revista do autor não foi conhecida 
em  processo em que se discute ocorrên
cia de alteração contratual.

Nos embargos o autor sustenta violação 
do a rt. 896 da C L T  e conflito pretoria
no.

Mas não se conseguiu dem onstrar oue 
a revista possuía condições de conhecim ento.

Indefiro os embargos.Intim e-se.
Brasília, 5 de março de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

R R  1610-77
Em bargante —  S . A . Frigorífico A n

glo (D ra. Marin Cristina P a ix lo  Côrtes).
Embargado —  Aparecido Soares de 

Souza (D r. Alino da Costa M onteiro).

Despacho
A Turm a não conheceu da Revista da 

empresa a  qual objetiva a  não prevalên
cia  do Prejulgado n.° 52.

Nos embargos a reclam ada sustenta 
violação dos artigos 896, da C L T ; 153 89 
2.*, 3.“ e 4.°; 8.", X V II, b; 6.°. parágrafo 
único; 43; 142; § 1.» e 165, V I e V II, da 
Constitr/ção Federal.

Mas por força do próprio artigo 896 da 
C L T  a Revista não possuia condição de 
conhecim ento.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 13 de março de 1979 —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

RR-1804-77
Em bargante; Confecções Jack S .  A . 

(D r. José M aria de Souza Andrade)
Embargado: M arlene Huber (D r. A li

no da C o .ta  Monteiro)
Despacho

Há dois aspectos a  serem considerados 
nos embargos opostos pela autora: horas 
extras, em decorrência de prorrogação 
ilegal da jornada de trabalho da m u
lher, e o sábado como dia útil para  efeito 
de concessão de férias.

O Tribunal, através da 2* Turm a, con
cedeu à reclam ante apena- o adicional 
sobre as horas extras, bem como não 
considerou o sábado como dia ú til para 
efeito de férias.

Relativam ente ao prim eiro aspecto, o 
tema encontra-se assentado através da 
Súm ula 85 do T S T , que não adm ite qual
quer revisão. Q uanto ao- sábados e sua 
repercussão nas férias, aplica-se a  S ú 
mula 42 deste Tribunal Superior, por tra 
tar-se  de m atéria já  superada pela íte
ratividade dos pronunciam entos do P le 
no.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 21 de m arço de 1979. —  Car

los Alberto B arata  Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a

RR-2073-77
Em bargante: Arcindo B iavatti e ou

trO' (D r. Ulisses Riedel de Rezende)
Embargado: V iação Aérea São Paulo 

S . A . —  V A SP  (D r. Udélio M artins)
Despacho

O recurso dos autores não foi conhe
cido em processo que gira em torno de 
pedido de equiparação salaria l.

A Turm a decidiu que a  interpretação 
dada pelo Regional ao a rt. 461 é razoá
vel enquanto o único aresto que perm i
t ^a -  — n b -- ’--icnto é originário de T u r
ma deste T S T .

embargos os autor--? sustem -m  
conflito pretoriano e violação dos arts. 
896 e 461 da C L T .

Ma- não se conseguiu dem onstrar que 
a  revista possuia condições de conheci
m ento.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
B rasília, 13 de março de 1979. — C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a

RR-2611-77
Fmbarirante: C ia . de Saneam ento B á 

sico do Estado de São Paulo —  SA B E SP  
(D r. Luiz Carlos Pujol)

Embargado; Sérgio Buono (Or Ulis
ses Riedel de Resende)

Despacho
T ratam  os autos de eauiparação sala

rial cujo pedido foi acolhido pelas ins
tâncias ordir árias.

A E . 2* Turm a, rejeitando a preli
minar 4- carência de scão, não conheceu 
da revista unanim em ente.

Em suas razões a  em bargante ia vsre  
em que o em bargado é carente de ação 
e que, <n castí, houve cerceamento de de
fesa.
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Na verdade o que pietende o empre
gador é o reexam e dos fatos, o que ê im 
possível nesta fase recursal.

Não admito os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 8 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva. M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

RR-3146-77
Em bargante: Banco Brasileiro de Des 

contos S . A . (D r. L ino Alberto de Cas
tro)

Em bargado: Pedro Ulisses G en til (Dr. 
Sebastião Lázaro Balbo)

Despacho
T ratam  os autos de complementação 

de parcelas não pagas, quando da res
cisão do contrato, entre elas a  de ha
bitação.

A E. Segunda Turm a não conheceu da 
revista por unanim idade.

Em  suas razões de embargos sustenta 
o Bpnco-em r-^vador: a) vuineração ao
a rt . 460 do C P C , uma vez que a verba 
relativa à  habitação não consta do “pe
dido fin a l”  b) que a  compensação de 
gratificações se acha ao am paro do Pre
julgado n* 17.

Q uanto ao primeiro item , cumpre es
clarecer que se trata  de um a das verbas 
reclam adas n a  petição inicial —  fl3. 3. 
No que tange à complementação preten
ô.dp nrlo em bcrgante, nenhum a razão, 
Igualmente, lhe assiste, eis que a  mesma 
envolve parcelas diversas, incompensá
veis, pois, na form a prevista no Preju l
gado evocado.

Indefiro os embargos.
Intim e-se.
Brasília, 5 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

RR-3512-77
F a b r ic a n te s :  B c s ile ir o  cie

contos S . A . e Arm ênio Plorisval Ramos 
(D r. L in o Alberto de Castro e Dr». 
M aria Lúcia V itorino Borba)

Embargados: O s mesmos

Despacho
A E . 2* Turm a deu provim ento parcial

à revista, m antida a confissão ficta, para 
o fim  de excluir da condenação as h o 
ras excedentes e seus reflexos.

Irresignados, o empregador, opõs o 
presente apelo, sustentando que seu atra 
so fora ínfim o no afã  de elidir a reve
lia, amplamente caracterizada.

N ão admito os embargos, tendo em vis
ta  a Súm ula 74 do T S T .

Intim e-se.
Brasília, 8 de m arco de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva. M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

RR-3560-77
Em bargante: Jesu; Silveira da Rosa 

(D r. Alino da Costa Monteiro)
Em bargado: C ia . Estadual de Energia 

Elétrica (D r. João Carlos Melchiors)

Despacho
A Turm a conheceu do recurso do A u 

tor mas negou-lhe provim ento p c  en
tender que a utilidade —  habitação in
cide sobre o salário-m inim o, e não so
bre o contratual.

Nos embargos sustenta o Autor diver
gência jurisprudência!.

M«s a divergência colacionada f  ines
pecífica.

Indefiro 07 em bargos.
Tnt.ime-se.
Brasflia. 9 de fevereiro de 1979. —  C ar

los A lberto B arata  Silva. M inistro P re
sidente da Segunda Turm a

R R -3 .720-77
Em bargantes: U N IBA N CO  —  Banco 

de Investim ento do Brasil Sociedade 
Anônim a e Décio d a  S ilva  F aria.

(Doutor M árcio G ontijo e Doutor Jo
sé Torres das N eves).

Embargados: Os mesmos.
Despacho

Ambas as partes recorrem com fu n 
dam ento no artigo 894 da C L T .

O apelo m anifestado pela dem andada 
foi indeferido conforme fundam entação 
exposta à  fls . 133.

Resta a apreciaçao dos embargos opos
tos pelo autor, inuonform a-se ele com 
decisão deste Tribunal, que pronuncian
do-se a  respeito de recurso de revista 
interposto pela empresa, determ inou a 
exclusão da condenação a  ele imposta

pelo Regional, das diferenças salariais 
decorrentes da apncaçáo de convenções 
coletivas.

O reclamante, para fundam entar o 
apelo, apoia-se em  suposta divergência 
jurisprudencial e aponta violação do ar
tigo 128 do C P C .

Não há, entretanto, divergência espe
cífica  relativam ente à  m atéria aborda
da inexistindo igualm ente a  pretensa 
violação do dispositivo legal m encio
nado.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 7 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro Pre
sidente da Segunda T urm a.

R R -4 .102-77
Em bargante: U N IBA N CO  —  Crédito 

Im obiliário Sociedade Anônim a.
(Doutor M árcio G o n tijo ).
Embargado: Rosana S ilv ia  Marques O liveira.
(Doutor José Tores das N eves). 

Despacho
A  hipótese dos autos diz respeito a  

empregado de em presa ae crédito inir»- 
liário que percebee determ inada quantia 
salarial previam ente ajustada para  co
brir o pagamento de hora'- ex'raorcí > 
rias. Face a essa circunstância, pre
tende ela o recebimento das horas pres
tadas além d a jornada norm al diária, 
tendo em vista que o artigo 225 da C L T  
só admite a prorrogação do horário do 
bancário em  condições excepcionais.

Este Tribunal deferiu o pedido da au 
tora, negando provimento ao recurso de 
revista interposto pela dem andada.

Dessa decisão a  em presa opõe em bar
gos ror suposta divergência ’ ur's. i
dencial. Os arestos transcritos para de
m onstrar discrepância de julgados não 
atritam , entretanto, com a  decisão em 
bargada, porque baseados em suporte fá 
tico diverso. A fora essa circunstância, 
verifica-se que o Tribunal desenvu eu 
sua fundam entação consoante a  Súm u
la número 55 do T S T . o 5 1.» e n S9
da C L T  e os artigos 224 e 225 do m es
mo diploma legal.

Indefiro os embargos.
In tim e-se.
Brasília 5 de m arco de 1979. —  C a r

los Alberto Barata Silva, M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

R R -4 .119-77
Em ba-gante: Produtos Ceres Socieda

de Anônim a —  Indústria e Com ércio. 
(Doutor José C abral).
Embargado: D urval Rodrigues da

C unha.
(Doutor Guido B ilh arin h o).

Despacho
A Turm a não conheceu da revista do 

reclamado em processo que discut’  tn
com oetência da Justiça do Trabalho e 
carência de ação. contrato firm ado após 
a anosentadoria do reclam ante e suas 
consequências.Nos embargos a eusm ora
violação do artigo 896 da C L T  sem. con
tudo. lograr demon^trá-la.

Tndefi-o os embargos.
Tntime-se.
Brarilia. 12 de m arco de 1979. —  C a r

los Alberto B arata  Silva  M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

R R -4 .304-77
Em bargantes: Fundação G etúlio V ar

gas —  ESscota de Adm inistração ae Em 
presas de São Paulo e M aria N azareth 
de Castilho.

(Doutor Udélio M artins e Doutor U lis
ses Riedel de Resende).

Embargos: Os mesmos.
Despacho

A  T urm a conheceu d a revista da  a u 
tora m as deu-lhe provim ento apenas 
parcial para condenar a reciam aaa ae 
pagam ento de indenização da an tigu i
dade (computada para o seu cálculo 9 
gratificação natalina) férias proporcio
nais e décimo terceiro salário proporcio
n al.

Pedem embargos ambas as parteo.
A  reclam ada (fls. 295) sustente vio

lação dos artigos 896, 836 e 483 “ c "  da 
C L T , 153 § 3? da CF, bem como diver
gência.

Mas a m atéria envolve reexam e de 
fatos e provas. Descum prim enta de 
obrigações contratuais.

O reclam ante (lis. 301) aega viola
ção do artigo 89, I  d a  Lei número 5.107 
de 1966 22 e 24 I do Regulam ento ao 
F G TS, sem, contudo, lograr dem jnstra-.o .

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
B rasília, 12 de março de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva, M inistro P re
sidente da Segunda Turm a.

R R -4 .420-77
Em bargante: C ia. Nitro Q uím ica B ra

sileira.
(Doutor Pedro G ordilho).
Embargado: Elza B atista .
(Doutor Alino da Costa M onteiro).

Despacho
A  Turm a não conheceu da revista da 

re em  processo em que se discut a  ex.s
tência de insalubridade, fornecim ento de 
protetores e suas consequências.

Nos embargos a ré sustenta violação 
do artigo 158, parágrafo único d a Lei 
n? 6.514-77 e 893 da C L T .

M as as alegações não foram  demons
tradas.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasilia 12 de fevereiro de 1979. —  

Carlos Alberto B arata  Silva, M inistro 
Presidente da Segunda T urm a.

R R -4 .429-77
Em bargante: D jins Scarnera.
(Doutora A nadyr de M endonça Ro

drigues) .
Em bargado: Siam  —  Ü til —  In d. M e

cânicas e M etalúrgicas Sociedade Anô
nim a.

(Doutor Deusedith G oulart de F a 
r ia ) .

Despacho
T rata-se de vendedor-via jan te que

pleiteia pagamento de comiseocy a ue 
diz fazer jus sobre as vendas de eo u 'co 
mentos autom áticos e sem i-autom áticos 
bem como pagam ento de cowrssô^s so
bre transações desfeitas por interesse da 
dem andada.

O Tribunal não amparou as preten
sões do reclam ante e. por unanimidade 
não conheceu do recurso de revista por 
ele Interposto.

Dessa decisão o autor opõe embargos 
com fundam ento no artigo 894 da CLT, 
alegando divergência ju^isprudencal 
bem como violação dos artigos 29, 3*
e  79 da Lei número 3.207-57 e a-tigos 
9o e 468 da Consolidação.

Não há violação dos textos legais c i
tados. E ’ que não houve ajuste, entre 
as partes, do nem m ento de c T  -sôer - a 
Lei número 3.207-57, oue rem fam entou 
a atividade dos vendedores-viajantes, 
não poderia a lterar contratos de traba
lho em vivência. Tnexiste igualm ente 
discrepância de julcados, por não ca
racterizada a divereência específica com 
os arestos transcritos nas razões de re
curso.

Indefiro os em bargos.
Tntime-se.
Brariha 20 de m areo de 1979. —  C ar

los Alberto B arata  Silva. M inistro P re
sidente da Segunda T urm a.

R R -4 .460-77
Em baigantes; Sidney George W ebstei 

e S .A . Philips do Biasil —  (.uoutor Sér
gio Gonzaga D utra e Doutor Emmanuel 
carlos)

Embargados: Os Mesmos 
Despacho

A  Turm a não conheceu de am bas as
revistas.

Diseute-se no processo a competência 
da Justiça do T iabalho  Brasileiro e terri
torialidade da legislação trabalhista esta
bilidade no emprego e a  caracterização 
do cargo do reclam ante se de confiança 
Oá não.Pede embargos o reclam ante sustentan
do conf.ito pretoriano e violação do a r
tigo 492 da C LT,.

Mas as alegações esbarram  na m atéria 
que envolve fatos e provas 

indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 9 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva, M inistro Presiden
te da Segunda Turm a.

R R -4 .494-77
Em bzargante: Banco Itaú  S .A . —

(Doutor Luiz M iranda)
Embargado: João M achado Ferreira 

Brandão —  (Doutor Ornar de Carvalho 
Dutra) Despacho

A  Turm a negou provimento à revista 
do Banco £rn p: ices. r em lue se discuti 

Indefiro os embargos. 1 
Intim e-se.
Brasília, 9 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata  Silva, M inistro Presiden
te da Segunda T urm a.

R R -4 .558-77
Em bargante: Banco Brasileiro de Des

contos S .A . —  (Doutor Lino Alberto ds 
Castro)

Embargado: Cluadio Soei —  (Doutor
Sebastião Lázaro Balbo

Despacho
Este Tribunal através da V  Turm a, de

feriu ao autor o reflexo das horas extras 
aviso prévio.

Dessa decisão a demandada opõe em 
bargos por suposta divergência jurispru
dencial e pretensa violação do artigo 487, 
§ 19, da C L T .

Razão não lhe assiste. E que as horas 
extraordinárias trabalhadas diariamente 
e aos sábados devem compor a remune
ração do empregado para todos os efeitos 
legais porque o que recebeu a este titulo 
é contraprestação por serviços prestados. 
E como as horas extras compõem as ver
bas rem uneratórias como rescisórias pelo 
mesmo princípio cabe a  integração dessas 
mesmas horas no aviso prévio indenizado 
aplicando-se à m atéria a Súm ula 42 do 
Tribunal Superior do Trabalho, face à 
iteratividade de pronunciamentos do P la 
no nesse sentido.

Indefiro os embargos.|
Intim e-se.
Brasília, 9 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto B arata Silva, M inistro Presiden
te da Segunda T urm a.

R R -4 .630-77
Em bargante: Banco dn Crédito Real de 

M inas G erais S .A . —  (Doutor Hugo 
Gueiros Bernardes

Embargado: Paulo Jacob Menlconi — 
(Doutor Udélio M artins

Despacho
T rata-se de empregado bancário que 

pretende com plem entação de aposenta
doria, ou seja, reajustam ento das verbas
referentes a  gratificações de titulo, comis
sões de cargo, anuênios e abono de per
m anência.

Este Tribunal, através da 2* Turm a 
deu ampa: o a pretensão do autor, co
nhecendo e dando provimento à revista 
por ele interposta.

Nos presentes embargos sustenta o B an 
co demandado infringência dos artigos 832 
e 896 da CI.T, bem como divergência ju 
risprudencial .

Inocorre entretanto vio'ação dos textos 
leg.-.is mencionados, de vez que o T ribu
nal deu razoável interpretação à norma 
legal, não se configu ando infringência 
literal que autorizaria o recurso.

As decisões transcritas para compro
var disc-epância de julgados não se pres
tam  igualm ente a finalidade pretendida, 
porque embassadas em suporte fático di
verso daquele constante nos presentes 
autos.

indefiro os embargos.
In tim e-se.
Brasília, 9 de março de 1919 —  Carlos 

Alberto Barata Silva. Ministro Presiden
te da Segunda Turm a.

R R -4 .742-77
Em bargante: Carlos Leite A ragão —  

(Doutores Everaldo M artins e Alino da 
Costa Monteiro)

Embargado: L IG H T  —  Serviços de Ele
tricidade S .A . —  (Doutor Célio Silva)

Despacho
A Turm a conheceu da Revista do au

tor em processo que discute o direito à 
equiparção salarial para alcançar período 
no passado, percebendo o equipanrando, 
no presente, salários superiores aos do 
paradigm a.

Nos embargos o autor sustenta viola
ção do artigo 896 da C L T  esbarrando as 
alegações, contudo, na faticidade da m a
téria.

Indefiro os embargos.|
Intim e-se.
Brasília, 9 de março de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te  da Segunda Turm a.

R R  4793-77
Em bargante —  Banco Brasileiro de 

Descontos S . A . (D r. Lino Alberto de 
C a stro ).

Embargado —  Valdem ar Corrêa Tabor
da e outro (D r. José Torres das N eves).

Despacho
Insurge-se o Banco demandado contra

decisão deste Tribunal, que. através da
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2* Turm a, determinou a integração das 
horas extras nas gratificações semestral',, 
bem c.omo considerou estes últimos para 
efeito de gratificação n atalin a. Aponta 
divergência jurisprudencfal a violação 
dos arts. 896 e 872, 5 único da CLT.

Relativam ente ao p rim evo  aspecto da 
questão, aplica-se a  Súm ula 42 do TST, 
por tratar-se  de m atéria pacifica já  su
perada pela iteratividade dos pronuncia
mentos do Pleno. Quanto á integração 
das gratificações semestrais no 13.’ salá
rio. a  m atéria, antes polêmica, encontra
se assentada n a  Súm ula 78 deste Tribu
n al Superior, não adm itindo qualquer revisão.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
B -srilia , 21 de m arço de 1979 —  C ar

los Alberto B arata  Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turm a.

R R  4798-77
Em bargante —  Confecções Jack S . A . 

(D r. José M aria de Souza Andrade).
Embargado —  T ereza O liveira Marques 

e outra (D r. Alino da Costa M onteiro).
Despacho

T rata-se de compensação dos sábados 
através de acréscimo nos demais dias 
úteis.

Este Tribunal, através da 2.» Turma, 
conheceu dos recursos de revista inter
postos por ambas as partes porém negou
lhes provimento.

Dessa decisão a  dem andada opõe em 
bargos. Sua inconformidade tinge-se à 
circunstância de o Tribunal, ratificando 
decisão proferida pelo T R T  da 4* Re
gião, haver deferido às autoras o paga
mento do adicional de 25%, em razão da 
íncãservância dos arts. 374 e 375 da CLT.

A m atéria, entretanto, apesar de polê
mica. já  se encontra assentada através 
da Súm ula 85 do T ST , que concede ape
nas o adicional de 25 % sobre as horas 
extras indevidamente compensadas. 

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
B rasília, 7 de ma^ço de 1979 —  Carlos 

Alberto Barata Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

R R  4835-77
Em bargante —  Cartorio do 5° O fício 

do Registro G eral de Im óveis (D r. Fer
nando Neves da S ilv a ).

Embargado —  Luiz Pedro da S ilva  (Dr. 
U piracl F erreira).

Despacho
A Turm a não conheceu da revista, por 

entender que so revisando a prova s< 
poderia afirm ar a  prescrição.

Pede embargos o réu alegando violação 
ao a rt. 11 e 896 da C L T , além  de con
fl*to pretoriano.

M as as a'egadas violações legais e ju 
rlsprudenciais não procedem.

Indefiro os embargos.
In t.u e -se . _
B rasília, 13 de fevereiro de 1979 —  C ar

los Alberto B arata  Silva, Ministro Presi
dente da Segunda T urm a.

R R  5045-77Em bargante —  L ight —  Serviços de 
Eletricidade S . A . (D r. Célio S ilv a ).

Embargado —  João de Azevedo M en
des (D r. Ulisses Riedel de Resende). 

Despacho
Este Tribunal, através da 2.» Turm a, 

conheceu da revista interposta pelo a u 
tor, porque comprovada nos autos a igual
dade das atividades funcionais desempe
nhadas pelo equiparando e seu paradig
m a.

Dessa decisão recorre a demandada 
com fundam ento no art. 394 d a CLT. 
sustentando divergência de interpreta
ções, bem como violação do art 461 do 
diplom a consolidado.

Baseou-se a decisão impugnada, entre
tanto .em fatos e provas. Insuscetíveis de 
apreciação nesta fase processual.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
B iasília , 20 de ma*ço de 1979 —  C a r

los Alberto Barata Silva, M inistro Presi
dente da Segunda T urm a.

R R  5061-77
Embargante —  Casa Anglo Brasileira 

S .A . Modas, Confecções e Bazar (Dr. 
M árcio G ontijo).

Embargado —  Decío Barbo u> Senhan 
(D r. Leon G eisler).

Despacho
A  hipótese dos autos diz respeito ao 

problema relacionado com o pagam ento

de determ inadas vantagens mediante um 
percentual predeterminado e fixo, que 
tem  sido amplamente denominado salá
rio complessivo. O assunto tem  sido am 
plamente exam inado nos Tribunais do 
Trabalho, e, em  sua m aioria, as decisões 
têm considerada como ilícita essa form a 
de remunerar englobadamente, direitos 
que devem ser satisfeitos segundo cs di
tames legais, entendendo que o sistema 
presta-se à  fraude.

Esse mesma entendimento foi adotado 
por este Tribunal que conheceu do recur
so de revista interposto pela demandada, 
porém negou-lhe provim ento.

Dessa decisão a empresa opõe em bar
gos alegando divergência de julgados, 
bem como violação dos arts. 444 da CLT, 
131 e 1025 do C P C  a 153, 5 2.» e 3.’  da 
Constituição Federal.

O  tema, apesar de polêmico, se encon
tra  assentado através da Súm ula 91 do 
T S T , que adota o mesmo ponto de vista 
exposto no acordão em bargado.

Indefiro os em bargos.
In tim e-se.
Brasília, 7 de março de 1979 —  Carlos 

Alberto B arata  Silva, M inistro Presidente 
da Segunda T urm a.

R R  5095-77
Embargante —  C ia . Paulista de Força 

e  Luz (D r. Juraci G alvão J r.)
Embargado —  Luiz José M inello (D r. 

Antonio Popolizio F ilh o ).
Despacho

A  Turm a conheceu apenas pareia'm en
te da revista do autor e deu-lhe provi
m ento para acrescer a  verba de p artici
pação nos lucros referentes ao ano de 
1973 e seus repercussões, apurando-as etr 
regular execução.

Decidiu-se que gratificação ajustada 
como participação nos lucros é liberali
dade condicionada à  existência do lucre 
minimo, que ocorrendo, to m a-a  devida 
pelo estipulante.

Pede emba"gos a  reclam ada sustentan
do conflito pretoriano não servindo con
tudo, o cresto colacionado que careca de 
esperieificidade.

Indefiro os em bargos.
Intim e-se. _ ,
Brasil'a . 9 de março de 1979 —  Carlos 

Alberto Barata Silva, M inistro Presidm te 
da Segunda T urm a.

R R  —  5098-77
Em bargante —  Banco Brasileiro de 

Descontos S . A .
(D r. M aurício Azevedo Penna Chaves)
Embargado: —  Armando Lourengo 

(Doutor José Torres das Ne ves j

Despacho
A T urm a não conheceu da revista ao 

Banco no que se refere ao deferim ento 
da 7.* e  8.* hora, mas conheceu no tocan
te à  integração das horas extras habi
tuais no uv.so prévio, negando-.he con
tudo provim ento.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação aos artigos 896, 224, § 2.° e 487, pa
rágrafo 1. da C L T . Sustenta ainda, inob
servância ao Prejulgado 46, além  de con
f  íto pretoriano.

M as as alegadas violações legais e Ju
risprudencials esbarram  n a  existência da
Súm ula 42

Indefiro os embargos.
Brasília, 13 de feverelTo de 1979. — 

Carlos Alberto B arata  Silva  —  Ministro 
Presidente da  Segunda Turm a.

R R  —  5101-77
Em bargante —  Geneval Romã o da S il

va
(Doutor Ulisses Riedel de Resende)
Embargado —  Rodrigues Lim a Cons

trutora L tda.
(Doutor Adelino Augusto de Oliveira».

Despacho
A  Turm a negou provimento â revista 

do autor decidindo que pela cláusula de 
transferlbilldade contratual poderia a re
clam ada m andar executar em outros lo
cais, pagando as diárias, m as pagou de 
ju lho a setembro o adicional, o  que, em 
bora por engano, não perimtlu a  sua in
corporação ao 6alário do em pregado.

Nos embargos o autor sustsnti v 'o ’ a
ção ao artigo 468 d a  C L T  e conflito pre
toriano .

M as a m atéria ê lnterpretativa, nao 
sendo por outro lado os arestos paradig
m as específicos eis que nenhum tra ta  da 
hipótese de engano.

Indefiro es embargos.

Int!m e-se.
B iasília , 12 de m arço de 1979. — Carlos 

Afoerto Barata Silva  —  M in:stro Presi
dente d a  Segunda Turm a.

R R  —  5172-77
Em bargante —  Banco do Estado db 

Rio G rande do Sul S .  A.
(D r. José Alberto Couto M aciel) 
Embargado —  Hugo Ernesto Generain 
(D r. José Tõrres das Neves)

D esp ach o
A  T um a deu provimento parcial à  re

vista do autor para restabelecer a senten
ça de 1." grau, observando, porém, a pres
crição bienal.

Assentou o acórdão que tem direito o 
subgerente de Banco, oue exercia fun
ções de gerente, à  jornada de oito horas, 
inclusive porque não presentes, no ca.-o, os 
requisitos da alínea “ c”  do artigo 62 aa 
C L T .

Pede embargos o B *nco sustentando vio
lação ao artigo 224 S 2.° da  C L T  e con
trariedade ao Prejulgado n  • 46.

'I a s  não se atacou os fundamentos do 
acórdão em sua especificidade.

Indefiro es embargos.
Intim e-se
B rasília, 12 de m arço de 1979. —  Car

los Alberto B arata  SUva —  M inistro P re
sidente d a  Segunda T urm a.

R R  —  5216-77 
Em bargante —  Iran i F raga 
(iXíutor uusses K .eaei de Resende) 
Em bargado —  S ã o  Paulo Alpargatas 

S . A.
(D r. Guido B akos).

Despacho
A  revista do autor foi conhecida, m as 

lm proiiua eis v,ue •- .r< ns.erencia t ia  
condição expressa no contrato de traba
lho, estando configurada presumível n e
cessidade de serviço.

Nos em bargos o autor sustenta co n fli
to  pretoriano que, acha-se, todavia, supe
rado pela iterativa jurisprudência do P la
no.

Indefiro es embargos.
Intim e-se.
Brasília, 08 de março de 1979. —  Car

los Alberto B arata  Silva  —  M inistro Pre
sidente d a  Segunda T urm a.

Rrt — 5218-17
Em bargante —  Banco Brasileiro de 

Descontos S . A .
(D r. iju o  Alberto de Castror 
Em bargado: Edison Duarte Ely 
(Doutor Heitor Coelho)

Despacho
O Banco demandado procura o cabi

mento do apelo com fundam ento no a r
tigo 894 da C L T , e fundam enta as razões
de embargos em n u ten u  que tem  . iuo 
objeto de interpretações divergentes nos 
Tribunais, referen t, às g r a tií.c a ç ó s  se
m estrais como pçarceia da rem uneração 
para cálculo do 13.° salário.

O tema, entretanto, ecnontra-se assen
tado através da Súm ula 78 do T S T , não 
ensejando o deferim ento do apelo. 

Indefiro es embargos.
In tim e-se.
Brasília, 7 de m arço de 1979. —  C ar

los Alberto Barata Silva  —  M inistro P re
sidente da  Segunda T u rm a.

R R  —  5236-77
Em bargante —  Laci Costa V argas 
(D r. Ulisses R ie ie  de Resende) 
Em bargado —  Hospital Nossa Senhora 

d a Conceição S . A.
(Doutor Max»mlano Carpes dos San 

tos)

Despacho
A Turm a negou provimento ao recur

so da reclam ante assim decidindo: 
Prorrogação irregular de jornada de 

trabalho.
Pagas, de form a simples, todas as no

ras trabalhadas devido é apenas o adicio
na» sobre as horas excedentes de oito 
por lornada.

Nos em oargos a  reclam ante sustenta 
violação do artigo 165, V I da Constitui
ção Federal. 58. 5 2 “ do artigo 59, 76 e 375 
da C L T  bem como divergência 

Mas a  motéria esbarra na Súm ula 85, 
conform e dispõe o artigo 896 da C L T . 

Indefiro es embargos.
Tnrirre-se.
Brasília. 13 de março f,e 1979. —  C a r

los Alberto fícrotn  Ministro Pre-
sMent" da Segunda T urm a.

R R -5 .280/77 , „  .Em bargante: Edileusa X avier de Melo 
(Dr Ulisses Riedel de Resei.de) 

Embargado: F iai Indústria e  Comercio 
S/A (D r. M aurício Carlos da Silva  Braga)

Despacho
A revista de autora não foi conhecida 

em processo ein que se discute os direitos 
ca  gestante quando ausente o atestado 
médico o fic ia l. ,Nos emoargos a autora sustenta vio-a
çao ao artigo 296 da C L T  sem, contudo, 
impugnar a  fundam entação especifica do 
acordão.

Indefiro os embargos.
intim e-se ___
Brasília, 5 de março de 1979. —  Carlos 

Alberto b a ra ta  Silva  —  M inistro P re
sidente d a  Segunda T urm a.

R R -5321-77 J _
Em bargante: Banco Brasileiro de Des

contos S/A (D r. Lir.o Alberto de Castro) 
Embargado: B llochi da Silva Nogueira 

(D r. J . Ester Von Z u ccalm aglio i.
Despacho

As hipóteses versadas nos embargos 
opostos pelo Banco demandado dizem res
peito à integração das gratificações or
dinárias no 13. salário, bem como ao 
computo das horas extras habituais no 
cálculo do repouso rem unerado.

Este Tribunal: -conheceu do recurso 
de revista interposto pela empresa, po
rem negou-lhe provim ento.

Dessa decisão recorre o Banco, susten
tando divergência ce In terpretações. e 
apontando como violados o artigo l.“ da 
Lei n.° 4.090/62, bem com oo artigo 7.°, 
letra a. da Lei n.° 605/49. Insurge-se 
ainda contra o Prejulgado 52, porque des
provido de sua força vinoulativa.

Entretanto, mesmo após a  decisão do 
Egiégio S T F  que considerou revogada 
a eficácia  vinculativa do Prejulgado, o 
Tribunal tem  decidido reiteradam ente em 
consonância com sua orientação firmada, 
mesmo antes do Prejulgado 52, no sen
tido de que as horas extras habituais in 
tegram o cálculo da rem uneração dos re
pousos legais, considerando que a exc.u
são d a letra “a ”  do artigo 7.° da Lei 
n.* 6U.)/4i) d lrlge-se à  prestação extra em 
sentido próprio, isto ê, á executada excep
cional e transitoriam ente, nos termos do 
artigo 61 da C L T . R ecusar-se essa in ter
pretação im portaria em  se desatender à 
disposição do inciso V II do artigo 165 
da Constituição Federal, que garante ao 
trabaihador a rem uneração do repouso 
sem anal e  dos feriados, calculada por 
certo com base no salário  correspondente 
a ura dia de traba.ho, tal como se cm  
serviço estivesse o empregado.

Aiora essa circunstância, ainda que 
o» arestos transcritos nas razões ae  em 
bargos confiitem  com a decisão recorrida, 
tanto a m atéria relativa à .nterpretação 
ao artigo 7.° da Lei n.° 605/49, comei a 
que trata da Lei n.° 4.090/62, estão assen
.u-aaa pela iteratividade do Pleno e con
substanciada r.as Súm ulas 42 e  78. 

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 1979. — 

Corlos Alberto B arata  Silva —  M inistro 
Presidente da Segunda T urm a.

R R -5 .345/77
Em bargante: Rio G rande —  C ia . de C e

lulose do Sul —  RiocelI (D ra. Harleine 
Gueiros Eernardes Dias)

Embargado: Reci dos Santos R csa e 
outros (D r. José Nasclmneto da Silva 
Filho)

Despacho
n. Turm a não conheceu da rcvU ti da 

rcoiam sda diante das Súm ulas 70 e 90.
Supressão de horas extras habituais 

c- tempo de locomoção ao local de u j  
biliio e volta.

Nos embargos a reclam ada sustenta 
violação dos artigos 2.°, 4.° 457 § 1.°, 458, 
852 e 89b da CLT, 8." X V II, "b ” , 153 
! Z.% 142 I l." e  165 V I da Constituição 
Federal bem como divergência.

Mas as alegadas violações legais c cons
titucionais não fo iam  demonstradas, es
tando a m atéria superada r.este Pleno 
artigo 896 da C L T .

Indefiro os em bargos.
Intim e-se.
Brasília, 9 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva —  M inistro Pre
sidente da Segunda Turm a.

R R -5 .353/77
Em bargante: S/A Indústrias Reunidas
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F . M atarazzo (Doutora M aria ü n st.u a  
Paixão Cortes)

Embargado: José de Oliveira Filho e 
outros (D r. Ulisses R ledel de Resende>.

Despacho
A T urm a deu provimento à  revista dos 

autores para deferir-lhes o pedido de re
solução dos seus contratos de trabalho 
com as Indenizações conseqüentes tom an
do-so por base os salários e o tempo de 
serviço do momento do trânsito em  ju lga
do do sentença como pedido na in icial.

Pede em bargos a reclam anda alegando 
conflito pretoriano e violação aos a r
tigos 896 e  832 d a C L T .

M as a s  alegações esbarram  na fa tic i
datíe de m atéria. —  Descumprimento de 
obrigações contratuais.

Indefiro os em bargos.
intim e-se.
Brasília, 9 de m arço de 1979. —  Carlos 

Alberto Barata Silva  —  M inistro P re 
sidente da Segunda T urm a.

RESU M O  D A  A T A  D A Q U IN TA  
SE S S Ã O  O R D IN Á R IA

(SEG U N D A TURM A)
DE 13 DE M A R ÇO  DE 1979

PR ESID EN TE: Exm ." Sr. Ministro C .A . 
Barata Silva.

PROCURADO R: Dr. Hélio Araújo de A s 
sumpção.

SE C R E T Á R IA : Dr." Neide Aparecida 
Borges Ferreira.

À s 13:00 horas estavam  presentes os 
Exm .°s. Sr. M inistros Orlando Coutinho, 
Nelson Tapajós, Roberto Mário, Mozart 
Victor Russomano.

Havendo número legal, o E x m .' Sr. M i
nistro Presidente, declarou aberta a sessão, 
determinando a leitura da ata da sessão an
terior. a qual foi aprovada sem restrições.

Julgamentos

Processo RR - 3067/78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente Fundação Serviços de Saúde Pú
blica e recorrida Valdelice Pinelli Silva. Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Mozart Victor Russomano e revisor o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando Couti
nho, tenho a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, determinando 
a baixa dos autos, afim de que o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho julgue o Re
curso Ordinário do empregador, unanime
mente. Processo RR-2942/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Elias Manoel do Ãm aral e 
re co rr id o  C o m p a n h ia  M u n ic ip a l de 
Transportes Coletivos. Foi relator o Exece
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C outi
nho e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, não conhecer o recurso, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Roberto Mário. Pelo 
recorrente falou o doutor Rqbem José da 
Silva e pelo Recorrido falou o doulor José 
Alberto Couto Maciel. Processo RR 
3068/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da O itava Região, sendo recorrente Rai 
mundo Gomes Ribeiro e recorrido Pina - In
tercâmbio Comercial e Industrial de Pesca 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exece
lentíssimo Senhor M inistro Nelson T ap a
jós, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, determinando 
que o Egrégio Regional reconheça-o e 
julgue-o, porque tempestivo, unanimemen
te. Processo RR - 3113/78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rentes Lee Sociedade Anômima - Indústria 
de Confecções e Isabel Cristina A lves de 
Moraes e recorridos os mesmos. Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer de ambos os recur
so, unanimemente. Processo RR 3390/78, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Petróleo B rasilei
ro Sociedade Anônima Petrobrás e recorri
do Benedito Tiara de Araújo Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta

pajós, tendo a Turma resolvido, comhecer o 
recurso e dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente a ação, unanimemente. Pro
cesso RR - 3437/78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recorren
tes Baltazar Teles de Miranda e Outro e re
corrido Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Nelson 
Tapajós, tendo a Turm a resolvido, não co
nhecer o recurso, unanimemente. Pelos re
correntes falou o doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pela recorrida falou o doutor S ilvio  
Cabral Lórensz. Processo RR-3578/78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente José Rodrigues do 
Santos e recorrida Companhia Estadual de 
Energia Elétrica. Foi relator o E xece
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C ou
tinho e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turm a re
solvido, conhecer em parte do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pela recorrida falou o doutor Silvio  
Cabral Lórenz.Processo RR - 3594/78, rela
tivo a recursode revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorren te M eridion al 
SociedadeAnônima - Comércio e Indústria e 
recorrido Francisco Santana. Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não reconhecer do recurso, una
nimemente. Deu-se por impedido o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Roberto Mário. 
Pelo recorrido falou o doutor Rubem José 
da Silva. Processo RR - 3820/78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Unibanco - União de Ban
cos Brasileiros Sociedade Anônima e recor
rido Dagoberto Gomes de Souza. Foi rela
tor o Execelentíssim o Senhor M inistro O r
lando Coutinho e revisor o Excelentíssim o 
Semhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso,
unanimemente. Pelo recorrente falou o dou
tor Márcio Gontijo e pelo recorrido falou o 
doutor José Torres das Neves. Processo RR 
■ 3883/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Joa
quim Simões de Freitas e recorrida Com pa
nhia Municipal deTransportes Coletivos. 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Orlando Coutinho e revisor o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson T ap a
jós, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo RR 
4171/78, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
dda Segunda Região, sendo recorrente M e
talplast - Indústria e Comércio de Tornea
dos Limitada e recorrido Duilio Zambrini. 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Orlando Coutinho e revisor o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson T ap a
jós, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, determinando 
que o Egrégio Tribunal Regional do T raba
lho conheça e julgue o Recurso Ordinário da 
Empresa, como entender de direito, unani
memente. Processo A I - 1519/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Quinta Região, sendo agravantes 
Adriano Martins deSantana e Outros agra
vada Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor Ministro OrlandoCoutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo,unanim em ente. Processo AI 
2441/78, relativo a agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante M afersa Sociedade Anôni
ma e agravado Humberto João Rodrigues. 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido, negar proviemfo ao agravo, unani
memente. Processo AI 2773/78,relativo a 
agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Companhia M etalúrgica Barbará e agrava
dos Augusto França e outros. Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar, 
provimento ao agravo, unanimemente. Deu-

se por impedido o Excelentíssim o Senor 
Ministro Roberto M ário. Processo A I 
2885/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Município doTtio de Janei
ro e agravado Jorge Roberto Silva Ramos. 
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Orlando Coutinhotendo a Turma resol
vid o, nega» p ro vim en to  ao a gra v o , 
unanimemente. Processo AI - 2994/78, rela
tivo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Catavento - D istribuidora de Livros 
Sociedade Anônima e agravado Sindicato 
dos Empregados Vendedores e V iajantes do 
Comércio , Propagandistas- Progagandistas 
Vendedores e Vendedores de Produtos Far
macêuticos do Distrito Federal. Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Orllando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso A I - 3372/78, relativo a agravo de
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Com pa
nhia Siderúrgica Pains e agravado Carlos 
Alberto Gomes da Silva. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI 3395/78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do T ribu
nal Regional do Trabalho da Sétim a Re
gião, sendo agravante Cidrack Bezerra 
Ratts e agravado Ceará Rádio Clube Socie
d a d e  A n ô n i m a .  F o i  r e l a t o r  o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso A I - 3490/78, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Região, sendo agravante Companhia 
Estadual de Á guas e Esgotos - C E D A E  e 
agravados Manoel José Pereira Gomes e 
Outros. Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ED -R R
1710/78, relativo a Em bargos declaratórios 
opostos à decisão da Egrégia Segunda T ur
ma, sendo embargante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e em barga
do Manoel da Horz Santos da Silva. F oi
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, acolher os em bargos para 
esclarecer que devem ser excluídos da con
denção os honrários advocatícios, unanime
mente. Processo ED  - RR -1711/78, relativo 
a embargos declaratórios opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Estado Federado da Bahia e em bar
gados Emília M aria de Castro e O utros.Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Mozart Victor Russomano., tendo a Turma 
resolvido, rejeitar aos embargos, unanime
mente. Processo ED-RR-2270/78, relativo a 
embargos declaratórios opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em bar
gante Companhia M unicipal de Transpor
tes Coletivos e embargado Severiano San 
tos. Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro M ozart V ictor Russomano, tendo 
a Turma resolvido, acolher os embargos pa
ra esclarecer que a açãofoi julgada improce
dente, unanimemente. Processo E R -A I
1072/78, relativo a embargos declaratórios 
opostos à decisão da Egrégia Segunda T ur
ma, sendo embargante Light - Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e em bar
gados Iara Sgarse e Outras. Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Nelson T a 
pajós, tendo a Turma resolvido, não conhe
cer dos embargos, unanimemente. Processo 
RR -3501/78. relativo a recurso de revista 
de decisão, do Tribunal Regional do T raba
lho da Segunda Região, sendo recorrentes 
José C arlos C avalcan te  e Outros e 
recorrida Companhia Docas de Santos. Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Mozart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, conhecer em parte 
do recurso, mas negar-lhe provimento, una
nimemente. Pelos recorrentes falou o dou
tor Carlos Arnaldo Selva e pelo recorrida 
falouo doutro Leopoldo C . Miranda Lima. 
Processo RR-3473/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo recor
rente Fundação H ospitalar do Distrito Fe

deral e recorridos M oacyr Lemos Machado 
e Outros. Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor Ministro Barata Silvae revisor o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C outi
nho, tendo a Turma resolvido, comhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para restabe
lecer a decisão primária, unanimemente. 
Pela recorrente falou a doutora M aria Jura
ci da Silva. Processo RR-3916/78, relativo a 
recurso da revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Benedito 
Francisco de Araújo. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C outi
nho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do re
curso, e no mérito, vencido o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Barara Silva, dar-lhe 
provimento, para improcendente a ação. 
Deu-se por impedido o Excelentíssim o Se
nhor MinistroRoberto Mário. Pelo recorren
te falou o doutor José Alberto M aciel. Pro
cesso RR - 3998/78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribuanl Reional do 
Trabalho da Segunda Região , sendo recor
reente Companhia M unicipal de Transpor
tes Coletivos e recorrido Antoinio Borges 
Filho. Foi relator o Execelentíssim oSenhor 
Ministro Barata Silva  e revisor o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C outi
nho, tendo a Turm a resolvido, sem 
divergência, conhecer em parte do recurso, 
e no mérito, vencido o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Barata Silva, relator, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a 
ação. Redigirá o acórdão o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Orlando Coutinho. J u stifi
cará o voto o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Barata Silva. Pelo recorrrente falou o 
doutor José A lberto M aciel. Processo R R 
4067/78relativo a recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Com pa
nhia Municipal de Transportes Coletivos e 
recorrido A lfredo Sernaglia. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para julgar improcecente a re
clamação, unanimemente. Pelo recorrente
falou o doutor José A lberto Maciel. Proces
so RR-3679/78, relativo a recurso de revista 
de cecisão do Tribunal Regional do T raba
lho da Nona Região, sendo recorrente E d i
son Ribeiro Lopes e recorrido Banco do E s
tado do Paraná Socieadde Anônima. Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o dou
tor Jose Torres das Neves. Processo RR
4192/78, relativo a recurso de revista de de
cisão do TribunalRegional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anôni
ma e recorrido Ana M aria de Freitas. Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor M inistro 
Orlando Coutinho e revisor o E xcelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, sem divergência, conhe
cer dorecurso, e no mérito, vencidos os E xc 
elentíssimos Senhores Ministro Nelson T a
pajós, revisor e M ozart Victor Russomano. 
negar-lhe provimento. Pelo recorrido falou 
doutor José Torresdas Neves. Processo RR 
- 4124/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da segunda Região, sendo recorrentes 
Agostinho Lourenço Dias e Outros e 
recorrido Squibb - Indústria Química Socie
dade Anônim a. Foi relator o E x ce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso dos re
clamantes José Furlan e José V arela S ilva  
Filho e conhecer parcialmente do recurso 
dos demais reclamantes (efeitos pecuniários 
da insalubridade) e dar-lhe provimento, pa
ra re stab e lecer a decisão  p rim ária , 
unanimemente. O advogado da recorrida, 
protestou pela de procuração no prazo le
gal. Pela recorrida falou doutor José Maria 
de Souza Andrade. Processo RR - 2431/78, 
relativa a recurso de revista  de decição do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Companhia E sta
dual de Energia Elétrica e recorrido O sval
do Luiz Teixeira. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós
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c revisor o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, reconhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a 
ação, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Roberto 
Mário. Pela recorrepte Falou o doutor José 
Alberto Maciel e pelo recorrido falou o 
doutor Rubem José da S ilva. Processo RR 
2616/78, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Fepasa 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e re
corrido Maria Leide Gerdulli. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Processo 
- RR- 3020/78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Ornar Luiz de Vargas e recorrido Madepan 
Indústria Comércio, Importação e E x 
portação Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo SenhorM inistro Barata S il
va e revisor o Execelentíssim o Senhor 
Minstro Oralndo Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso» unani
memente. Processo RR - 3135/78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Lizete Raimunda dos San 
tos e recorrido Arno Soçiedade Anônima 
Indústria e Comércio. Foi relator o E xce
lentísssimo Senhor Ministro Orlando C outi
nho e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Nelson Tapajós, tendo aTurma resol
v id o .  n ã o  c o n h e c e r  do r e c u r s o ,  
unanimemente. Pela recorrente falou o dou
tor Rubem José da Silva. Processo RR 
2986/78, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrentes A ssis Brasil de 
Oliveira Nunes e Estaleiro Só Sociedade 
Anônima e recorridos Os Mesmos. Foi rela
tor o Excelentíssim o Senhor Ministro N el
son Tapajós e revisor o Excelentíssim o S e
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer de 
ambos os recursos, unanimemente. Pelo pri
meiro recorrente falou o doutor José Fran
cisco Boselli e pelo segundo recorrente falou 
o doutor José A lberto Couto Maciel. Proces
so RR- 3194/78, relativo a recurso de recurso 
de revista de decisão do Tribunal regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal Socieda
de Anônima - Superintendência RegionalRio 
de Janeiro - SR - Três. e recorridos Lindol
pho Melgaço e Outros. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para declarando a incompetência 
da Justiça do Trabalho, remeter os autos a 
uma das Varas Federais do Rio de Janeiro, 
unanimemente. Processo RR - 3324/78. rela
tivo a recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Alm iro M artins dos 
Santos e recorrido Pluma - Conforto e T u ris
mo Sociedade Anônima. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Orlando Coútinho, tendo a Turma resolvido, 
não conhecer do recurso, unanimemente. Pe
lo recorrente falou o doutor Rubem Josw da 
Silva. Processo RR- 3343/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Banco Mineiro do Oeste Socie
dade Anônima e recorrido Paulo Márcio Ne
ves de Andrade. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssim o Senhor M inistro Mo
zart Victo Russomano, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unanime
mente. Processo RR - 3358/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região sendo 
recorrentes Valdemar de Azevedo e Outros e 
recorrido Rio Grande - Companhia de C elu 
lose do Sul - Riocell. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C outi
nho e revisor o Excelentíssim o Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, conhecer do recurso e dar-llhe pro
vimento, para mandar acrescer á condena
ção o valor das horas extras suprimidas, 
unanimemente. Processo RR - 2200/78, rela
tivo a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Banco do Estado de Minas Gerais e
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agravado Paulo Fernando de Almeida. Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo RR - 3208/78, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Instituto de A perfeiçoa
mento Estético Lim itada e recorrida Rita de 
Cássia Santos Santana. Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido,não co
nhecer do recurso, unanimemente. Processo 
RR - 3769/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Fepa
sa - Ferrovia Paulista Socieade Anônima e 
recorrido Abilio Nicolette. Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor Ministro Washington 
da Trindadee revisor o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, determinando que o Egrégio 
Regional profira novo julgamento atendo-se 
aos termos do acórdão anterior desta T ur
ma, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Roberto 
Mário. Pelo recorrido falou doutor Rubem 
José da Silva. Processo ED - RR - 2065/78, 
relativo a embargos declaratórios opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante O ity G onçalves Salabert e Ou
tros e embarado Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima - Sistem a Regional Rio 
de Janeiro - SR - 3. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, rejeitar 
os embargos, unanimemete. Processo ED  
RR - 2213/78, relativo a embargos declarató
rios oposto à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Fepasa - Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e embargado 
Waldomiro Henrique. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Washington da 
Trindade tendo a Turma resolvido, receber 
parcialmente os embargos para declarar que 
a revista também foi conhecida quanto as 
horas de trânsito  sendo-llhe negado 
provimento neste ponto, unanimemente. 
Processo RR - 4021/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da O itava Região, sendo recorren
te Banco Real Socieade Anônima e recorrido 
Roberto Rodrigues de O iveira. Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento, determinando que oEgrégio Regio
nal. conheça e julgue o Recurso Ordinário, 
como entender de direito, unanimemente 
Processo RR - 4238/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor
rentes Jorge Romão de Alburquerque e Ou
tros e recorrido Manoel Ferreira Coutinho.
Foi relator o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Orlando Coutinho e revisor o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo RR 
3415/78, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo recorrente Alba Fer
reira Malheiros Prado e recorrido Frota 
Amazônica Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssim o Senhor M inistro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Orlando Coutinho. tendo a Turma re
solvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Ausente ocasionalmente o exce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapajós. 
Processo RR ■ 3379/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Reional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Banco Braileiro de Descontos Socieda
de Anônima e recorrida o Edison Ribeiro 
Cardoso. Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssim o Senhor^ M inistro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resolvido 
, não conhecer do recurso, unanimemente. 
Impedido o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Roberto Mário. Processo RR - 3425/78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrentes José Amaro de 
Araújo e Outros e recorrido Light • Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssim o Senhor M inistro Ba
rata Silva e revisor o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Deu-se por impedido o Exce

lentíssimo Senhor M inistro Roberto Mário. 
Processo RR - 3770/78, relativo a recurso de
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recorren
te Sonia Maria da Costa Reis e recorrido Ir
mandade da Santa Casa de M isericória de 
Porto Alegre. Foi relator o Excelentíssim o 
SEnhor Ministro Barata Silva  e revisor o 
Excelentíssimo Senjor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recu-so, unanimemente. Processo 
RR4136/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Carlos 
Augusto Meier Sociedade Anônima 
Alumínio Econômico e recorridos Waldemar 
Honório da Silva  e Outros, Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Barata S il
va e revisor o Excelentíssim o Senhor M inis
tro Orlando Coutinho, tendo a Turm a resol
vido, não conhecer do recurso, unanimemen
te. Processo RR - 4299/78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região Região, sendo 
recorrente Otaviano dos Santos II e recorri
do Rede Ferroviária Federal Sociedade A nô
nima. Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Barata Silva  e revisor o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo A I 
1956/78, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante J. Cam pos Júnior & Com 
panhia Lim itada e agravado Antonio C asa
grande. Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Roberto Mário, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo A I - 2880/78, relativo a 
agravo da instrumento de descpacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Maria José Azevedo da S ilva  e agravada 
Santa Casa de M isericórdia do Rio de Janei
ro. Foi relator o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Roberto Mário, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo A I - 2983/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Primeira REgião, sendo agravante 
Sertran Sociedade Anônima - Serviços de 
Transportes e agravado Bento Rosevel 
Campos. Foi relator o Excelentíssim o Se
nhor Ministro Roberto Mário, tendo a T ur
ma resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI - 3370/78, rela
tivo a agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Fundação Educacional do Distrito Fe
deral e agravado José Vieira da Silva. Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Roberto Mário, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI - 3393/78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sétima Região, sendo agravante Cecasa 
Cerâmica do Cariri Sociedade Anônima e 
agravado José Betimar Melo Filgueira. Foi 
relator o Excelentíssim o Senhor Ministro 
Roberto Mário, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo A I 3483/78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei
ra Região, sendo agravante Companhia de 
Eletricidade de Brasília - C E B  e agravado 
Itamar Elias do Santos. Foi relator o 
Excelentíssim o SEnhor Ministro Roberto 
Mário, tendo.a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so AI -1834/78, relativo agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Elias Ferreira da 
Silva e agravado W allig Sul Sociedade 
Anônima Indústria e Comércio. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do agravo, por deserto, unanimemen
te. Processo A I 2205/78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribuna! Reional do Trabalho da Tercei
ra Região, sendo agravante Companhia S i
derúrgica Belgo - Mineira e agravado José 
Cecilio da Rocha Sobrinho. Foi relator o E x 
celentíssimo Senhor M inistro Orlando C ou
tinho, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame, una
nimemente. Processo AI - 2888 78. relativo a

agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Reional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante Ser
tran Sociedade Anônima e Serviços de 
Transportes o agravadoLuiz José Justo F i
lho. Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo A I - 3374/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Banco Nacional Sociedade Anônima e agra
vado Jose Brusctolini,. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Orlando C outi
nho, tendo a Turma resolvido, dar provi
mento ao atravo, a fim de que seja pro
cessada a revista,para melhor exame, unani
memente. Processo A I 3451/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Terceira Região, sendo agravante Lo
teria do Estado de Minas G erais e Agravado 
Irene Miranda Corrêa. Foi relator o E xce
lentíssimo SenhorM inistro Orlando C outi
nho, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento, ao agravo, unanimemente. Processo 
AI 3493/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Reional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Roberto Ezequiel Martins e 
agravado Auto Viação Paraense Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssim o S e
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo A I -3529/78, re
lativo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Fresidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravan
tes Manoel A resi Petró e Outros e agravado 
Hércules Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Orlalndo 
Coutinho, tendo a Turma resolvido , negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
Processo A I - 3558/78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante C aixa Ecônomica 
do Estado de Santa Catarina e agravado 
Mário Bianchini. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI 
2047/78, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribuanl 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravantes G iovani Iorio e Outros e 
agravado Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima - Petrobrás. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Excelentíssim o Senhor Ministro Ro
berto Mário. Processo A l - 2772/78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Gentil Mendes Santiago e agravado 
confecções e Bazar. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Excelentíssim o Senhor M inistro Ro
berto Màri. Processo A I - 2884/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Vanda Soares A lves e agravadaCasa de 
Saúde Santa Rita de C ássia. Foi relator o 
Excelentíssim o SEnhor Ministro Nelson T a 
pajós, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI - 2984/78,relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz presidente do T ribu
nal Reional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Pedro Cândido dos 
Santos e agravado Companhia de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro. 
Foi relator o Excelentíssim o SEnhor M inis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido. negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo A I - 3371 78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raba
lho da Terceira Região sendo agravante G a l
dino Firmino de Souza e agravado José 
Vicente dos Passos. Foi relator o E xce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós., tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI 3394/78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do trib u 
nal Regional do Trabalho da Sétima Região, 
sendo agravante Casa Chagas Barreto Limi-
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tada e agravados. Iraide Pereira da Silva  e 
Outras. Foi relator o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo A I - 3489-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do T raha
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Paulino A lvarez G avian e agravado Jockei 
Club Brasileiro, foi relator o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do agravo, 
por deserto, unanimemente. Á s dezessete 
horas e vinte e cinco minutos encerrou-se a 
sessão, esgotando-se a pauta. E, para cons
tar, Eu, Secretária da Turma, lavrei a pre
sente ata, que vai assinada pelo E xce
lentíssimo Senhor M inistro Presidente e por 
mim subscrita. A os treze dias do mês de 
março de ano de mil novecentos e setenta e 
nove. — C .A . B A R A T A  S IL V A , — M inistro 
Presidente da Segunda Turma — Neide 
Aparecida Borges Ferreira, — Secretária da 
Segunda Turma.
SERVIÇO DE ACÓRDÃOS

PROC. N.° TST-RO-DC-27/78 
(Ac.TP-2210/78)

AA/im dnr
Recursos parcialm ente providos para  

condicionar o desconto assistencial em 
favor do Sindicato suscitante à não oposi
ção dos empregados até dez dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° t s x -RO-DC-27/78, e que são Recorren
tes Procuradoria Regional do Trabalho da
1.* Região e Sindicato das Em presas de 
Transportes Rodoviários do Estado do Rio 
de Janeiro e Recorridos os mesmos e S indi
cato dos Condutores de Veículos Rodoviá
rios e Anexos de Niterói.

«Contra o v. acórdão de fls. 46/52, recor
rem a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1 .' Região e Sindicato das Em presas de 
Transportes Rodoviários do Estado do Rio 
de Janeiro.

A  Procuradoria (fls. 54/55) inconformada 
com a concessão de horas extras com per
centual de 50% e do desconto assistencial, 
sem opção aos que do mesmo discordarem.

O Sindicato suscitado (fls. 57/65) recorre 
do deferimento das cláusulas concessivas 
de:

- Fornecimento gratuito de uniformes de 
serviço, quando exigidos;

- Gratificação diária de Cr$ 5,00 (cinco 
cruzeiros), a título de quebra de caixa, para 
cobradores;

- Obrigatoriedade dos patrões fornecerem 
aos seus empregados envelopes de paga
mento, contra-cheques ou outro documento 
de recebimento de salário, para controle do 
empregado;

- Manutenção da remuneração das horas 
extras com adicional de 50%.

- Manutenção de vantagens anteriores, 
referentes ao transporte gratuito, mediante 
apresentação de carteira de sócio quite dp 
sindicato suscitante e, quando uniform iza
dos, aos m o to ris ta s , c o b ra d o re s  e 
despachantes empregados das empresas 
suscitadas localizadas em Niterói e São 
Gonçalo e

- Desconto assistencial no valor de um 
dia de salário.

Oferecidas contra-razões, subiram os au
tos com parecer do M inistério Público favo
rável ao Recurso da Procuradoria Regional 
e parcialmente favorável ao apelo do Su sci
tado.»

É o relatório, na forma regimental.

VOTO

Recurso da Procuradoria Regional:
1) Cláusula II — adicional de 50% para as 

horas extras: tratando-se de motorista, a ju 
risprudência e o próprio bom senso tem de
monstrado que se faz necessário desestim u
lar o empregador a prolongar a jornada de 
trabalho, face aos riscos inerentes à nature
za do serviço Por isto, correta a concessão 
do adicional de 50% sobre as horas extras. 
Nego provimento.

2) Cláusula V lII — desconto assistencial 
em favor do Sindicato Suscitante. Dou pro
vimento, para ajustar esta cláusula à juris
prudência iterativa deste Colendo Tribunal, 
condicionando o desconto à não oposição do 
empregado até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado.

Recurso do Sindicato Suscitado:
1) C láusula II — adicional de 50% para as 

horas extras. Nego provimento na forma já 
exposta.

2) Cláusula VIII — dou provimento, para 
ajustar a cláusula referente ao desconto à 
jurisprudência iterativa conforme registra
do na apreciação do primeiro recurso.

3) Cláusula III — fornecimento gratuito 
de uniformes; partindo da empresa a e x i
gência do uso de uniformes impõe-se o seu 
fornecimento. Nego provimento.

4) Cláusula IV — gratificação diária de 
Cr$ 5,00, a título de quebra de caixa, para 
cobradores: adoto o fundamento do acórdão 
regional no sentido de que a sua concessão 
se justifica, face às dificuldades do serviço, 
em espaço exíguo, com moeda divisionária, 
no veículo em movimento, acrescentando 
também, a responsabilidade do exercício da 
função. Nego provimento.

5) C láusula VI — fornecimento de com
provante do pagamento de salários: não so
mente é vantajoso para as relações contra
tuais, mas é im prescindível, pois o empre
gado tem o direito de conferir a correção do 
seu pagamento, bem como de ter em mãos 
a q u ele  d o cu m en to , p a ra  q u a is q u e r  
comprovações que se fizerem necessárias, 
inclusive, para crédito. Nego provimento.

6) C láusula VII — transporte gratuito: es
sa cláusula foi mantida conforme sua reda
ção original, constante de dissídios anterio
res. Agora, em recurso ordinário, visa  o 
suscitado seja esclarecido o seu conteúdo. 
Ora, nesta altura, não cabe alegar obscuri
dade e se esta houvesse ocorrido, deveria o 
recorrente ter manifestado embargos decla
ratórios, o que não fez. Além  disto, trata-se 
de manutenção de vantagem anterior que, 
por outro lado, é reconhecidamente justa. 
Nego provimento.

Diante do exposto, dou provimento, em 
parte, aos recursos, para condicionar o des
conto assistencial em favor do Sindicato 
suscitante, à não oposição do empregado 
até 10 (dez) dias antes, do primeiro paga
mento reajustado.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos, para condicio
nar o desconto assistencial a não oposição 
dos empregados até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa e 
Marcelo Pimentel. II — Negar provimento 
aos demais itens dos recursos da Procura
doria Regional e do Sindicato Suscitado, 
vencidos os Exm os. Srs. M inistros Fernan
do Franco, relator, Lomba Ferraz, Hilde
brando Bisaglia e M ozart Victor Russom a
no em relação ao adicional sobre horas ex
tras, objeto de ambos os apelos e Exm os. 
Srs. Ministros Fernando Franco, relator, 
Lomba Ferraz e Mozart V ictor Russomano, 
quanto a gratigicação de quebra de caixa, 
constante do recurso do suscitante.

Brasília, 16 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Antônio A lves de 
Almeida, Relator «ad hoc».

Ciente: Pinto de Gocíoy Procurador.
(Advs. Drs. Carlos A. Carvalho de F ra

ga, Ildélio Martins e U lisses Riedel de Re
sende).

PROC. N.° TST-RO-DC-34/78.

(Ac.TP-987/78)
GSS/mbs:-

Recur-io Ordinário em D issídio Coleti
vo a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n 0 TST-RO-DC-34/78 em que r Recorrente 
i ei-, arauuna Regional do Trabalho da 1 “ 
Região e são Recorridos Sindicato dos Em
pregados no Comércio H oteleiio e Sim ilares 
de Campos è Sindicato de Hotéis e S im ila
res de Niterói.

A ilustrada Procuradoria Regional do 
Trabalho da l . “ Região recorre ordinaria
mente contra decisão do Eg. Tribunal, que 
«concedeu desconto em favor do Suscitante 
(cláusula quarta), sem opção aos que do 
mesmo discordarem», bem assim do pará
grafo único da cláusula primeira, por «im
portar em aumento indireto do índice oficial 
fixado e qüe deve ser, rigidamente, obedeci
do».

Sem contra-razões, subiram os autos, 
com parecer da d. Procuradoria Geral (32) 
pelo provimento.

É o relatório.

VOTO

Os dois ângulos do presente apelo são de 
simplíssima solução.

O atinente à taxa do aumento salarial: 
parece-nos haver laborado em equívoco a d. 
Procuradoria Regional, pois fls. 11 dos au
tos há o Ofício do Secretário de Emprego e 
Salário, assim afirmando:

«informo a V. E xa que para as categorias 
profissionais que, pela primeira vez, ins
tauram dissídios coletivos para revisão sa
larial, o fator de reajustamento é o do mês 
da instauração.

Para o caso em questão, em se tratando 
de dissídio coletivo instaurado em setembro 
último, o fator de reajustamento é de Cr$ 
1,40, conforme Decreto n.° 80.323 de 14.9.77, 
aplicado aos salários de setembro de 1976, 
com as compensações de lei.»

Ora, se o índice foi fixado em 40%, não há 
nenhuma discrepância entre o que informou 
o órgão oficial e o que decidiu o Eg. Regio
nal, ao homologar, a fls. 21, o acordo, par
cialmente, só excluindo a cláusula 5.“ . Mas, 
parece-nos haver ocorrido um lapso do v. 
aresto, porque essa cláusula 5 .“ era relativa 
à exigência de um (1) ano para vigência de 
acordo, a partir da data da instauração do 
dissídio, na forma do Prejulgado n.° 56 do 
TST, e a referência de cláusula desproposi
tada e ilegal, ao que julgam os, dizia respei
to à cláusula 6.a do acordo, dispondo:

«As controvérsias oriundas da presente 
convenção serão dirim idas pela Justiça do 
Trabalho.»

Quanto à cláusula 4.“ (quarta), referindo
se ao desconto compulsório, adotamos a ju 
risprudência deste Col. T ST , em se tratan
do de acordo, para negar provimento ao 
apelo, efetuando-se o desconto na forma 
proposta, sem quaisquer ressalvas ou res
trições.

É o nosso voto.
Isto posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exm os. Srs. M i
nistros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, H il
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Exmo. Sr. Ju iz Wagner Giglio, 
quanto à cláusula do desconto.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente, — G erald Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: - Pinto de Godoy, Procurador.

Justificação de voto vencido
do Exmo. Sr. M inistro Coqueijo Costa

Tenho ponto de vista, conhecido e venci
do, pela exclusão de cláusula do desconto 
sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

) trata-se de verdadeira contribuição, não 
criada em lei, como determina a Constitui
ção, e que repete ou bisa a contribuição sin
dical já existente, prevista na Constituição 
Federal (artigo 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes dos adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da CLT, que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex 
ceções;

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545). salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

31 o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra 
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, partici
par de qualquer provento resultante de sen
tença coletiva, que visa a normatizar condi
ções de trabalho e fixar salário, acorde com 
o índice oficial do custo de vida;

5| quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra cediça :!e D. do Trabalho. Não 
vale a eiausula da sua dedução pelo trans
curso, in a lb is. dos 10 dias seguintes à sen
tença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato ou da outra categoria 
correspondente. A  este deveria caber a tare
fa;

7) nos dissídios coletivos - reza a C on sti
tuição, artigo 142 — a lei especificará as h i
póteses em que as decisões poderão estabe
lecer normas e condições de trabalho: Nu
nhuma lei incluiu entre estas o desconto no 
salário majorado do empregado beneficiado 
com a sentença, em favor do seu sindicato 
de classe, efetuado obrigatoriamente pelo 
empregador, ainda que contra a vontade do 
trabalhador. A  matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) A  «contribuição que o Sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seusassociados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o Sindicato pode arrecadar a 
«contribuição sindical», antigo «imposto 
sindical» (Constituição, artigo 166, § l.°);

10) A  política sindical incumbe ao E xecu 
tivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciário.

11) é atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida — por desídia patronal ou resis
tência do empregado — o dissídio, daí re
sultante, se trava entre patrão e sindicato, 
não ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Adem ais, a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, e que tor
na injurídico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 29 de maio de 1978. — Coqueijo  
Costa.

(Avs. Drs. Carlos Affonso C . de Fraga e 
José Zenalvo Tenório).

PROC. N.° TST-RO-DC-58/78
(Ac. TP-2655/78)

C A B S /A S
Quando o Estado se desloca de sua es 

fera própria e gestor dos interesses p ú bli
cos e se nivela no campo da atividade p ri
vada, competindo, paralelamente, com as 
entidades particulares, consagrando-se 
aos negócios de finalidades econômicas 
ou não, através de «empresas públicas ou 
sociedades de economia mista», § 2. ° do 
art. 170 da C o n stitu ição  Federal), 
estabelece-se entre elas o pessoal que as 
integra, um vinculo contratual de nature
za privada, vale dizer, um contrato indi
vidual de trabalho, regido pelas normas 
da CLT, aplicáveis, tanto aos dissídios  
de caráter individual como aos coletivos. 
V istos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-58/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da l . “ Região, Fundação Instituto de 
Desenvolvimento Econômico Social do Rio 
de Janeiro e Estado do Rio de Janeiro e 
Recorridos os Mesmos e Sindicato dos Em 
p re g a d o s  em e n t id a d e s  C u lt u r a is ,  
Recreativas, de A ssistência Social, de 
Orientação e Formação Profissional do M u
nicípio do Rio de Janeiro.

O Egrégio Regional a fls. 58, após rejeitar 
as preliminares de ilegitimidade «ad cau
sam» da F un dação S u scita d a  a de 
incompetência para impor obrigação econô
mica ao Estado do Rio de Janeiro, julgou 
procedente em parte por o dissídio.

Recorrem, a Procuradoria Regional a fls. 
65 contra as cláusulas que prevem o Salário 
do Substituto e a estabilidade provisória à 
gestante, a suscitada, a fls. 69, insistindo 
náo estar sujeita aos índices oficiais, re
belando-se contra o abono de faltas por pro
vas escolares, a estabilidadeprovisória à 
gestante e a fixação de um salário por o em
pregado Substituto; e, na qualidade do as
sistente, o Estado do Rio de Janeiro insis
tindo na ilegitim idade passiva «ad causam» 
da Fundação Suscitada.

Impugnados os recursos a fls. 83, sobem 
os autos a este Tribunal, recebendo a fls. 86 
o parecer em que a douta Procuradoria G e
ral através do Dr. Fernando Ramagem Soa
res, manifesta-se pela correção da autuação 
e . provimento, apenas, do recurso do M i
nistério Público.

É o relatório.
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VOTO
1. Preliminarmente, como salienta a dou

ta Procuradoria Geral a fls. 86 deve ser cor
rigida a autuação pois nem a Procuradoria 
Regional, nem a Suscitada e nem o Estado 
do Rio de Janeiro são recorridos.

2, Preliminarmente ainda, deve ser apre
ciado o recurso do Estado do Rio de Janei
ro, na qualidade de assistente do Suscitado.

Como bem esclarece o acórdão atacado, 
«não procede a alegada ibegitimidade.

Não procede a alegada ilegitim idade de 
parte da Fundação, para responder, na qua
lidade de Suscitada, a presente ação de 
Dissídio Coletivo, contra ela ajuizada.

Os empregados que prestam serviços à 
Fundação Suscitada, são regidos pelas nor
mas da C L T . Consequentemente, são sindi
calizáveis, na forma da lei. Ao art. 566 da 
CLT, que veda a sindicalização dos 
servidores do Estado e Instituições Para
Estatais. acrescentou a lei n.° 6.386, de 
9/12/76 o parágrafo único, que assim esta
belece: «Excluem-se da proibição constante 
deste artigo os empregados da Sociedade de 
Economia Mista, das Fundações criadas ou 
mantidas pelo Poder Público da União, dos 
Estados e dos Municípios».

Argumenta-se ainda tratar-se de Lei in
constitucional, por contrariar o disposto no 
parágrafo 2.° do Art. 174 da Constituição 
Federal, que subordina ao direito do traba
lho apenas entidade estatal que explore 
«atividade econômica». Ocorre que a Fun
dação suscitada não possui qualquer objeto 
de lucro. Conclui que, de duas uma: «Ou a 
Lei n.° 6.386/76 apenas se aplica às Funda
ções, somente subvencionadas peloPoder 
Público, e não as por ele instituídas; ou, en
tão o citado diploma legal ostenta a eiva de 
inconstitucionalidade, sendo, portanto, ina
plicável por amor à hierarquia normativa» 
(fls. 23 dos autos).

Data Venia, o argumento acima aduzido 
não procede. A  nova redação dada pela Lei 
6.386 de 9/12/76 ao Art. 566 da C L T , em na
da se choca com o § 2.° do Art. 170 da Cons
tituição Federal. Ao contrário, com ele se 
harmoniza. Sobre a controvérsia, passo a 
palavra ao Ilustre Catedrático da Faculda
de de Direito da Universidade Federal de 
Minas Gerais, o erudito professor M essias 
Pereira Donato, que assim se manifesta: 
«Quando o Estado se consagra à exploração 
de atividade econômica, dispõe a Constitui
ção Federal que as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista reger-se-ão 
pelas normas aplicáveis às empresas priva
das no tocante ao direito do trabalho (Art. 
170 § 2.°). É intuitivo, porém que, mesmo 
quando não explora atividade de natureza 
econômica, pode assumir posição de empre
gador. Nesse passo, o art. 7.°, letras C e D 
da C L T , só exclue do âmbito desta, e, em 
conseqüência, de toda a legislação de traba
lho, os funcionários públicos, os extranu
merários das respectivas repartições, bem 
como os servidores das autarquias para es
tatais, se sujeitos a regime de proteção ao 
trabalho, que lhes assegure situação análo
ga à dos funcionários públicos». (Curso de 
Direito do Trabalho — 2.* Edição 1967 — 
Pág. 14).

É por demais sabido que a Adm inistração 
pública é composta de entidades da admi
nistração direta e da administração indire
ta, A  1.* é formada pelos órgãos que inte
gram adm inistrativamente a Presidência da 
República e os M inistérios. E a 2.*, da 
administração indireta, se compõe das enti
dades de direito publico, tais como as 
autarquias, além das de direito privado, 
tais como as empresas públicas, as socie
dades de economia mista e as fundações. 
Portanto, todo servidor que presta serviço 
à administração pública direta, sujeito ao 
regime jurídico estatutário, é considerado 
funcionário público, como também o é o 
servidor autárquico.

Por outro lado, aqueles que prestam ser
viços aos órgãos da adm inistração indireta, 
junto às empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações, regidos pelas 
normas da C L T , estes são considerados 
empregados, na definição do art. 2.° do ci
tado diploma consolidado.

Dentro desta última hipótese se situam os 
integrantes do presente Dissídio Coletivo, 
representados pelo Sindicato Suscitante. 
Por tais fundamentos , é de ser rejeitada a 
in co n stitu c io n a lid a d e  da c ita d a  Lei 
6.386/76, bem como a ilegitim idade passiva 
da suscitada para integrar a presente lide.

D I Á R I O  D A  J U S T I Ç  A

Rejeito, pois, a alegada ilegitimidade de 
parte da Fundação Suscitada.

Nego, pois. provimento ao recurso do E s
tado do Rio de Janeiro.

3. Quanto ao recurso da Procuradoria Re
gional, ataca o mesmo dois juntos: Com re
lação ao Salário do Substituto, a cláusula 
Sintoniza com o previsto no Prejulgado n.° 
56; no que diz respeito à garantia do 
empregado à gestante, o Regional decidiu 
de acordo com a remançosa Jurisprudência.

Nego provimento.
4. Relativamente ao recurso da Fundação

Suscitada, não lhe assiste a menor razão no 
que pertine à taxa de reajustamento de ape
nas 30%, pois que há de ser aquela fixada 
oficialmente — 40% — nos moldes da
legislação em vigor e de Prejulgado 56, re
gulador da matéria, não podendo prevalecer 
o índice de reajuste dos servidores públi
cos, porque servidores públicos não são os 
empregados de fundações como demonstra
to anteriormente.

No que concerne ao abono de faltas pelo 
comparecimento a provas escolares deve a 
cláusula ser adaptada a jurisprudência des
te Pleno, no sentido de ser o empregador 
pré-avisado com 72 horas de antecedência e 
desde que o empregado esteja matriculado 
em estabelecimento de ensino oficial ou re
conhecido.

A despeito do recente prounciamento da 
Suprema Corte sobre a tese, aguardo uma 
reformulação, tendo em vista  o elevado al
cance social da medida, principalmente 
diante dos reclamos da Revolução tecnoló
gica.

É nesse sentido o meu voto, dando provi
mento parcial ao recurso, no particular.

Quanto a estabilidade provisória à ges
tante e ao Sal.ário do Substituto, nego pro
vimento pelos fundamentos pelos quais ne
garei provimento ao recurso da Procurado
ria.

É o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, I — por unanimidade, re
jeitar a preliminar arguída pelo Estado do 
Rio de Janeiro e negar provimento ao seu 
recurso; II — negar provimento ao recurso 
da Procuradoria Reg gional: ajvencido o 
Excelentíssim o Senhor M inistro Coqueijo 
Costa, revisor, em relação ao salário do 
substituto, bjunanimemente, quanto a esta
bilidade provisória à gestante; III — dar 
provimento parcial ao recurso dda Funda
ção Instituto de Desenvolvimento Econôm i
co e Social do Rio de Janeiro para conceder 
abono de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames desde que matriculado 
em estabelecimento de ensino oficial autori
zado ou reconhecido, pré-avisado o empre
gador com setenta e duas horas no mínimo, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Coqueijo Costa, revisor, e Marcelo 
Pimentel. Negar provimento aos demais 
itens do recurso, vencido o Excelentíssim o 
Senhor M inistro Coqueijo Costa, revisor, 
em relação ao salário do substituto e. una
nimemente. quanto a taxa de reajustamento 
salarial e a estabibidade provisória à ges
tante.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — C .A . Barata Silva, 
Relator.

Ciente: Celso C arp in tefo ,, Procurador. 
(Advs. Drs. Carlos A .C . de Fraga, Rober

to R. G. Lima, José A. M. Soares e Alino 
da Costa Monteiro).

PROC. N.° TST-RO-DC-122/78
(Ac. TP-2656/78)

A A A /zs
Recurso ordinário  a que se nega p ro vi

mento, porque as cláusulas impugnadas 
estão conforme a jurisprudência do T ST  e 
além do mais, foram celebradas em 
acordo.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-122/78, em que é Recorrida 
ProcuradoriaRegional do Trabalho da 1 .‘ 
Região e são Recorridos Federação Na
cional dos empregados no Comércio Hote
leiro e similares e Federação Nacional dos 
Hotéis e similares e outros.

«O TR T  da 1." Região homologou as con
venções celebradas entre a Federação susci
tante. a suscitada e os Sindicatos Suscita
dos. (fls. 38/44).

Inconforma-se a Procuradoria e recorre 
contra o acórdão que homologou as conven

ções coletivas. O insurgimento é contra a fi
xação de piso salarial, do desconto em fa
vor do Suscitante e contra a umlta estipula
da na c lá u s u la  7.* da C o n v e n ç ã o  
mencionada as fls. 39/40 do acórdão e não 
prevista nas outras duas. Oferecidas 
contra-razões, opina pelo provimento do re
curso e digna Procuradoria Geral da Justi
ça do Trabalho».

É o relatório, apresentado em Sessão.
VOTO

1 .  ° acordo (fls. 25/26)
a) O parágrafo único da cláusula primeira 

assegura aos empregados um aumento 
mínimo mensal de Cr$ 50,00 (cinqüenta cru
zeiros). Este parágrafo é meramente um re
forço ao «caput» da cláusula primeira que 
fixou o reajustamento de 40%, equivalendo, 
na prática, à garantia do salário normativo, 
de modo uniforme para todos os emprega
dos, com um mínimo inteiramente razoável 
de apenas C r í  50,00, o que não ofende a lei e 
é a manifestação da vontade das partes. Ne
go provimento.

b) A  cláusula 4.* estipula o desconto as
sistencial em favorda entidade suscitante, 
Sem condicioná-lo à manifestação em con
trário dos empregados mas desde que se 
trata de acordo, a jurisprudência iterativa 
deste Colendo Tribunal tem sido no sentido 
de manter inalterada cláusula. Nego provi
mento.

c) A  cláusula 7.“ fixa a multa para o des
cumprimento das cláusulas 4.a, 5.* e 6.*, 
respectivamente concernente ao desconto 
assistencial em favor da Entidade Suscitan
te, ao desconto para cobrir despesas em 
favor da entidade suscitada e à data e for
ma do procedimento dos referidos des
contos. Portando, são obrigações de fazer 
todas as que estão subordinadas à multa e, 
assim, a cláusula está em consonância com 
a jurisprudência deste Colendo Tribunal. 
Nego provimento.

2. ° acordo (fls. 29/30)
a) § único da cláusula primeira: nego pro

vimento conforme exposto na apreciação do 
primeiro acordo.

b) Cláusula 4.“: nego provimento, na for
ma anterior.

3. ° acordo (fls. 32/34)
aj§ único da cláusula primeira: (idem). 

Nego provimento.
bjcláusula 4.“ : (idem). Nego provimento.
Em razão do exposto e atendendo à von

tade das partes, nego provimento ao recur
so da douta Procuradoria Geral.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, negar provimento ao re
curso: ajquanto ao piso salarial, pelo voto 
de desempate, vencidos os Excelentíssim o 
Senhores Ministro Fernando Franco, rela
tor, Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, Hilde
brando Bisaglia  e M arcelo Pimentel; 
bjVencidos os Excelentíssim os Senhores 
M in istros M arcelo  P im en tel. Lom ba 
Ferraz, Hildebrando B isaglia e Juiz W ag
ner Giglio, em relação ao desconto assisten
cial; cjunanimemente, relativam ente a mul
ta. Redigirá o acórdão o Excelentíssim o Se
nhor Ministro A lves de Almeida, revisor.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira,, Presidente — Antônio A lve s  de 
Alm eida, Relator.

Ciente: Celso Carpintero , Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 

Fraga, José Torres das Neves e Fernando 
C.M . Abelheira).

PROC. N.° TST.-RO-DC-125/78
(Ac.,TP.-2657/78)

HLF/nvm
Dissídios Coletivos - Acordo.
Taxa de reajustamento.
A taxa de reajustamento deve ter como

base os estritos termos da norma legal
que a fixa
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST. - RO-DC-125/78, em que é Recor
rente Procuradoria Regional da Justiça do 
Trabalho da 2." Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
do Trigo-Milho - Soja - Mandioca- A veia 
Arroz - Refinação de Sal - Azeites e Oleos 
Alimentícios Rações Balanceadas Produtos 
de Cacau e Balas - Doces e Conservas A li
mentícias - M assas Alim entícias e Biscoitos 
de São Paulo e Sindicato da Indústria- de 
.Massas Alim entícias e Biscoitos no Estado 
de São Paulo.

Abril de 1979

Do acordo homologado pelo Egrégio 2.” 
Regional (fls.52), recorre ordinariamente a 
douta Procuradoria Geral contra a conces
são do reajuste na base do fator correspon
dente do mês da vigência, janeiro de 1978, 
acrescido de 1% (um por cento) (fls.55/56).

Contra - razões à fls. 58/61 e parecer da 
douta Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho pela reforma parcial (fls. 65).

É o relatório.
VOTO

Não obstante tratar-se de acordo, o rea
justamento salarial com base no fator cor
respondente ao mês de vigência, janeiro de 
1978, acrescido de 1% , deve se adequar aos 
estritos termos da Lei 6.147, de 29.11.74, 
que, através do Decreto 81.203, de 11.01.78, 
fixou o reajustamento relativo a janeiro de 
78 em 40%.

Tal ajuste entre partes e devidamente ho
mologado, acima de tudo, fere a política sa
larial do Governo. Dou provimento ao apelo 
para reduzir a taxa para 40%.

Isto posto
Acordam Os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria dar provi
mento ao recurso para reduzir o percentual 
do reajustamento salarial concedido, 41% 
(quarenta e um por cento) para 40% (qua
renta por cento), vencidos os Excelentíssi
mos Senhores M inistros Orlando Coutinho, 
revisor, A ry  Cam pista e Juizes Wagner G i
glio e Washington da Trindade.

Brasília, 22 de novembro de 1978 — Lima 
Teixeira, Presidente. — Henrique Lomba 
Ferraz, Relator

Ciente: Celso Carpintero,Procurador. 
(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 

Alino da Costa Monteiro e Loretta Maria V.
Muselli).

PR O C E SSO  N.° TST-RO-DC-129/78

(Ac. TP-2214/78)
C A B S/n ss

Com issionisto
1. Fixação de base (média) para aplica

ção do percentual.
2. Horas extras
1. Tal fixação importa em alteração  

contratual eis que o contrato, que era de 
comissionamento, passa a ser de salário  
fixo.

A  sentença normativa no caso não pode 
desfigurar o cárater variável do salário  
sem violar o contrato celebrado entre as 
partes.

2. A s  cláusulas deferidas em dissídios 
anteriores são mantidos por respeito ao 
princípio da isonomia salarial. Recurso  
parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n „ TST-RO-DC-129/78 em que é Recorrente 
Sindicato do Comércio Varejista de Santos 
e Recorrido Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Santos.

«Insurge-se o Sindicato do Comércio V a
rejista de Santos contra a decisão do E. 
TRT da 2." Região relativam ente à incidên
cia do aumento sobre o salário comissionai 
e o critério de cálculo das horas extras. En
tende, no particular que o total do mês seja 
dividido por 240 horas, achando-se o valor 
da hora normal e sobre esta incidindo o per
centual respectivo. A  questão, contudo, gi
ra em torno dos empregados que percebem 
salário misto (fixo e variável), contratados 
por mês e não por hora.

Contra-arrazoou o Recorrido. Opinativo 
da D .P.G .T . É o relatório »

VOTO
Insurge-se o recorrente suscitado Sindi

cato do Comércio Varejista de Santos con
tra o v. Ac. 12.351/77, do Eg. Tribunal Re
gional do Trabalho da 2.* Região - São Pau
lo, quanto às cláusulas concedidas à catego
ria suscitante: parte, ao recurso para e x 
cluir a cláusula segunda, que garante aos 
empregados que percebem salário variável 
ou salário misto, remuneração não inferior 
à média reajustada, vencidos os E xce
lentíssimos Senhores Juiz Washington da 
Trindade, relator. M inistros A ry  Cam pista, 
Orlando Coutinho e A lves de Alm eida.. Ne
gar provimento quanto a forma de cálculo 
das horas extras, unanimemente.

Brasília. 16 de outubro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — C .A . Barata S ilva. 
Relator «ad hoe»

Ciente- Pinto de Clodoy. Procurador. 
(Ad\s. Drs Maria Cristina Paixão Côr-
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tes e Ulisses Riedel de Resende).
PROC. N.° TST-RO-DC-168/78

(Ac. TP-2659/78)
OC/crp

1 Recurso ordinário a que se dá parcial 
provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-168/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
l . “ Região e são Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Conservas e 
de Pescado de Sáo Gonçalo e Sindicato da 
Indústria de Conserva do Pescado de 
Niterói. O Eg. T R T  da 1." Região deferiu, 
entre outras cláusulas norm ativas, a que 
deferiu desconto em favor do suscitante.

Tempestivamente, a d. Procuradoria Re
gional recorre contra o desconto em favor 
do suscitante (fls. 40).

Admitido pelo r. despacho de fls. 43, não 
houve contra-razões e a d. Procuradoria G e
ral opina pelo seu provimento (fls. 46).
%É o relatório.

VOTO
Dou provimento parcial ao recurso, para 

o fim de adpatar a cláusula impugnada à ju 
risprudência deste Tribunal, que admite o 
desconto desde que a ele não se oponha o 
trabalhador até dez dias do primeiro paga
mento do salário reajustado pela sentença.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho dar provimento parcial ao 
recurso para subordinar o desconto a ssis
tencial a não oposição dos empregados até 
10 (dez) dias antes do l.°  (primeiro) paga
mento reajustado, vencido o E xcelentíssi
mo Senhor M inistro Marcelo Pimentel.

Brasília 22 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Orlando Coutinho, 
Relator% c, Ciente: Celso Carpintero, 
Procurador

(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga e 
Pedro Rubens Mandarino)

PR O CESSO  N.° TST-RO -D C-177/78
(Ac. TP-2660/78)

NT/msas
Recurso ordinário em dissídio coletivo  

a que se nega provimento, para confirm ar 
o v. acórdão regional 
F1 Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário em D issídio
Coletivo n.° TST-RO-DC-177/78, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da l . “ Região e Fundação 
Legião Brasileira de A ssistência, Cia. S i
derúrgica Nacional e C asa de Repouso 
Lar São João de Deus. e são Recorridos 
os mesmos e Federação Interestadual dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos 
Duchistas, M assagistas e Empregados 
em H ospitais e Casas de Saúde.

De acordo celabrado às fls. 345/348 en
tre Federação Interestadual dos P rofis
sionais de Enfermagem, Técnicos, D u
chistas, M assagistas e Empregados em 
H ospitais e Casas de Saúde e Sindicato 
dos Hospitais, C linicas e C asas de Saúde 
de Niteói e São Gonçalo e outros 122 ao 
qual aderiram posteriormente mais 18 
empregadoras (fls. 349/351) insurge-se a 
Procuradoria Regional às fls. 370/371 
opondo-se às cláusulas das férias de 30 
dias e desconto em favor do Sindicato.

O litígio prosseguiu com relação aos de
mais não acordantes havendo o E. Regio
nal decidido pela procedência parcial, 
consoante aresto de fls. 420/430. Dessa 
decisão apenas três Suscitadas recorre
ram ordinariamente para esta Colenda 
Corte, insistindo nas suas respectivas e x 
clusões do feito.

Contra-razões não foram apresentadas 
e a Douta Procuradoria Geral às fls. 
525/526 opina pelo não provimento dos 
apelos.

E o relatório.
VOTO

Lecurso da Procuradoria Regional (fls. 
371) que se insurge contra a cláusula ajus
tada sobre a concessão de férias de 30 
dias e desconto em favor do Sindicato.

Mantenho a cláusula de 30 dias de fé
rias que também foi deferida por exten
são do acordo no julgamento do dissídio 
de fls. 420/429. Nego provimento.

Quanto ao desconto em favor do Sindi
cato, por se tratar de acordo, não faço 
restrições, mantendo a cláusula na forma 
em que foi pactuada. Nego provimento.

Os Recursos da Fundação Legião B ra
sileira de Assistência (fls. 431/435), da 
Cia. Siderúrgica Nacional (fls. 437) e da 
Casa de Repouso «Lar São João de Deus» 
(fls. 486) versam todos eles tão somente 
sobre suas exclusões do feito.

Argumenta a Legião Brasileira que 
seus s e rv id o re s  não p erten cem  à 
categoria profissional Suscitante e traz 
em seu favor uma xerox de acordo 
homologado (fls. 293/294), por outro lado 
afirma a Cia. Siderúrgica Nacional 
fundamentando o seu recurso que seus 
empregados estão filiados ao Sindicato 
dos M etalúrgicos e enquanto isso a Casa 
de Repouso «Lar São João de Deus» por 
outros motivos requer sua exclusão por
que entende não se enquadrar no âmbito 
deste dissídio.

Para negar provim ento aos recursos, 
permissa venia, adoto os fundamentos 
emitidos no douto parecer da Procurado
ria Geral segundo a qual: «tem-se enten
dido, sabiamente, a fora casos gritantes, 
que, na execução do julgado, tem os inte
ressados excelente oportunidade de m os
trar que não pertencem às categorias en
volvidas no pleito em exame. Por tal mo
tivo é que nos parece aceitável, indicado 
o já mencionado caminho, que os 
recursos interpostos com fulcro na tese 
da exclusão devem ser conhecidos e não 
providos» e acrescente que ainda mais «in 
casu» trata-se de categoria diferenciada.

Nesse sentido é o meu voto para negar 
provimento.

Isto posto,
Acordam os M inistros do Tribunal Su

perior do Trabalho em I - Negar provi
mento ao recurso da Procuradoria Regio
nal: a) unanimemente, quanto as férias;
b) por maioria, em relação ao desconto 
assistencial, vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistrosr Hiidebrando B isa
glia, revisor. Lomba Ferraz e Juizes W as
hington da Trindade e Wagner Giglio, 
que ajustavam  a cláusula a Jurisprudên
cia deste Tribunal e o Excelentíssim o S e
nhor M inistro Marcelo Pim entel, que a 
excluía. II - Negar provimento aos recur
sos da Fundação Legião Brasileira de A s 
sistência. Siderúrgica Nacional e C asa de 
Repouso Lar São João de Deus, unanime
mente.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — 
João de Lima Teixeira, Presidente — 
Nelson Tapajós, Relator

Ciente: Celso Carpintero, Procurador
(Advs. Drs. Welligton R. de Queiroz, 

Rodrigo L. de Andrade, Espídio Melo C o 
tias e U lisses Riedel de Resende).

PROC. N.° TST-RO-DC-192/78

(Ac.TP-2417/78)
A C/m sg

RO-DC., a que se negá provim ento por 
se tratar de acordo.
F1 Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST-RO-DC-192/78, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1 .‘  Região e são Recorridos 
Sindicato dos A uxiliares de Adm inistra
ção Escolar dos Estados do Rio de Janei
ro e Espírito Santo e Sindicato dos E sta
belecimentos de Ensino Secundário e Pri
mário do Estado do Espírito Santo e ou
tra.

O l.°  Regional homologou o acordo par
cial havido (39-40) e mandou prosseguir o 
feito «quanto aos suscitados remanescen
tes» (43).

A PR T recorre ordinariamente (45) con
tra a concessão dos quinquênios e o des
conto sindical sem autorização prévia dos 
empregados (45).

O Sindicato suscitante desistiu da ação 
contra o Suscitado remanescente (47), o 
que foi homologado pelo Presidente do 
TRT (47).

Preparados (51) os autos foram à PG. 
que neles exarou parecer pelo conheci
mento e provimento (55).

E o relatório.
VOTO

1) Pela leitura da cláusla quarta, vê-se 
que já preexistia o adicional de tempo de

serviço, que apenas foi majorado para
35,30%.

Nego provimento ao recurso.
Quanto à cláusula de desconto assisten

cial, dado sem opções, nego provimento 
por se tratar de acordo.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Su

perior do Trabalho, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros Lomba 
Ferraz e Fernando Franco quanto ao adi
cional por tempo de serviço e os Exce
lentíssimos Senhores M inistros Coqueijo 
Costa, relator, Lomba Ferraz, Marcelo 
Pimentel e o Excelentíssim o Senhor Juiz 
Washington da Trindade em relação ao 
desconto assistencial. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssim o Senhor M inistro A ry 
Cam pista, revisor.

Brasília, 6 de novembro de 1978. — 
Hiidebrando B isaglia, Presidente no im
pedimento eventual do efetivo. — A ry  
Cam pista, Relator »adhoc»

Ciente: M arco A urélio Prates de
Macedo, Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Manoel M artins e Fernando 
Machado Piragibe).

PROC. N.° TST-RO-DC-209/78

(Ac.TP-2891/78)
M VR/m xp

Recurso ordinário da Procuradoria R e
gional do Trabalho em ação de dissídio  
coletivo, a que se dá provim ento para, 
mesmo em se tratando de acordo, reduzir
se o índice do reajuste ao lim ite oficial de 
39%.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo  
n .°  -T ST -R O -D C -20 9/78 . em que é
Recorrente Procuradoria Regional da Justi
ça do Trabalho da 2 .‘  Região e são 
Recorridos Federação Nacional dos E stabe
lecimentos de Ensino e Outro e Sindicato  
dos Professores de Ensino de l .°  e 2.° 
Graus de São Paulo.

O recurso ordinário interposto pela ilus
trada Procuradoria Regional do Trabalho  
da 2." Região impugna o acordo, que fixa  
reajuste de 40%, quando o índice oficial era 
de 39%, homologado pelo Egrégio Tribunal 
«a quo.»

Processada a apelação, a douta Procura
doria Geral opinou pelo provim ento da m es
ma.

E  o relatório.
VOTO

Tem-se, ultimamente, visto — pelo noti
ciário da imprensa — que sindicatos patro
nais e obreiros têm feito ajustes salariais  
em índices superiores aos lim ites oficiais, 
muito embora a lei ordinária não o permita, 
quer por via de negociação coletiva, quer 
por via de sentença normativa.

Que o façam, é assunto alheio à Justiça  
do Trabalho. Que o tolerem as autoridades 
competentes em matéria trabalhista e finan
ceira, é, também, questão com a qual nada 
tem a ver a m agistratura especializada. 
Apenas, não pode o Poder Judiciário dar 
chancela a acordo ilegal, porque, enquanto 
os Poderes competentes não mudarem a lei, 
ao Juiz cabe aplicá-la tal qual ela foi escri
ta. E se não é possível convênio coletivo 
acima do índice oficial, também não é 
possível acordo judicial acima desse índice 
com o beneplácito da Justiça do Trabalho 
que, em o fazendo, se compromete com a 
ilegalidade.

Mesmo tratando-se de acordo, há ilegali
dade e, até mesmo, inconstitucionalidade. 
Por isso, dou provim ento ao recurso, para 
reduzir a 39% o índice do reajuste (fls.83). 

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho pelo voto de desempate, 
dar provimento ao recurso para reduzir o 
percentual do aumento para 39% (trinta e 
nove por cento), vencidos os Exm os. 
Senhores Juizes Washington da Trindade, 
revisor, e Wagner G iglio e M inistros Barata 
Silva, A ry  Cam pista, Orlando Coutinho e 
A lves de Almeida.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
Hiidebrando B isaglia, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. — M ozart Victor 
Russomano, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de M acedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Paulo Chagas Felisberto, 
Sylm ar G. Schwab e José Paulo Moutinho).

PROC. TST-RO-DC-223/78

(Ac.TP-2663/78)
C A B S/n ss

Traduzindo o acordo a vontade dos 
litigantes para p or fim ao dissídio e não 
se tratando de direitos indisponíveis, de
ve ser confirmada a decisão que o homo
logou.
Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n .° T S T -R O -D C -2 2 3 /7 8 , em que é
Recorrente Procuradoria Regional do T ra 
balho da 1." Região e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
M etalúrgicas, M ecânicas e de M aterial E lé
trico de São Gonçalo e Sindicato da Indús
tria de Ferro «Siderurgia» do Estado do Rio 
de Janeiro.

O Egrégio Regional homologou o acordo 
celebrado entre as partes (fls. 43 e 49) que 
entre outras cláusulas contam a do abono 
de cinco dias para efeito da conversão das 
férias em pecúnia (8.’ ) e a do desconto para 
os cofres sindicais (9. “), ambas impugnadas 
pela Procuradoria Regional do Trabalho, 
através do recurso de fls. 55.

Sem impugnação, sobem os autos a este 
Egrégio Tribunal, recebendo a fls. 66 o pa
recer em que a Procuradoria G eral, por in
termédio do Dr. Dirceu de Vasconcellos 
Horta, manifesta-se pelo provimento do 
apelo.

E o relatório.
A cláusula oitava do acordo homologado 

a fls. 51 diz que «com a contagem inicial de 
tempo de serviço a partir da data base de
21.11.77, para os efeitos desta cláusula, no 
caso dos atuais empregados e a partir da 
data de admissão no caso de eventuais futu
ros empregados, será concedido, a partir de
20.11.78, por ocasião da concessão de férias 
anuais subsequentes aos términos de cada 
período contínuo de um ano de trabalho efe
tivo, o pagamento do valor efetivo de cinco 
dias de remuneração média diária, como 
estímulo, aos empregados que em tais 
períodos não tenham se envolvido em aci
dentes de trabalho, não tenham tido faltas 
ao serviço, ainda que abonadas, nem te
nham se afastado por m otivo de saúde, 
mesmo que acobertados pela legislação pre
videnciária.

Parágrafo único: Para efeito desta cláu
sula, serão admitidas apenas as faltas ao 
serviço previstas no A rtigo 473 da C L T , à 
exceção daquelas constantes do item VI do 
mencionado artigo, desde que devida e 
formalmente comprovadas.»

Como se vê trata-se de cláusula de eleva
do alcance social que, embora inusitada, es
timula a assiduidade e a prevenção de aci
dentes e doenças.

De outro lado a cláusula do desconto (9.“ ) 
não fere qualquer princípio legal, exata
mente porque aprovada pela assembléia 
sindical.

Em respeito à vontade das partes, nego 
provimento ao recurso.

É o meu voto.
Isto Posto:

Acordam os M inistro do Tribunal Supe
rior do Trabalho, negar provimento ao re
curso; unanimemente, quanto a gratificação 
de férias e; em relação ao desconto assisten
cial, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, revisor; e M arce
lo Pimentel que davam  provimento para 
exigir a m anifestação expressa dos empre
g a d o s e E x c e le n t ís s im o s  S e n h o re s  
Ministros Raymundo de Souza Moura e 
Hiidebrando Bisaglia e Juizes Washington 
da Trindade e Wagner Giglio, que davam 
provimento em parte para adaptar a cláusu
la a Jurisprudência deste Tribunal.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — C. A . Barata S ilva, 
Relator. — Celso C arpintero, Procurador.

(Advs. Drs. Carlos A ffonso C arvalho de 
Fraga e Rildo T. Souto Maior)

PROC. N.° TST-RO-DC-224/78
(Ac.TP-2799/78)

WG/ms
Desconto assistencial.
Recurso Ordinário em Dissídio Coleti

vo que se acolhe parcialmente para defe
rir o desconto desde que não haja oposi
ção do empregado, dirigida ao emprega-
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dor até dez (10) dias antes do primeiro  
pagamento reajustado.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-224/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1.* Região e C ia. Industrial Ferrini e são 
Recorridos os Mesmos e Sindicato dos T ra 
balhadores na Indústria de Guarda-Chuvas 
e Bengalas de Engenheiro Paulo de Fron
tin.

A  sentença coletiva deferiu, entre outras, 
cláusulas garantindo a estabilidade da ges
tante até sessenta (60) dias após o término 
do auxílio-maternidade e deconto do reajus
tamento dos cinco (5) primeiros dias, 
«facultando-se aos empregados que o sofre
rem que o recusem, individualmente e por 
escrito, junto ao sindicato, até quinze dias 
depois da publicação no Diário O ficial das 
conclusões deste julgamento.»

Recorrem a D. Procuradoria Regional e a 
Companhia Industrial Ferrini, esta contra 
ambas as cláusulas, aquela apenas em rela
ção à estabilidade.

A D. A  D. P rocuradoria  G eral 
manifestou-se pelo provimento do primeiro 
recurso e provimento parcial do segundo, 
assegurando-se a opção do empregado.

É o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria:
A  chamada «estabilidade da gestante,» 

que melhor se denominaria «garantia do 
emprego após o parto,» configura medida 
de alta relevância social. A  cláusula está re
d i g i d a  em  c o n s o n â n c i a  c o m  a 
jurisprudência uniforme deste E. Tribunal 
Superior. Nego provimento.

Recurso da Cia. Ferrini:
Nos termos do julgamento anterior, nego 

provimento  quanto à estabilidade da ges
tante.

A  cláusula atinente ao desconto assisten
cial vem sendo acolhida pela jurisprudên
cia; merece, entretanto, ter sua redação 
adaptada à prevalente neste E. Pleno, a 
título de uniformização.

Dou provim ento parcial ao recurso para 
deferir o desconto desde que não haja opo
sição do empregado, m anifestada ao empre
gador até dez (10) dias antes do primeiro pa
gamento reajustado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, I — por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso da Procuradoria 
Regional. II — por maioria, dar provimento 
parcial ao recurso da Companhia Industrial 
Ferrini, para subordinar o desconto a ssis
tencial a não oposição dos empregados até 
10 (dez) dias antes do l .°  (primeiro) paga
mento reajustado, vencidos os E xcelentíssi
mos Senhores M inistros Coqueijo Costa e 
Marcelo Pimentel; unanimemente, negar 
provimento em relação à estabilidade à ges
tante.

Brasília, 4 de dezembro de 1978. — 
Hildebrando B isag lia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — Wagner 
Giglio, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 
Fraga, Antonio Geraldo Cardoso e Arnaldo 
Maldonado).

PROC. N.° TST-RO-DC-236/78
(Ac. TP-2800/78)

WG/ms
Recurso Ordinário em Dissídio C oleti

vo a que se dá provim ento parcial.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC- 236/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região e são Recorridos Sindicatos dos 
empregados em entidades culturais, Re
creativas, de A ssistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Estado 
do Rio de Janeiro e Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial — SE N A I.

Adoto, na forma regimental, o relatório 
do eminente relator sorteado:

«Recorre a D. Procuradoria Regional do 
acórdão homologatório de acordo (28130) no 
que tange as seguintes cláusulas:

2.*) «Revigoramento das cláusulas conce
didas no instrumento anterior» por entende
la em conflito com a 5.*. «manutenção do 
anuênio e das cláusulas constantes do ins
trumento anterior».

Finalmente, m anifesta-se contrariamente 
a cláusula 7 .', assim redigida:

7.*) «Estabilidade para gestante até 60 
dias após o parto».

Contra-razões do recorrido (37).
A  D. Procuradoria G eral é pelo provi

mento do apelo».
É o relatório.

VOTO

1. A clásula segunda (2.*), de fls. 29/30, 
faz remissão à decisão anterior, e abrange 
todas as aapecificamente consignadas no v. 
acórdão refcorrido, exceção feita à cláusula 
do reajuste. A ssim  sendo, trata-se de su
perfetação, cujas exclusão em nada prejudi
ca o teor do v. acórdão regional mas, ao 
contrário, o beneficiará, em clareza.

Dou provimento ao recurso, nesse ponto, 
para excluir a clásula segunda (2.*).

Dou provimento ao recurso, nesse ponto, 
para excluir a cláusula segunda (2.*).

2. Quanto aos anuênios, previstos na clá
sula quinta (5.“), de fls. 30, sendo missão 
precípua da Justiça do Trabalho a manu
tençaâo de paz social, convém respeitar as 
situações já  constituídas. Dar provimento 
ao recurso, nessa parte, seria alterar uma 
situação de fato já redimentada pelo tempo. 
Mantenho a cláusula, negando provimento 
ao recurso.

3. Quanto à estabilidade da gestante, o re
curso merece provimento parcial para adap
tar a cláusula sétima (7.‘ ) à iterativa 
jurisprudência desta E . Corte, no sentido 
de garanti-la até sessenta (60) dias após o 
término da assistência previdenciária.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provimento parcial ao 
recurso para: a) excluir a cláusula que vigo
ra os termos da sentença normativa ante
rior, vencidos os Excelentíssim os Senhores 
Ministros A ry  Cam pista, relator, A lves de 
Almeida, Barata S ilva, Coqueijo Costa e 
Orlando Coutinho; b) garantir a estabilida
de provisória a empregada gestante até 60 
(sessenta) dias após o término da licença 
previdenciária, unanimemente. Negar pro
vimento em relação aos anuênios, vencidos 
os Excelentíssim os Senhores M inistros, 
Lomba Ferraz, revisor, Fernando Franco, 
Marcelo Pimentel e M ozart V ictor Russo
mano.

Brasília, 4 de dezembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Wagner G iglio, Re
lator «ad hoc».

Ciente: M arco A urélio Prates de M acedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, A crísio de Moraes Rego Bastos e J o 
sé Maria M. Mângia).

PROC. N.° TST-RO-DC-238/78
(Ac. T P  2709/78)

NT/altm
Recurso ordinário em dissídio a que se 

nega provimento, para manter o v. acór
dão regional, que homologou acordo onde 
consta, entre outras, clásula de desconto 
sindical.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivio 
n o XST-RO-DC 238/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região e são Recorridos Sindicatos dos 
empregados em escritórios de empresas de 
transportes rodoviários do Município do 
Rio de Janeiro e Cia. de Desenvolvimento 
rodoviário e term inais — CO D E R TE .

O M inistério Público da Justiça do T ra 
balho da 1 .‘ Região recorre ordinariamente 
(fls. 26/27) da sentença coletiva de fls. 24/25 
que homologou acordo celebrado entre Sus
citantes e Suscitados.

O incoformismo se coloca contra apenas a 
cláusula do desconto compulsório como 
procedido no ajuste serr  ̂observar a aquies
cência prévia, expressa, individual do em 
pregado , na forma do entendimento que 
vem dominando o Colendo Tribunal Supe
rior do Trabalho.

Sem contra-razões.
A  Douta Procuradoria-Geral em seu pare

cer de fls. opina contrariam ente à manuten
ção da cláusula.

É o relatório.
VOTO:

Por se tratar de cláusula (desconto com
pulsório em favor do Sindicato) constante 
de acordo estabelecido entre partes e que 
não infringe a política salarial do governo

nem contraria dispositivos de lei, nego pro
vimento para que seja mantida a cláusula.

Isto Posto.
Acórdam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho em, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os E xce
lentíssimos Senhores M inistros H ildebran
do Bisglia, revisor, Lomba Ferraz, Marcelo 
Pimentel e Juiz W ashington da Trindade.

Brasília, 27 de novembro de 1978. — João  
de Lima Teixeira, Presidente. — Nelson 
Tapajós, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de M acedo, 
Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Nílton P. Braga e Celm o Fernandes 
Moreira).

PROC. N.°-TST-RO-DC-239/78

(Ac. TP-2872/78)
W lt/SBS

Exclusão que se rejeita, por se tratar de 
atividade diferenciada, restando ainda a 
instância da ação de cumprimento para  
as argüições que forem cabíveis. A um en
tos que se deferem nos pontos admitidos 
pelo Egrégio Regional , porque anterior
mente concedidos, e não existindo, agora 
razões para denegá-los.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em D issídio Coletivo, 
n.° TST-RO-DC-239/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trablaho 
da 1.* Região, sindicato da Indústria de 
Produtos Farmacêuticos do Estado da G ua
nabara, Sindicato Nacional dos Editores de 
Livros — S N E L  e sindicadto da Indústria 
de Á guas Minerais do Estado do Rio de Ja
neiro e outros e Recorrido Sindicato dos 
empregados vendedores viajantes do Co
mércio do M unicípio do Rio de Janeiro.

Trata-se de dissídio coletivo ajuizado pe
lo Sindicato Profissionais de vendedores 
viajantes do Comércio no M unicípio do Rio 
de Janeiro contra as entidades patronais 
que relacionou de fls. 6 a 12 (81).

À s fls. 39, 41, 44, 55, 78, 81, e 91 várias en
tidades suscitadas pedem a exclusão do fei
to. O Egrégio Regional, examinando o pedi
do, que é de simples revião, rejeitou as ex
clusões solicitadas, por se tratar de 
categoria diferencida e, no mérito, concede 
aumento de 40% sobre os salários de 
13/10/76 aplicado o índice legal; incidência 
do aumento concedido sobre as parcelas de 
salário fixo: parte fixa do salário misto: 
quantum  fixo por unidade vendida; ajuda 
de custo fixa não reem bolsável; diárias 
fixas; prêmios fixos de produção: cotas de 
cobrança e média garantida (fls. 151). A d 
mitiu, também, desconto em favor da enti
dade sindical suscitante (cláusula f).

Recorreu a ilustrada P .R .T . da 1 .‘  Região 
solitariamente quanto a cláusula de descon
to, admitido sem opção aos que da mesma 
discordarem. Das entidades suscitdas re
correm o Sindicato da Indústria de Produ
tos Framacêuticos do Estado da Guanabara 
e o Sindicato Nacional de Editores de li
vros, pedindo exclusão o primeiro, em ra
zão de representação dos seus empregados 
pelo Sindicato dos Propagandista Propa
gandistas Vendedores de Produtos Farm a
cêuticos do Estado do Rio de Janeiro, não 
se aplicando ao Recorrente o dissído em 
causa, e, no mérito, ambos recorrem do des
conto ordenado. Outras entidades, rela
cionadas a fls. 178 e 179 também recorrem 
ordináriamente sobre as diárias e ajudas de 
custo fixas não reem bolsáveis e as demais 
parcelas sobre as quais incidiram o aumen
to de 40%. Opinou a douta Procuradoria 
Geral do Trabalho.

É o relatório.
VOTO

Preliminar de exclusão — Trata-se de re
visão de dissídio anterior já  ajuizado, não 
assistindo razão ao Recorrente, Sindicato 
da Indústria de Produtos Farm acêuticos do 
Estado da Gunabara, ainda porque se trata 
de categoria diferencida, ficando para o âm
bito da ação de cumprimento a prova da 
não filiação de possível reclamente ao Sin
dicato Suscitante.

Rejeito a preliminar.
No mérito — o seu recurso consiste na re

jeição da cláusula de desconto como redigi
da (fls. 152), porque fere a lei consolidada, 
objeção também feita pela d. P .R .T. da la . 
Região.

Dou prvimento em parte ao recurso, tanto 
da D. P .R .T . quanto do Sindicato Recorren

te, para ajustar a cláusula «f» de fls. 152 à 
lei e a jurisprudência deste Colendo T .S .T .

Quanto às demais cláusulas deferidas, o 
mencionado Sindicato e mais os relaciona
dos a fls. 178 a 179, recorrem da decisão re
gional que ajustou o aumento à semelhança 
do dissídio anterior, ora revisto. Quanto à 
majoração sobre diárias fixas e ajudas de 
custo fixas não reem bolsáveis são parcelas 
desnaturadas do seu tipo legal, porque fi
xas, constituindo evidente natureza sala
rial, que não conflita com o artigo 457 § 2.” 
da C .L .T ., porque, aí as diárias e as ajudas 
de custo inferiores a 50% do salário não o 
integram, eis que se acham definidas no seu 
tipo e no conceito legal.

Nego provimento.
No que diz respeito aos prêmios No que 

diz respeito aos prêmios fixos de produção 
e o guantum  fixo por unidade vendida, as 
cláusulas são rejeitadas pelos Recorrentes, 
basicamente, porque «isto é o fim em maté
ria de política de venda» (fls. 181). Não há, 
porém, o receio apontado, desde que o inte
resse no crescimento das vendas continua 
sendo presente nos associados do Suscitan
te. As Suscitadas, ora Recorrentes, exam i
naram as cláusulas em termos estáticos de 
economia de mercado estável, mas no nosso 
caso, os preços dos bens vendidos aviltam  
os salários dos empregados que, também, 
são consumidores, deixando de haver apa
rente estabeilidade, numerariamente alega
da, visto que é ela, apenas, em economias 
desarticuladas, nominalmente estável.

Nego provimento.
Quanto à majoração da média garantida, 

na forma da lei 3.207/57, vê-se que os Re
correntes não têm razão, porque o aumento 
sobre a média garantida supõe, evidente
mente, a exclusão de qualquer produção 
acima da média que o vendendor venha a 
obter na sua zona, não existindo o duplo 
aumento.

Nego provimento.
Sobre as cotas de cobranças ou taxas fi

xas de cobranças também são parcelas sala
riais, não importando a alegação patronal 
de que se trata de atividade paralela à 
vender, porque é tarefa que o vendedor v ia 
jante supre em favor da Empresa, que eco
nomizaria, se tivesse de organizar a cobran
ça por outros meios e processos.

Nego provimento.
Isto Posto

Acórdam os M inistros da Segunda Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, rejeitar 
a preliminar de exclusão arguida pelo Sin
dicato da Indústria de Produtos Farmacêu
ticos, unanimemente.

Dar provimento parcial, ao recurso da 
Procuradoria Regional para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregagos até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente.

Quanto aos recursos do Sindicato da In
dústria de Produtos Farmacêuticos, do Sin
dicato da Indústria de Á guas M inerais e do 
Sindicato Nacional dos Editores de Livros 
foi-lhes dado provimento parcial quanto as 
cláusulas do desconto assistencial, nos exa
tos termos do recurso da Procuradoria 
Regional e, no mais, negou-se-lhes provi
mento, vencido o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Nelson Tapajós em relação às 
cláusulas que concedem majoração da mé
dia garantida e cotas de cobrança e, por 
unanimidade, quanto aos seus demais 
itens.

Brasília, 6 de dezembro de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Washington da 
Trindade, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de M acedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 
Graga, Mário Cálcia, Nilson de Souza 
Brandão e Anníbal Ferreira).

PROC. N.° TST-RO-DC- 241/78

(Ac- T P 2664/78)
NT/altm

Recurso ordinário em dissídio coletivo
a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes. 's 

do Recurso Ordinário em Dissídio Co. vo 
n o TST-RO-DC-241/78, em que é Reco. en
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1." Região e são Recorridos Sindicato dos 
Empregados em entidades Culturais, re
creativas, de Assitência Social, de Orienta
ção e Formação Profissional do Município 
do Rio de Janeiro e Autom óvel Clube do 
Braisl.
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«Isurge-se a D. Procuradoria Regional do 

Trabalho contra as cláusulas do acordo ho
mologado referentes à estabilidade da ges
tante e ao computo do tempo de serviço de 
mandatários sindicais.

A  D. Procuradoria G eral empretou seu 
apoio ao recurso:»

É o relatório, na forma regimental.
VOTO

Acordo homologado — Recurso da Procu
radoria Regional contra as cláusulas 5.* e 
6.*.

Cláusula 5 .‘  — Estabilidade a empregada 
gestante — Nego provimento fazendo, po
rém, restrições quanto à nomenclatura.

Cláusula 6.‘ — Computo de tempo de ser
viço aos mandatários sindicais quando des
ligadados da profissão para o exclusivo 
exercício do mandato sindical.

Relamente, o § 2.° do art. 543 da C L T  per
mite livre convenção, nesse sentido.

Aqui, também nego provimento.
Isto Posto.

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho em negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssim os S e
nhores Juiz Wagner G iglio, relator, M inis
tros Hidebrando B isaglia, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco, na cláusula concessiva 
de estabilidade provisória à gestante e, 
unanimemente, quanto aos demais itens.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — João  
de Lima Teixeira, Presidente. — Nelson  
Tapajós, Relator «ad hoc»

Ciente: Celso C arpintero, Procurador. 
(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 

Eugênio Roberto H. Lobo)
(Ac.TP-2897/78)

PROC.TST-RO-DC-254/78

MVR/mas
Aplicação do art. 10, da L ei n.°  

4.725/65. Exclusão do sindicato dos tra
balhadores da ação de dissídio coletivo  
intentada por sindicato de odontologias, 
que não constituem categoria diferencia
da e, sim, categoria de profissionais lib e 
rais, segundo o mapa do enquadramento 
sindical ainda em vigor no Brasil. Recur
so ordinário provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n o XST-RO-DC 254/78, em que é Recorren
te Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Alim entação de C axias do Sul e 
Recorrido Sindicato dos Odontologistas de 
Porto Alegre.

O Sindicato dos Trabalhadores na A li
mentação de C axias do Sul recorre contra 
decisão do Eg. Tribunal do Trabalho da 4.‘ 
Região que o condenou na ação de dissídio 
coletivo intentada pelo Sindicato dos Odon
tologistas de Porto Alegre.

O fundamento do recurso é a aplicação do 
art. 10, da Lei n.° 4.725, de 1965, pois o Sin
dicato Recorrente está obrigado a conceder 
aos seus empregados o mesmo aumento que 
obtiver em favor de seus associados.

A  douta Procuradoria Geral opinou pelo 
não provimento do apelo, por tratar-se de 
categoria diferenciada.

É o relatório.
VOTO

«Data venia» do parecer da douta Procu
radoria Geral, não se trata, no caso, de uma 
categoria diferenciada, constituída por 
odontólogosempregados. Basta ler-se o 
elenco das categorias definidas como dife
renciadas.

O que se depreende dos autos — e não foi 
suscitado — é que se trata de um sindicato  
de profissionais liberais  (Grupo 3.°, da 
Confederação Nacional das Profissões L i
berais), agindo, judicialmente, em nome de 
odontólogos-empregados.

No caso «sub iudice», porém, o que é rele
vante é atentar-se para o fato de que, «ex vi 
legis», está o Sindicato Recorrente obrigado 
a conceder aos seus empregados (inclusive 
dentistas) as mesmas vantagens salariais 
que tenha conseguido em proveito de seus 
associados e para a categoria que o 
sindicato representa. É a norma expressa 
do art. 10, da Lei n .r 4.725/65.

Não se pode admitir que o Sindicato Re
corrente, além desse primeiro reajuste, se
ja. também, condenado a reajustar o salário 
dos seus dentistas. Seria de se optar face 
aquele artigo, entre os dois reajustes 
(aplicando-se o mais favorável) se se tratas
se de categoria diferenciada, o que não

ocorre, porém, como acentuamos.
Dou provimento ao recurso para excluir o 

Recorrente deste dissídio coletivo.
Isto posto

Acordam os M inistros da Segunda Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho por una
nimidade, dar provimento ao recurso para 
excluir da lide o Sindicado recorrente.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
Hildebrando Bisaglia  Vice Presidente em 
exercício da presidência. — c M ozart Victor 
Russomano, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de M acedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Ds. Saul de Meloo Calvete e Helio 
A lves Rodrigues).

PR OC. n.° TST-RO-DC-258/78
(Ac. TP-2898/78)

A C/m sg
RO D C a que se dá provim ento para

manter cláusula preexistente há 10 anos.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário enft Dissídio Coletivo 
n o TST-RO -DC. 258/78, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do T ra
balho da 1.* Região, Sindicato  dos 
Professores de N ova Iguaçu e Sindicato dos 
Estabelecim entos de Ensino Médio de D u
que de C axias e são Recorridos Sindicato 
dos Professores de Nova Iguaçu, Sindicato 
dos Estabelecim entos de Ensino Médio de 
Duque de C axias e Federação Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensino.

«Trata-se de revisão coletiva, regular
mente instruída, julgada pelo acórdão de 
fls. 61, que excluiu a Federação, pois o 
dissídio, à falta de Sindicato, é primário, e 
não de revisão. Mas, em relação ao l.°  S u s
citado, o dissídio é secundário ou derivado. 
Quanto ao mérito, o pedido foi julgado pro
cedente, em parte, para majorar em 40% o 
valor dos salários-aula fixados no acordo 
revisando, deferir o desconto de 20% sala
rial dc l.°  mês para o Sindicato suscitante, 
admitidas as compensações de lei (65).

Recorre ordinariamente a PR T  (67), con
tra a gratificação por tempo de serviço, a 
estabilidade da gestante e o desconto sindi
cal sem opção de consentimento prévio t68).

O apelo do Sindicato dos Professores de 
Nova Iguaçú é pelo restabelecim ento da 
cláusula 4a. do Dissídio revisando (74).

O Sindicato dos Estabelecim entos de E n 
sino Médio de Duque de C axias também re
correu (78), mas seu recurso foi tido como 
deserto (81) e não houve agravo.

Contra-razões, os Recursos têm parecer 
pelo conhecimento e provimento parcial do 
apelo da Procuradoria Regional (92).» E o 
relatório, apresentado em Sessão.

VOTO

Recurso da Procuradoria
A  Cláusula de gratificação por tempo de 

serviço era preexistente. Sua supressão 
criaria distorsões no seio da categoria. Ne
go provimento.

Estabilidade da empregada gestante con
cedida na forma da jurisprudência desta 
Corte (60), Nego provimento.

Desconto assistencial — Douto parcial 
para autorizar o desconto desde que não im
pugnado pelo empregado até 10 dias antes 
do l.°  pagamento reajustado.

Recurso do Suscitante
A matéria tem disciplina própria, não po

dendo ser objeto de regulamentação por in i
ciativa das partes interessadas. Todavia, 
preexistindo há mais de 10 anos, dou p ro vi
mento para restabelecer a cláusula.

Isto posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provimento, em parte, 
aos recursos: I - da Procuradoria Regional 
para subordinar o desconto assistencial a 
não oposição do empregado, até dias antes 
do l .°  pagamento reajustado, N egar p ro vi
mento aos demais itens do recurso, contra 
os votos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, 
Fernando Franco, M arcelo Pimentel. M o
zart Victor Russomano e Juiz Wagner G i
glio quanto a gratificação por tempo de ser
viço e p o r  u n a n im id a d e , em  r e la ç ã o  a cláu 
sula da gestante. II - da Suscitante para 
manter a cláusula relativa ao cálculo do p a 
gamento do salário do professor.

B rasília, 11 de dezem bro de 1976 
— Hildebrando Bisaglia, Presidente no im
pedimento eventual do efetivo. — A ry  Cam 
pista  , Relator «ad-hoc»

Ciente: Marco A urélio Prates de M acedo,

Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso C. de Fraga, 

Manoel M artins, José Quintella de C a rv a 
lho e Manoel Martins).

PROC. n.°-TST-RO-DC-260/78

(Ac.TP-2899/78)
M VR/m xp

Recurso ordinário em ação de dissídio  
coletivo provido em parte para ajustar à 
jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho as cláusulas que estabelecem  
multa, abono de faltas do empregado
estudante e a obrigação de avisar por e s
crito a razão da despedida considerada 
justa.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.°-TST-RO-DC-260/78, em que é Recorren
te M E L B R A S — Indústria de Tofes e C ara
melos Ltda e Recorrido Sindicato dos T ra
balhadores nas Indústrias de Alimentação 
de Jundiaí, Cajam ar, Campo Limpo P aulis
ta, Itupeva, Louveira, Várzea Paulista e V i
nhedo.

A Recorrente discute, na sua apelação, o 
salário de admissão, o abono de faltas do 
empregado-estudante, o aviso escrito do 
motivo da despedida, a estabilidade da ges
tante e as multas.

Processado o recurso ordinário, a douta 
Procuradoria Geral opinou pelo provimento 
parcial do mesmo.

É o relatório.
VOTO

a) Quanto ao salário do empregado adm iti
do por despedida de outro, foi aplicado o 
prejulgado deste Tribunal Superior, tendo
se como referência o menor salário pago aos 
trabalhadores da mesma função, sem que 
sejam  co n sid era d a s va n ta g e n s N ego  
provimento

b ) Q uanto ao abono de fa lta s  do 
trabalhador-estudante, dou provim ento em 
parte, para lim itar o beneficio aos casos em 
que o empregado esteja, regularmente, m a
triculado em cursos oficiais, autorizados ou 
reconhecidos.

c) Quanto à estabilidade provisória da 
gestante, na forma da jurisprudência deste 
Tribunal, nego provim ento, pois a cláusula 
impugnada se ajusta, «in totum» à orienta
ção adotada, normalmente, nas decisões 
aqui proferidas.

d) Quanto à cláusula que cria a obrigação, 
para o empregador, de comunicar, por es
crito, as razões da despedida, em caso de 
acusação de falta-grave, sob pena de se con
siderar essa despedida como imotivada, 
nego provim ento  ao recurso, subordinando
me à jurisprudência que, hoje, foi fixada a 
propósito.

ejQuanto à m ulta, dou provimento  
parcial, para limitá-l aos casos de inadim
plemento das obrigações de . «

Isto posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe 

rior do Trabalho dar provimento parcial ao 
recurso para: a) conceder abono de faltas ao 
empregado estudante, nos dias de exames, 
desde que m atriculado em estabelecimento 
de ensino oficial, autorizado ou reconheci
do, pré-avisado o empregador com no míni
mo 72 (setenta e duas horas), vencidos os 
Exmos. Senhores M inistros Coqueijo C os
ta, Marcelo Pimentel e Nelson Tapajós: b) 
restringir a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, vencidos os Exm os. 
Senhores M inistros Coqueijo Costa, M arce
lo Pimentel, Nelson Tapajós, Lomba Ferraz 
e Fernando Franco. Negar provim ento aos 
demais itens do recurso; unanimemente, em 
relação  a e sta b ilid a d e  p ro visó ria  á 
gestante; vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz na cláusula do salário do 
Substituto e, vencidos os Exm os. Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Raymundo de Souza 
Moura quanto aos m otivos da dispensa.

Brasília, 11 de dezembro de 1978. — 
Hildebrando B ;eaglia, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. — M ozart Victor 
Russomano, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral

(Advs. Drs. E rcy M esquita e Carlos A r
naldo Ferreira Selva).

PR CC. i ° iST-RODC-264/78
ÍAc.T P-2665/78)
O desconto para os cofres sindicais e a 

estabilidade à gestante, nos termos da 
iterativa jurisprudência, são cláusulas

que podem ser livrem ente estabelecidas 
pelas partes através de acordo. Recurso a 
que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RODC-264/78, em que é Recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da l . “ 
Região e são Recorridos Sindicato dos T ra
balhadores nas Indústrias da Construção 
C ivil, de ladrilhos hidráulicos e produtos 
de cimento e de mármores e granitos do 
Município do Rio de Janeiro e Sindicáto da 
Indústria de Mármores e Granitos do M u
nicípio do Rio de Janeiro.

Tratam os autos de acordo homologado 
pelo Egrégio T .R .T ., que entre outras cláu
sulas contam a do desconto sem qualquer 
condição e a que concede a estabilidade à 
gestante, cláusulas essas que são im pugna
das pelo M inistério Público Regional atra
vés do recurso de fls. 33.

Impugnado o recurso apenas pelo Sin di
cato suscitante a fls. 38, sobem os autos a 
este Tribunal, opinando a Procuradoria G e
ral a fls. 49 através de parecer do Dr. Lauro 
da Gama e Souza, pelo provimento.

É o relatório.
VOTO

Não merece provimento o recurso do M i
nistério Público.

O desconto sem qualquer condição, para 
os cofres do Sindicato suscitante é matéria 
que pode ser objeto de livre acordo entre as 
partes.

De outra parte, a estabilidade à gestante 
acordada nos termos da iterativa jurispru
dência deste Plano não merece qualquer 
censura.

Em respeito à vontade das partes, nego 
provimento ao recurso.

É o meu voto.
Isto posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, negar provim ento ao re
curso, vencidos os Excelentíssim os Senho
res Ministros Coqueijo Costa, revisor, M ar
celo Pimentel, Hildebrando Bisaglia e 
Juizes Washington da Trindade e Wagner 
Giglio, quanto ao desconto assistencial, e 
unanimemente, em relação a estabilidade 
provisória à gestante.

Brasília. 22 de novembro de 1978. — Lim a 
Teixeira, Presidente — C .A . B A R A T A  
S IL V A , Relator. — Celso Carpintero, Pro
curador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 
Fraga e Alino da C. Monteiro)

PR O C E SSO  N.° TST-RO-DC-278/78

(Ac. TP-2902/78)
A C /m sg

R O D C a que se dá provim ento parcial 
para adaptar cláusula à jurisprudência  
predominante.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-278/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1.“ Região e Rio de Janeiro Countri Club 
e são Recorridos Sindicato dos Empregados 
de Clubes, Federações e Confederações E s
portivas e A tletas Profissionais do M u
nicípio do Rio de Janeiro.

«O l.°  TRT homologou acordo de 45% ha
vido (34), prosseguindo quanto às suscita 
das remanecentes. A  PR T  logo interpôs RO 
(38) contra o desconto sindical sem o prévio 
e expresso assentimento do empregado (39). 
Julgando a ação, o T R T  determinou aumen
to de 40% com as sete cláusulas que se 
acham a fls. 52. Recorreu a P. Regional, co
mo parte (54), contra a cláusula do desconto 
sindical (55). O Rio de Janeiro Country 
Club também apelou (56) contra a incidên
cia do aumento sobre a parte percentual do 
salário e o desconto (57).

O Sindicato de Em pregados contra
razoou.

O parecer da PG é favorável (70)»
É o relatório, apresentado em Sessão.

VOTO
Rec. da Proc. Regional 
Dou provimento parcial para adaptar a 

cláusula do desconto a jurisprudência desta 
Corte, autorizar o desconto desde que não 
haja manifestação contrária do empregado 
até 10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Rec. da Suscitada.
O v. acórdão recorrido obedeceu a d isci

plina salarial vigente concedendo um rea-
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justamento na taxa determinada pelo E xe
cutivo sobre o «salário realmente percebido 
pelo empregado com exclusão dos emprega
dos, contratados a prazo certo»

Nego provimento.
Com referência ao desconto assistencial, 

dou provimento parcial na forma do Rec. da 
d. Procuradoria.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por maioria, dar provi
mento, em parte, a ambos os recursos para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até 10 (dez) dias an
tes do l.°  (primeiro) pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Coqueijo Costa, relator e Marcelo 
Pimentel. Por unanimidade, negar provi
mento ao restante do recurso do Rio de J a 
neiro Country Club. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssim o Senhor M inistro A ry  Cam 
pista, revisor.

Brasília, 11 de dezembro de 1978, — 
Hildebrando B isaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — A ry  
Cam pista , Relator «ad-hoc»

Ciente: M arco A urélio P r  ates de M acedo, 
Procurador

(Advs. Drs. Carlos A. C . de Fraga, A nto
nio G. Cardoso e Nelson Moreira de A qu i
no)

PR O C E SSO  N.° TST-RODC-290/78

(Ac. TP-2666/78)
OC/crp

Recurso ordinário a que se nega 
provimento
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RODC-290/78 em que é Recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1.* 
Região e são Recorridos Sindicato dos T ra
balhadores nas Indústrias, de Panificação; 
Confeitaria, de Produtos de Cacau e Balas 
e de Torrefação e Moagem de Café do M u
nicípio do Rio de Janeiro e Sindicato da In
dústria de Panificação e Confeitaria do M u
nicípio do Rio de Janeiro.

O Eg. T R T  da 1.* Região homologou o 
acordo firmado entre suscitante e suscitado 
(fls. 33/34).

Tempestivamente recorre a d. Procurado
ria Regional contra a concessão de piso sa
larial ou salário norm ativo e contra o des
conto em favor do suscitante sem prévia op
ção dos que discordarem (fls. 36).

Admitido o recurso pelo r. despacho de 
fls. 39, a d. Procuradoria Geral opina pelo 
seu improvimento (fls. 42).

É o relatório.
VOTO

Salário Norm ativo
A cláusula 2.*, da inicial, nos dá notícia 

da existência anterior de salário de ingresso 
para a categoria. Trata-se, pois de mero 
reajuste, na base legal de 40%, sobre o salá
rio anteriormente em vigor.

Ademais, trata-se de acordo.
Nego provimento..
Desconto em favor do suscitante.
Nos termos do art. 462, da C L T , lícito é o 

desconto em convenção coletiva.
Não vejo, pois, como dele discordar, se 

vem no bojo de conciliação, devidamente 
homologada.

Nego provimento.
Isto posto.

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho negar provimento ao re
curso, vencidos os Excelentíssim os Senho
res M inistros Fernando Franco, revisor, 
Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel e Hilde
brando B isaglia quanto ao salário norm ati
vo e Excelentíssim os Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, Hilde
brando B isaglia e Raymundo de Souza 
Moura em relação ao desconto assistencial.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Orlando Coutinho, 
Relator

Ciente: Celso Carpintero, Procurador 
(Advs. Drs. Carlos A ffonso Carvalho de 

Fraga, Alino da Costa Monteiro e Sérvulo 
José Drummond Francklin)

PR O C ESSO  N.° TST-RO-DC-295/78
(Ac. TP-2905/78)

A C/jlom
RO -DC a que se nega provimento para  

manter cláusulas em concordância com a 
jurisprudência dominante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-295/78 em que são Recor
rentes Santa Casa de M isericórdia de M a
naus e Sociedade. Portuguesa Beneficente 
do Amazonas e Recorridos Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, M assagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde de Manaus.

«A ação foi acolhida, em parte, pelo 8.° 
Regional Pleno para determinar um reajus
tamento salarial de 40%, calculado sobre os 
salários percebidos em novembro de 1976, 
compensando-se os aumentos espontâneos 
ou compulsórios, seguido de mais XI cláu
sulas, constantes do dispositivo do acórdão 
recorrido, a fls. 166.

A s  d u a s  s o c ie d a d e s  r e c o r r e n t e s  
inconformam-se com os pedidos de percen
tual, de salário norm ativo e de abono de au
sências ao empregado estudante para fazer 
provas, (171, apelo da Santa Casa; 177, re
curso da Sociedade Portuguesa Beneficen
te).

A s custas foram  pagas (187-190) e os re
corridos não contra-razoarany.

A  PG, em paracer do doutor A lberto de 
Souza, manifesta-se pelo desprovimento 
(195) (ao que se deduz dos seus termos não 
conclusivos)»

É o relatório, apresentado em sessão.
VOTO

1 .  ° Recurso
O reajustamento decretado está em con

formidade com o art. 3.° da Lei 6.107 de 
29.11.74.

Nego provimento.
O segundo ponto - O salário normativo foi 

assegurado em consonância com a jurispru
dência predominante e o Prejulgado 56. Ne
go provimento.

Quanto ao salário do substituto obedeceu 
ao Prejulgado e a iterativa jurisprudência 
desta Corte.

Nego provimento.
2. ° Recurso-
Por versarem os mesmos pontos do ante

rior, nego provimento.
Isto posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, negar provimento ao re
curso, vencido o Excelentíssim o Senhor M i
nistro Lomba Ferraz quanto ao salário nor
mativo e Excelentíssim os Senhores M inis
tros Coqueijo Costa, relator, e Lomba Fer
raz em relação ao salário substituto.

Brasília, 11 de dezembro de 1978, — 
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo. — A ry  
Cam pista, Relator «ad hoc»

Ciente: M arco A urélio Prates de M acedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Fernando Ricardo Cabral 
Wanzeller e Eurênio de O liveira Junior).

PR O C ESSO  N.° TST-RO-DC-316/78 

(Ac. TP-2668/78)
BSS/as

O desconto para os cofres sindicais p o
de ser acordado livremente entre as p ar
tes, desde que não atinja a Política S a la 
rial e não envolve qualquer direito indis
ponível.

Recurso a que se nega provimento. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-316/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
l . “ Região e Recorridos Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Alim entação 
de Petrópolis e C ia. Souza Cruz Indústria e 
Comércio Fábrica Induconor.

A  Ilustrada Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1." Região opõe-se à decisão 
que homologou acordo no presente feito no 
que tange *à cláusula quinta, relativa ao 
descon to  co m p u lsó rio  em fa v o r  do 
Suscitante, sem o assentimento prévio, ex
presso e individual do empregado. Opinou a 
D. PGT, endossando o recurso.

É o relatório.
VOTO

No caso dos autos o Egrégio Regional ho
mologou acordo celebrado entre o Sindicato 
Suscitante e a empresa Suscitada em que o 
previsto desconto para os cofres sindicais 
sem qualquer condição.

Assim  o quiseram as partes, sem qual
quer constrangimento. Não há qualquer 
vício e não se encontra vulneração à Políti
ca Salarial. Não se trata, também, de m até

ria sobre a qual não possam as partes criar 
novas condições.

Em respeito à vontada das partes, nego 
provimento.

É o meu voto.
Isto posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso, vencidos os E xcelentíssi
mos Senhores M inistros M arcelo Pimentel, 
Lomba Ferraz, H ildebrando B isaglia, 
Juizes Washington da Trindade, relator e 
Wagner Giglio. Redigirá o acórdão o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Barata Silva, 
revisor.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — C. A. Barata S ilva, 
Relator «ad-hoc»

Ciente: Celso Carpintero, Procurador
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 

Fraga, Alino da Costa Monteiro e A loysio 
Moreira Guimarães).

PR O C. N.° TST-RO-DC-317/78

(A c.TP 2533/78)
A A A /zs

Recurso a que se dá provim ento, em 
parte, para adaptar a cláusula relativa ao 
desconto em favor da Federação suscitan
te à Jurisprudência iterativa do TST, 
condicionando-o a não oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do prim ei
ro pagamento reajustado.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-317/78, em que é recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da l . a 
Região e são Recorridos Federação dos T ra 
balhadores em Em presas de Difusão C u ltu
ral e A rtística do Estado do Rio de Janeiro 
e Cia. Brasileira de Disco Phonogram e ou

„  tros.
Julgado precedente, em parte, o dissídio, 

quanto às cláusulas não abrangidas por 
acordo parcial, recorre a douta Procurado
ria Regional com relação às especificadas 
nas letras «d», «e» e «g», as quais, respecti
vamente, concedem reajustamento do salá
rio normativo nos termos do Prejulgado n.° 
56/76, estabilidade à gestante até 60 dias 
após o término do auxílio maternidade e 
desconto assistencial em favor da Federa
ção suscitante, sem restrições.

O órgão do Ministério Público junto ao 
T ST  é pelo provimento, em parte, quanto as 
cláusulas «e» e «g».

É o relatório.

VOTO

1. Claúsula »d»: o salário normativo foi 
estipulado nos exatos termos da orientação 
deste colendo Tribunal, consagrada no item 
X, n.° 1, do Prejulgado n.° 56. Nego provi
mento.

2. Cláusula «e»: à estabilidade provisória 
à empregada gestante até 60 (sessenta) dias 
após o término do auxilio maternidade 
constitui legítimo reconhecimento da prote
ção implícita na Constituição Federal e na 
legislação trabalhista consolidada, devendo 
se mantida na conformidade da jurispru
dência iterativa deste Tribunal. Nego provi
mento.

3. Cláusula «g»: quanto ao desconto as
sistencial em favor da Federação suscitan
te, na fundamentação do acórdão foi efetua
da referência ao entendimento deste Corte, 
no entanto, na conclusão prevalecu o voto 
no sentido de não estabelecer restrições. 
Por isto, dou provimento, em parte, para 
adaptar esta cláusula à jurisprudência pre
dominante, condicionando o desconto à ine
xistência de manifestação em contrário do 
empregado, até 10 (dez) dias antes do pri
meiro pagamento reajustado.

Isto Posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provimento parcial ao 
recurso para condicionar o desconto 
assistencial a não oposição dos empregados 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado, vencidos os Exm os. Srs. 
Ministros Coqueijo Costa e Marcelo Pim en
tel. Negar provimento aos demais itens do 
recurso, vencido o Exm o. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz, em relação ao salário nor
mativo e com restrições do Exmo. Sr. Juiz 
Wagner Giglio, revisor e Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco quanto ao em
prego da palavra «estabilidade», na cláusu

la da gestante.
Brasília, 13 de novembro de 1978. — Lima 

Teixeira, Presidente. — Antônio A lves de 
Alm eida, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de M acedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, José Coelho dos Santos e Jorge de 
Souza Costa).

PROC. N.° TST-RO-DC-320/J8

(AC. TP-2669/78)
C A B S /A S

Recurso da Procuradoria Regional con
tra a homologação de dado coletivo nas 
cláusulas pertinentes ao piso salarial, 
qüinqüênios e desconto assistencial, 
trata-se de acordo, em que os polos da re
lação jurídica coletiva, cujos interesses 
antagônicos constituem a causa e a razão 
de ser o processo coletivo, alcançaram  
uma composição harmoniosa através de 
um negócio jurídico lícito, isto é o acordo.

Não houve qualquer violação concreta 
e direta à política salarial vigente ou a 
qualquer dispositivo de lei, não se ju stifi
cando, assim entendo, a intervenção do 
ju d ic iá r io  n a q u ilo  que as p a rte s  
livremente acordaram.

Recurso a que se nega provimento. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-320/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1.* Região e Recorridos Sindicato dos A u x i
liares de Adm inistração Escolar dos E sta
dos do Rio de Janeiro e Espírito Santo e 
Sindicato dos Estabelecim entos de Ensino 
Médio de Duque de C axias e outro.

Recorre a Ilustrada Procuradoria Regio
nal da l . “ Região do acordo de fls. 24/26 so
bre os pontos relativos a piso salarial da 
cláusula 2.*, adicional de tempo de serviço 
da cláusula 4.a, e desconto sem opção aos 
que discordarem, cláusula 8.“ do menciona
do acordo. No Egrégio Regional, o acordo 
foi homologado integralmente e, ainda, uma 
vez recorre a D. PR T  para se opor aos m es
mos pontos já  m encionados. C on tra
arrazoou o Sindicato Suscitante, A D. PG T  
preconizou o conhecimento e provimento do 
recurso.

É o relatório.

VOTO
Recurso da Procuradoria contra decisão 

que homologou o Acordo.
São impugnados os seguintes cláusulas:
piso salarial
qüinqüênios
desconto
A s duas primeiras vantagens só foram 

majoradas, pois existia um acordo anterior.
De qualquer forma trata-se de acordo, em 

que os polos da relação jurídica coletiva, 
cujos interesses antagônicos constituem a 
causa e a razão de ser do processo coletivo, 
alcançaram uma composição harmoniosa 
através de um negócio jurídico lícito, isto é 
o acordo.

Não houve qualquer violação concreta e 
direta à política salarial vigente ou a qual
quer dispositivo de lei, não se justificanto, 
assim entendo, a intervenção do judiciário 
naqueilo que as partes livremente acorda
ram. Nego provimento.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, negar provimento ao re
curso, vencidos, em relação ao desconto as
sistencial, Excelentíssim os Senhores M i
nistros Coqueijo Costa e Marcelo Pimentel 
que davam provimento para exigir a mani
festação expressa dos em pregados e 
Excelentíssim os Senhores M inistros R ay
mundo de Souza Moura, Hildebrando B isa
glia e Juizes Washington da Trindade e 
Wagner Giglio, que davam provimento em 
parte para adaptar a cláusula a Jurispru
dência deste Tribunal; unanimemente 
quanto aoç demais itens do recurso. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssim o Senhor Mi
nistro Barata Silva, revisor.

Brasília, 22 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — C. A . Barata Silva, 
Relator «ad hoc».

Ciente: Celso Carpinteiro, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 

Fraga. Manoel M arins e Fernando M acha
do Piragibe).
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PROC. TST-RO-DC-326/78

(Ac.TP-2943/78>
MVR/mdgs

R ecursos ordinários em ação de 
dissídio coletivo providos apenas em p ar
te (a) para não se reconhecer a chamada 
«estabilidade provisória» em favor dos 
dirigentes de simples «associações p ro fis
sionais»; (b) para que sejam abonadas as 
faltas do trabalhador estudante ao 
serviço, para fins de exames escolares em 
estabelecimentos oficiais, autorizados ou 
reconhecidos, desde que o empregador se
ja notificado com setenta e duas (72) ho
ras de antecedência; (c) para que a «esta
bilidade p rovisória» da gestante seja f ix a 
da em noventa dias (90) dias após a extin
ção do auxilio maternidade, na forma do 
pedido inicial; (d) para que a Federação 
suscitante tenha direito aos descontos de 
salários para fins assistenciais, atendidas 
as demais condições estabelecidas pela 
jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC-326/78, em que sâo
Recorrentes Federação das Indústrias do 
Estado de Santa Catarina e Federação dos 
Trabalhadores nas Industrias do Estado de 
Santa Catarina e Recorrridos os mesmos.

São dois os recursos ordinários interpos
tos contra o r. acórdão do Eg. Tribunal do 
Trabalho da 9.* Região.

O recurso do empregador suscita a prefa
ciai de extinção do processo, por ter este re
sultado de deliberação do Conselho de Re
presentantes da Federação dos Trabalhado
res, pela circunstância de não existirem , na 
localidade, sindicatos organizados.

No mérito, entende que a cláusula do sa
lário do substituído ofende a Constituição; 
que a estabilidade da gestante deve ser re
pelida; que o papel timbrado é desnecessá
rio nos recibos e contra-recibos usados pe
las empresas; que o salário normativo me
rece ser afastado; que a estabilidade dos di
rigentes das associações profissionais deve 
ser indeferida; que o mesmo deve ocorrer 
quanto à integração das horas extras habi
tuais no repouso remunerado.

Na sua apelação, a entidade representati
va dos empregados adota estas teses: a) 
índice salarial, que deve ser superior ao 
limite oficial; b) salário mínimo profissio
nal; c) estabilidade à gestante até noventa 
dias, pois esta deveria ser de um ano, a ri
gor; d) garantia salarial ao estudante ausen
te; e) prêmios assiduidade e anuênio; f) des
conto em favor da federação suscitante; g) 
multa de 40% ao empregado optante injus
tamente despedido.

A douta Procuradoria Geral opinou pelo 
não provimento dos recurso, a não ser 
quanto à cláusula «N», relativo ao cálculo 
das horas extras no repouso remunerado, 
férias e décimo terceiro salário.

É o relatório.

VOTO

I)Quanto ao recurso do empregador:
1) Quanto à preliminar de extinção do 

processo, rejeito-a. Onde inexiste sindicato 
organizado, a representação da categoria se 
faz, a teor legal, pela respectiva federação 
e, nesse caso, o órgão deliberativo é o 
Conselho de Representantes.

2) No mérito:
a) A  cláusula do salário do trabalhador 

substituído não ofende a Constituição e es
tá de acordo com a jurisprudência uniforme 
deste Tribunal. Nego provimento.

b) Quanto à estabilidade da gestante, ne
go, também, provimento ao recurso do em
pregador, na forma de reiteradas decisões 
deste Tribunal Superior, com respaldo do 
Eg. Supremo Tribunal Federal.

c) O uso de papel timbrado nos recibos e 
contra-recibos vem sendo determinado co
mo exigência de garantia do pagamento e, 
portanto, da segurança das relações entre 
e m p reg a d o s e e m p r e g a d o r e s . N ego  
provimento ao recurso, neste ponto.

d) O «salário normativo», decorre do Pre
julgado n.° 56. Nego provimento.

e) Dou provimento ao recurso quanto à 
estabilidade dos dirigentes das «associa
ções profissionais». E stas não têm os 
mesmos poderes dos «sindicatos» e, além 
disso, podem ser criadas em número ilim i
tado. Excluo a clásula.

f) Quanto à integração das horas extras

no salário, para fins de repouso remunera
do, bem como de horas extras e décimo ter
ceiro salário, a matéria está superada por 
prejulgado deste Tribunal Superior. Nego 
provimento.

II)Quanto ao recurso da Federação dos 
empregados:

a) Quanto ao índice salarial, nego provi
mento ao recurso, porque foi aplicada a lei, 
como se vê da informação de fls. 128, exara
da nos autos pela Diretoria do S .E .E .E . 
deste Tribunal.

b) Nego, também, provim ento ao recurso, 
na parte em que pretende a fixação de um 
«salário profissional» ou «piso salarial». Na 
forma de jurisprudência deste Tribunal S u 
perior e do Colendo Supremo Tribunal, a 
matéria é de natureza legislativa, em senti
do estricto. Tal cláusula não consta da deci
são anterior.

c) Dou provimento ao recurso — nos ter
mos da petição inicial — para que o prazo 
de estabilidade da gestante, após gozo de 
auxílio maternidade, seja de noventa (90), e 
não de sessenta (60) dias.

O pedido, se fosse de um ano, seria, por 
mim, também deferido, porque a estabilida
de da gestante foi fixada em sessenta (60) 
dias, por analogia com as normas expressas  
que regem a estabilidade do dirigente ou 
representante sindical; mas, essas normas 
foram, posteriormente, alteradas e aquele 
prazo, presentemente, é de doze (12) meses. 
Isso, porém, não foi pedido na inicial, nem 
no recurso, p o u  provimento, repito, nos 
termos da petição inicial.

d) Dou provimento em parte ao recurso, 
na forma da jurisprudência deste Tribunal 
e em que pese decisão contrária do Eg. Su
premo Tribunal, para assegurar o abono in
tegral da falta do trabalhador-estudante 
matriculado em cursos oficiais, autorizados 
ou reconhecidos, deteminadas pela presta
ção de exames e desde que o empregador se
ja avisado com a antecedência mínima de 
setenta e duas (72) horas.

e) Nego provimento ao recurso quanto à 
fixação de prêmios de assiduidade e anuê
nios. A  matéria envolve aumento salarial 
indireto, vedado pela legislação em vigor.

f) Rejeito, também, por ser contrária à 
lei, a pretensão do Recorrente de que o em
pregado optante, quando injustamente des
pedido, receba mais 40%.

g) Dou provimento parcial quanto aos 
descontos em favor da Federação, como pe
dido na inicial, desde que não haja oposição 
do trabalhador até 10 (dez) dias da data do 
primeiro pagamento.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho I) quanto ao recurso da 
Federação das Industrias: a) rejeitar a pre
liminar de extinção do processo, unanime
mente; b) dar provimento parcial, no méri
to, para excluir a cláusula que garante esta
bilidade aos dirigentes das «associações 
profissionais», vencidos os Excelentíssim os 
Senhores M inistros A ry  Cam pista, Barata 
Silva, Orlando Coutinho, Starling Soares e 
Juiz Wagner Giglio; c) negar provimento 
aos demais itens do recuso, unanimemente. 
II) Em relação ao recurso da Federação dos 
Trabalhadores, dar provimento parcial pa
ra; a) garantir estabilidade provisória à ges
tante até noventa dias após o término da li
cença previdenciária, vencido o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Lomba Ferraz; 
b) conceder abono de faltas ao empregado 
estudante, nos dias de exam es, desde que 
matriculado em estabelecimento de ensino 
oficial, autorizado ou reconhecido, pré
avisado o empregador, no ' Federação
suscitante, desde que não haja oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Negar provimento aos demais itens do 
recurso, vencido o Excelentíssim o Senhor 
Juiz Wagner Giglio em relação a pretensão 
de que o empregado optante, quando injus
tamente despedido, receba mais 40% (qua
renta por cento) e, unanimemente, quanto 
ao mais. Justificará o voto vencido o E xce
lentíssimo Senhor M inistro Coqueijo Costa.

Brasília, 13 de dezembro de 1978. — Lim a 
Teixeira, Presidente. — M ozart Victor 
Russomano, Relator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

Justicação de Voto Vencido 
do Exmo. Sr. M inistro Coqueijo Costa 

Tenho ponto de vista, conhecido e venci
do, pela exclusão da cláusula do desconto

sindical das sentenças coletivas, por moti
vos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a Consti
t u iç ã o  já  e x i s t e n t e ,  p r e v i s t a  na 
Constituição Federal (artigo 21, § 2.°, I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da C L T , que não incluiu quaisquer ônus 
criados em sentença coletiva entre tais ex
ceções:

3) só pode o empregador descontar do sa
lário do empregado contribuições voluntá
rias, em favor do sindicato deste, quando 
notificado pelo órgão operário (CLT, artigo 
545), salvo quanto à contribuição sindical, 
cujo desconto é automático e obrigatório pe
lo empregador (mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584/70), a dar assistência judiciária gra
tuita não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, partici
par de qualquer provento resultante de sen
tença coletiva, que visa a normatizar condi
ções de trabalho a fixar salário, acorde com 
o índice oficial do custo de vida;

. 5) quando muito, o desconto sujeito ao
prévio e expresso assentimento do empre
gado poderia ser validado, por representar 
uma doação, como remarca Arnaldo Susse
kind. O assentimento tácito do empregado 
não pode resultar em redução ao seu salário 
— é regra cediça de D. do Trabalho. Não 
vale a cláusula da sua dedução pelo trans
curso, in albis, dos 10 dias seguintes à 
sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao seu 
sindicato, o ônus de descontar salário em 
favor do sindicato da outra categoria cor
respondente. A  este deveria caber a tarefa:

7) nos dissídios coletivos — reza a Cons
tituição, artigo 142 — a lei especificará as 
hipóteses em que as decisões poderão 
estabelecer normas e condições de trabalho. 
Nenhuma lei incluiu entre estas o desconto 
no salário majorado do empregado benefi
ciado com a sentença, em favor do seu sin
dicato de classe, efetuado obrigatoriamente 
pelo empregador, ainda que contra a vonta
de do trabalhador. A  m atíia é estranha à 
órbita da sentença coletiva;

8) a «contribuição» que o sindicato pode 
«impor» (CLT, artigo 513, «e») é a estatutá
ria ou associativa, para pagamento de men
salidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do Po
der Público o sindicato pode arrecada a 
«contribuição sindical»,antigo «imposto 
sindical» (Contituição, artigo 166, § l.°).

10) a política sindical incumbe ao E xecu
tivo e ao Legislativo, nunca ao Judiciário.

1) é atividade estranha ao empregador a 
obrigação de reter parte do salário do em
pregado para recolhê-la aos cofres do sindi
cato suscitante. Se essa obrigação não for 
cumprida-por desídia patronal ou resistên
cia do empregado o dissídio, dái resultante, 
se trava entre patrão e sindicato, que, sen
do estranho à competência da Justiça do 
Trabalho, não ensejará a ação de cum pri
mento do artigo 872, Parágrafo único da 
CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, pelo 
sistema constitucional brasileiro, o que tor
na injuridico cominar ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do órgão de classe ao qual tem o 
direito de não pertencer.

Brasília, 13 de dezembro de 1978. — 
Coqueijo Costa.

(Advs. Drs. Raul Pereira Caldas e Carlos 
Arnaldo Selva).

PR O C E SSO  N.° TST-RO-DC-343/78

(Ac. TP-124/79)
FF/mam

«RO-DC a que se dá provim ento  
parcial.»
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n o TST-RO-DC-343/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1 .” Região e Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e Recorrido Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do M obiliário no Estado do 
Rio de Janeiro.

Contra o acórdão de fls. 30 a 36, do T R T 
dh 1.* Região que julgou parcialm ente pro
cedente o dissídio coletivo, recorrem a Pro

curadoria Regional e a Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro.

A  Procuradoria Regional contra as cláu
sulas concessivas de:

- piso salarial;
- desconto assistencial;
- salário do empregado admitido para 

função de outro.
- estabilidade à empregada gestante.
A Federação das Indústrias do Estado do 

Rio de Janeiro contra as mesmas cláusulas 
já recorridas pela Procuradoria Regional e 
mais as referentes.

- à forma de comprovação do pagamento 
dos salários.

- ao abono de faltas por efeito de realiza
ção de provas escolares.

Em contra-razões ao recurso da suscita
da, agui o recorrido preliminar de intempes
tividade eis que interposto além do prazo a 
se contar a partir da publicação do acórdão.

Opina o M inistério Público pelo provi- . 
mento parcial dos recursos.

É o relatório.
VOTO

Apreciarei o Recurso da Federação em fa
ce da preliminar arguida em contrarazôes 
quanto à sua tem pestividade. .

. Recurso da Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro.

Preliminar de intempestividade arguida 
em contra-razões.

O acórdão recorrido foi publicado no 
Diário O ficial de 19.5.78 (fls. 36 verso) f>en
do a notificação às partes datada de 30.5.78 
(fls. 39/40).

O recurso foi interposto a 6.6.78 (fls 43), 
tempestivamente, portanto, já que entendo 
que o prazo começa a fluir do recebimento 
do registrado postal a teor do artigo 867 da 
CLT, mesmo que posterior à publicação no 
Diário Oficial pois esta tem como endereço 
a notificação dos demais interessados e 
aquele a ciência das partes. Em sendo as
sim, tempestivo é o recurso.

Rejeito a preliminar.
Mérito.
Insurge-se a suscitada contra.
a) «Manutenção do piso salarial concedido 

no dissídio anterior, aplicado sobre ele o 
percentual de 40% (quarenta por cento) fi
xado na cláusula Primeira.»

Dou provimento parcial pois entendo que 
a fixação de piso salarial não ’ O que se po
de deferir, entretanto, fazendo-se a adapta
ção da cláusula ao Prejulgado 56/76 é o sa
lário normativo.

b) Cláusula 5 .“
«Desconto dos 10 (dez) primeiros dias do 

reajustamento salarial dos empregados, em 
favor do Sindicato Suscitante.»

Dou provimento parcial para, adaptando 
a cláusula à jurisprudência do Pleno, condi
cionar o desconto assistencial à não oposi
ção dos empregados até 10 dias antes do l.°  
pagamento reajustado.

c) C láusula 7.°
«As empresas fornecerão a seus emprega

dos, comprovantes de pagamento, em papel 
timbrado, discrim inando a natureza e os 
valores das importâncias pagas, os descon
tos efetuados e os montantes das contribui
ções para o F G T S e INPS.»

Nego provimento eis que redigida de 
acordo com iterativa jurisprudência desta 
Corte.

d) C láusula 8.“
«Admitido empregado para função de ou

tro dispensado sem justa causa, será garan
tido àquele salário igual ao do empregado 
de menor salário, na função, se, considerar 
vantagens pesssoais, nos termos do Preju l
gado n.° 56/ 76.»

Nego provimento eis que redigida nos ter
mos do Prejulgado 56/76.

e) Cláusula 9."
«Estabilidade à empregada gestante de 60 

(sessenta) dias após o términodo auxílio 
maternidade legal.»

Nego provimento eis que de acordo com a 
jurisprudência desta Corte, fazendo ressal
va, entretanto, quanto ao termo que deveria 
ser «garantia de emprego»

f) C láusula 10.“ .
«Abono das faltas ocorridas nos dias de 

provas escolares, desde que coincidentes 
com o horário de trabalho e pré-avisado o 
empregador com uma antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas.»

Aqui, dou provimento parcial para adap
tar a cláusula à jurisprudência do Pleno, 
condicionando o abono de faltas desde que
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o empregado estude em estabelecimento ofi
cial autorizado ou reconhecido e pré-avise o 
empregador no mínimo com 72 horas de an
tecedência à prova.

2. Recurso da Procuradoria Regional.
Inconforma-se contra as cláusulas 4." 

5."., 8." e 9.* já  apreciadas por ocasião do 
recurso da Federação e assim transcrevo 
minhas razões aduzidas naquele julgam en
to, dando provimento parcial às cláusulas
4.“ e 5?*., a primeira para adaptar ao Preju l
gado 56/76 e a segunda à iterativa 
jurisprudência desta Corte e, negando pro
vimento às C láusulas 8.“ e 9.*

Isto posto
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho I — rejeitar a preliminar 
de intempestividade argüida pela Federa
ção das Indústrias; II — dar provimento 
parcial aos recursos para: a) relativamente 
a cláusula quarta da sentença normativa, 
concedê-la como salário normativo, nos ter
mos do Prejulgado cinquenta e seis, venci
dos os Excelentíssim os Senhores Ministros 
Alves de Almeida, A ry  Cam pista e Orlando 
Coutinho, b) subordinar o desconto a ss is
tênciaI a não oposição dos empregados até 
dez dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido o Excelentíssim o Senhor 
Ministro Coqueijo Costa; c) conceder abono 
de faltas ao empregado estudante, nos dias 
de exames, desde que matriculado em esta
belecimento de ensino oficial, autorizado ou 
reconhecido, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, venci
dos os Excelentíssim os Senhores Ministros 
Coqueijo Costa e Nelson Tapajós. Manter, 
no mais, a decisão recorrida, sem divergên
cias.

Brasilia, 19 de fevereiro de 1979. — Lima 
Teixeira, Relator.

Ciente: Celso Carpintero, Procurador.
(Advs. Drs. Carlos Affonso C arvalho de 

Fraga, A loysio Moreira Guim arães e Alino 
da Costa Monteiro).

PR O C E SSO  N.° TST-RO-DC-351/78

(Ac. TP-126/79)
Oc/crp

O sindicato de categoria profissional
não é parte ilegítima, como réu, por falta
de assembléia que lhe autorize a negocia
ção.

Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo  
n.° TST-RO-DC-351/78, em que é Recorren
te Companhia Gerbur de Hotelaria e Recor
rido Sindicato dos Empregados no Com ér
cio Hoteleiro e Sim ilares de São Paulo.

O Eg. T R T da 2.‘  Região proclamou a ca 
rência da ação, pela ilegitim idade passiva  
do Sindicato da categoria profissional, por 
não estar este devidamente autorizado pela  
assembléia geral dos trabalhadores interes
sados para assum ir a direção dos entendi
mentos na negociação coletiva.

O recurso ordinário sustenta que, no ca
so, a autorização dada pela assembléia ge
ral de toda a categoria,' atendia à exigência 
do art. 612, combinado com § 2." do art. 617 
consolidado, afastaria o óbice processual 
acolhido pelo v. acórdão.

O apelo foi contra-arrazoado e tem pare
cer desfavorável da d. Procuradoria Geral.

É  o relatório.

VOTO

Provocou a empresa, como lhe permitia 
expressamente o art. 616, «capite, da CLT, 
a negociação coletiva, visando a obtenção 
de acordo dispondo sobre o rateio, entre os 
seus empregados, da gorjeta que passaria a 
ser arrecadada dos seus hóspedes através 
da chamada «taxa de serviço», para atender 
Portaria da S U N A B  que condiciona a arre
cadação à existência de instrumento norm a
tivo trabalhista.

Com o insucesso da negociação, por ra 
zões que não cabe, neste momento, anali
sar, suscitou o empregador, como lhe p ossi
bilitava o § 2.° do art. 616 já  citado, o 
dissídio coletivo

Recusou-se, todavia, o Eg. «a quo», ao 
pronunciamento de mérito, ao acolher preli
minar levantada pelo suscitado, Sindicato, 
da carência da ação por não estar ele, S in di
cato, autorizado ao procedimento de nego
ciação, já  que incorrera assembléia geral 
dos interessados, isto é, dos empregados da 
empresa, requisito previsto no art. 613, «ca
put», «in fine», para validar a representa
ção. Teve-se assim, por ocorrente a ilegiti

D I Á R I O  D A  J U S T I Ç A
midade passiva de parte que autoriza a ca
rência da ação.

«Datissima venia», contudo, não procede 
a fundamentação da douta maioria do Eg. 
TR T  que acolheu a preliminar.

A autorização a que se refere o art. 613, 
em exame, diz a legitim ação para a celebra
ção do instrumento coletivo autônomo, 
quando os Sindicatos, quer de categoria 
profissional, quer da econômica, devem es
tar prévia e formalmente, na representação 
da m anifestação da vontade daqueles que 
os integram, em procedimento também re
gulado pelo art. 524, «e», da CLT.

Também para ser Autor, nos dissídios co
letivos, subordina a lei a legitim idade da re
presentação do Sindicato à prévia autoriza
ção da categoria (art. 859).

Mas a condição não é legal para as hipó
teses em que a entidade sindical comparece 
em juízo, nas ações coletivas, como réu, ou 
seja como suscitada, o que é o caso dos au
tos. E  compreende-se que assim seja e as
sim quisesse o legislador, pois a admitir-se 
a tese contrária e adotada pelo v. acórdão 
recorrido, bastaria que os sindicatos de ca
tegorias econômicas, via de regra ps susci
tados nos dissídios coletivos, deixassem de 
convocar assem bléias das empresas asso
ciadas como forma de impedir o direito de 
ação dos sindicatos de trabalhadores.

Afastada, assim, a carência da ação. dou 
provimento para determinar a volta dos au
tos ao Eg. «a quo» para que prossiga no ju l
gamento da lide, como entender de direito.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe 

rior do Trabalho por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, para determ inar a volta 
dos autos ao Egrégio Tribunal «a quo», p a
ra que este prossiga o julgam ento do feito, 
afastada a carência de ação.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Orlando Coutinho 
Relator%e Ciente: Celso Carpintero, Pro
curador,

(Advs. Drs. Clayton  Branço e José C ar
los da S ilva  Arouca)

PR O C E SSO  N.° TST-RODC-354/78

(Ac. TP-127/78)
C A B S/eor

O Vício na citação é sanado quando a 
parte comparece á audiência.

A multa estipulada  nos dissídios coleti
v o s , d e v e  r e s t r i n g i r - s e  a o  
descumprimento das obrigações de fazer:

Exclue-se a cláusula que pretende a 
consideração como tempo de efetivo ser
viço, sem remuneração do período de 
a fa s ta m e n to  de e m p re g a d o s  p a ra  
desempenho de mandato sindical, pois 
nesse período o empregado não trabalha, 
nem está  a disposição da empresa.

Recurso parcialm ente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo  
n. ” TST-RODC-354/78, em que é Recorrente 
Sindicato da Indústria de Doces e Conser
vas Alim entícias no Estado de São Paulo e 
Outros e Recorridos Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Alim entação de 
Rio Claro.

A ação coletiva fo i julgada procedente, 
em parte (96), para se decretar o aumento 
salarial de 39% sobre os salários percebidos 
na data base, com dedução de aumentos 
posteriores e demais cláusulas constantes 
do acórdão de fls. 107 e seguintes.

Recorreu ordinariamente o Sindicato pa
tronal suscitado (130), com prelim inar de 
nulidade por defeito citatório (131). A s  cus
tas foram pagas (150), o sindicato suscitan
te contra-razoou (153) e a PG  emitiu parecer 
de fls. 161, pelo provim ento parcial.

É  o relatório.

VOTO
Preliminarmen te
Não há nulidade por defeito de citação, 

dado o comparecimento espontâneo dò De
legado do Sindicato recorrente à audiência 
de 29.3.78 (fls. 93).

Mérito
a) Garantia ao empregado admitido para 

a função de outro, dispensado sem justa 
causa, de igual salário ao do empregado de 
menor salário na função.

Nego provimento, pois a cláusula não é 
contrária à livre contratação, conforme já 
decidiu o S T F  e está conforme o Prejulgado 
56.

A ação coletiva foi julgada procedente, 
em parte (96), para se decretar o aumento 
salarial de 39% sobre os salários percebidos 
na data base, com dedução de aumentos 
posteriores e demais cláusulas constantes 
do acórdão de fls. 107 e seguintes.

Recorreu ordinariamente o Sindicato pa
tronal suscitado (130), com preliminar de 
nulidade por defeito citatório (131). A s  cus
tas foram pagas (150), o sindicato suscitan
te contra-razoou (153) e a PG emitiu parecer 
de fls. 161, pelo provimento parcial.

É o relatório.
VOTO

Preliminarmente
Não há nulidade por defeito de citação, 

dado o comparecimento espontâneo do D e
legado do Sindicato recorrente à audiência 
de 29.3.78 (fls. 93).

Mérito
a) Garantia ao empregado admitido para 

a função de outro, dispensado sem justa 
causa, de igual salário ao do empregado de 
menor salário na função.

Nego provimento, pois a cláusula não é 
contrária à livre contratação, conforme já 
decidiu o S T F  e está conforme o Prejulgado 
56.

b) Garantia ao empregado substituto do 
mesmo salário percebido pelo empregado 
substituído.

A vantagem foi conferida com mais am
plitude, porém nos termos do Prejulgado i.° 
38.

c) Estabilidade do empregado em idade 
de prestação ao serviço militar.

Nego provimento diante do alto alcance 
social da vantagem.

d) Abono de falta do empregado estudan
te.

Nego provimento eis que a vantagem tem 
sido iretativamente deferida neste Pleno.

e) lta de Cr$ 80,00 por empregado, em ca 
so de descumprimento pelo empregador de 
quaisquer das cláusulas contidas na norma 
coletiva.

Dou provimento parcial para que a multa 
seja restrita ao descumprimento de obriga
ções de fazer conforme orientação dominan
te neste Tribunal Pleno.

f) Reconhecimento dos atestados médicos 
e odontológicos passados por facultativos 
dos Sindicatos dos Trabalhadores, que 
mantenham convênio com o IN AM PS.

Nego provimento eis que a condição pre
vê, expressamente, que o ambulatório do 
Sindicato deve ter convênio com o 
IN AM PS, o qual, naturalmente, fiscaliza o 
cumprimento do convênio.

g) Consideração como tempo de efetivo 
serviço, sem remuneração, do período de 
afastamento de até três empregados para o 
desempenho de mandato Sindical.

Dou provimento para excluir, pois o em
pregado não trabalha nem está à disposição 
da empresa nesse período. Se for optante, 
terá direito ao F G TS, recolhida a contribui
ção pelo Sindicato.

Impugnação (153/157).
A d. Procuradoria se pronuncia pela im

procedência da preliminar e pelo provim en
to parcial do recurso.
% Isto posto:

Acordam os M inistros do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de nulidade; dar provimento 
parcial ao recurso para; a) restringir a m ul
ta ao descrumprimento das obrigações de 
fazer, vencidos os Excelentíssim os Senho
res Ministros Coqueijo Costa e Marcelo P i
mentel: b) excluir a cláusula que considera 
como de serviço o tempo em que o emprega
do se afasta para o desempenho de mandato 
sindical, vencidos os Excelentíssim os Se
nhores M inistros A ry  Cam pista, A lves de 
Almeida, Orlando Coutinho, Raymundo de 
Souza Moura e Juiz Washington da T rinda
de; Manter no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssim os Senhores M i
nistros Coqueijo Costa, M ozart Victor R us
somano, Fernando Franco, Nelson Tapajós 
e Marcelo Pimentel, quanto ao reconheci
mento de atestados médicos e odontológi
cos; Coqueijo Costa, Nelson Tapajós e M ar
celo Pimentel, na cláusula que concede abo
no de faltas ao empregado estudante e, sem 
divergência, em relação ao restante do ape
lo. Redigirá o acórdão, o Excelentíssim o 
Senhor Ministro Barata Silva.

Brasília, 6 de março de 1979. — João de 
Lima Teixeira, Presidente. — C. A. Barata  
Silva, Relator «ad hoc».

Ciente: Celso Carpintero. Procurador. 
(Advs. Drs. Loretta Maria V. Muselli e 

José Francisco Boselli).
PR O C ESSO  N.° TST-RO-DC-358/78

(Ac. TP-2801/78)
WG/ms

Recurso ordinário, em D issídio Coleti
vo, a que se dá ProVimento parcial para 
adaptar a cláusula de desconto assisten
ciai a jurisprudência uniforme do C. T ri
bunal Superior do Trabalho.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo  
n. ° TST-RO-DC-358/78, em que é Recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
1 .’  Região e são Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de A lim enta
ção de Petrópolis e Produtos Alim entícios  
Fleischmann e R oyal Ltda.

No Dissídio Coletivo movido pelo su sci
tante conciliaram-se as partes estipulando, 
além das cláusulas usuais, a de desconto 
assistencial de C rt  100,00 (cem cruzeiros) 
por empregado.

Recorre a Procuradoria Regional contra o 
desconto sem aquescência prévia dos traba
lhadores, sem contra-razões mas com apoio 
da D. Procuradoria Geral.

Ê  o relatório.

VOTO

P or respeito ao direito individual a cláu 
sula em discussão merece adaptada a ju r is
prudência uniform e deste E . Pleno, 
autorizando-se o desconto desde que a ele 
não se oponham os empregados até dez (10) 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do.

Para esse fim dou provim ento parcial ao 
recurso.

Isto posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, pelo voto médio, dar p ro
vimento parcial ao recurso para subordinar 
o desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até 10 (dez) dias antes do l .°  
(primeiro) pagamentoreajustado, vencidos 
os Excelentíssim os Senhores M inistros 
Nelson TaPaj'os, revisor, Starling Soares, 
A ry  Campista, Orlando Coutinho, A lves de 
lmeida e Fernando Franco.

Brasília, 4 de dezembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Wagner Giglio, Re
lator.

Ciente: M arco A urélio Prates de Macedo, 
(Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de 

Fraga, Alino da Costa Monteiro e João 
Caetano de Faria e Albuquerque).

Proc. N.° TST-RODC-363/78

(Ac. T P  -152/79)
O C/JR

Condutor de veiculo rodoviário é inte
grante de categoria profissional diferecia
da, conforme o Quadro a que se refere o 
art. 577 da CLT.

Recurso provido para que o Eg. «a quo» 
examine a procedência das cláusulas do 
dissídio.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo  
n .0 TST-RODC/363/78, em que é Recorren
te Sindicato dos Trabalhadores em Trans
portes Rodoviários de Brasília e Recorridas 
PR E M IC  Turismo Ltda. e outras.

O E. T R T  da 3 .“ Região acolheu o pedido 
da Paviplan de exclusão do dissídio, p or
que o fato de a empresa possuir emprega
dos, pertencentes à categoria profissional 
suscitante (motorista), não implica no reco
nhecimento de que aqueles trabalhadores 
deveríam obrigatoriamente se beneficiar do 
Dissídio. Afirm a, ainda, que a referida em
presa acha-se filiada ao Sindicato Nacional 
da Indústria de Construções de Estradas, 
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens e 
Pavimentação, recolhendo a contribuição  
sindical de seus empregados, para o S in di
cato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do M obiliário de Brasília. 
Finalmente, entendeu que cabería ao susci
tante alegar e provar que os motoristas da 
referida empresa formam uma categoria 
profissional diferenciada, nos termos do 
art. 511 § 3 .” da C L T  (69/70).

Inconformado, recorre ordinariamente o 
suscitante, alegando que os empregados 
pertencentes às categorias diferenciadas 
são representados pelas entidades sindicais  
respectivas, a elas cabendo a contribuição
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sindical por parte do empregado. O fato de 
a empresa recolher erradamente a contri
buição sindical não implica na sua exclusão  
do feito. A  prevalecer a v. decisão recorri
da, os m otoristas ficariam  m arginalizados, 
com seus aumentos salariais congelados ou 
arbitrados pela recorrida, por não se enqua
drarem em nenhuma das duas categorias 
profissionais já  mencionadas. Por fim des
necessária se faz a prova de que os m otoris
tas formam uma categoria profissional 
diferenciada, uma vez que tal condição re
sulta do art. 577 da C L T  e de decisões da 
Comissão de Enquadram ento Sindical, as 
quais têm p or força de lei (90/94).

Adm itido (99) e não contrariado, o recur
so tem parecer desfavorável da d. Procura
doria Geral (102).

Ê  o relatório.

VOTO

A o suscitante não cabería provar que os 
motoristas da Paviplan formam uma cate
goria profissional diferenciada. Prova-se o 
fato, e não o direito, e o próprio quadro a 
que se refere o art. 577 da C L T  já  relaciona 
os condutores de veículos rodoviários como 
categoria diferenciada, eis que, pelas condi
ções de vida singulares, os m otoristas não 
se vinculam a empregadores de uma única 
categoria  econôm ica, enquadran do-se  
perfeitamente na conceituação legal do art. 
511 §3 .°  da CLT.

Nestas condições, dou provim ento ao re
curso para determinar que o Eg. «a quo» 
examine a procedência das cláusulas do 
presente Dissídio, face à inexistência de 
acordo entre o Suscitante e a Suscitada P a 
viplan.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso para que os autos re
tornem ao Egrégio Tribunal «a quo», para  
que este examine o mérito, como de direito.

Brasília, 21 de fevereiro de 1979. — 
R aym u n d o  de S o u za  M o u ra , V ic e 
Presidente no exercício da Presidência. — 
Orlando Coutinho, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Longobardo A ffonso Fiel e 
Mareio de Alm eida Cesar).

PROC. N.° TST-RO  DC-364/78

(AC. T P  153/79)
OC/crp

Recurso do suscitado não conhecido
por falta de representação de seu subscri
tor.

Recurso da Procuradoria Regional par
cialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n.° TST-RO-DC- 364/78, em que são Recor
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da 1.* Região e Sindicato das Em presas de 
Trasnportes dePassageiros do Município do 
Rio de Janeiro e Recorrido Sindicato dos 
Empregados em Escritórios de Em presas 
de Transportes Rodoviários do Município 
do Rio de Janeiro.

Inconformados com a V. decisão regional 
(23/26), recorrem ordinariamente e Procura
doria Regional e o suscitado.

Insurge-se a Procuradoria contra as se
guintes cláusulas concessórias: 1) de des
conto em favor do suscitante, sem opção 
aos que dele discordassem; 2) de es
tabilidade à gestante, pofque já  amparada 
pela legislação vigente; 3) do salário de 
substituição por vulnerar a C L T  (27/28).

Recorreu o suscitado das mesma cláusu
las. Quanto à estabilidade da gestante, o 
seu inconformismo cinge-se às mesmas ra
zões da Procuradoria. No tocante à cláusula 
que defere salário igual para empregado ad
mitido para substituir o dispensado sem 
justa causa, alega violação do direito de li
vre contratação das empresas bem como in
terferência no poder de comando das 
mesmas. Finalmente, relativam ente a cláu
sula que determinou o desconto em favor do 
sindicato sustenta violação aos art.s 142 da 
C .F . e 462 da C L T  (32/34).

O suscitante ofereceu contra-razões, ar
güindo a preliminar de não conhecimento 
do recurso porque subscrito por profissio
nal sem poderes de representação nos autos 
(37).

A d. Procuradoria Geral opina pelo não 
conhecimento do recurso do susseitado.

Quanto ao apelo da Procuradoria Regional, 
opina pelo provimento para exclusão das 
cláusulas impugnadas, salvo a do desconto, 
se condicionada à prévia concordância do 
empregado (41/42).

É o relatório.

VOTO

Recurso do Suscitado.
Procede a argilição de falta de poderes do 

advogado subscritor do apelo. Efetivam en
te, sequer possui mandato tácito nos pre
sente autos, tendo sido outro o participante 
da audiência de fls. 16. Prejulgado n.° 43.

Acolho, assim, a preliminar e não conhe
ço do apelo.

Recurso da Procuradoria.
E sta b ilid a d e  p ro v isó ria  da m ulher 

gestante.
A cláusula tem sido defendida pela inte

rativa jurisprudência deste Tribunal. Mas 
merece adaptação, para que a estabilidade 
seja condedida até 60 (sessenta) dias após o 
término da licença e não do retorno ao ser
viço.

Para esse fim, dou provim ento parcial.
Salário substituição.
Cláusula deferida expressamente nos ter

mos do Prejulgado n.° 56, deste Tribunal.
Nego provimento.
Desconto em favor do suscitante.
Dou provimento parcial para condicionar 

o desconto à não oposição dos empregados, 
a ser manifestada até 10 dias antes do paga
mento dos salários resjustados, nos termos 
da jurisprudência deste Tribunal.

Isto Posto:
Acordam os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por unanimidade, não co
nhecer do recurso do suscitado, por falta de 
poderes do advogado subscritor do apelo. 
Dar provimento parcial ao recurso da Pro
curadoria Regional para conceder estabili
dade provisória a empregada gestante, até 
sessenta dias após o término da licença pre
videnciária, unanimemente e sobordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
p agam en to  re a ju s ta d o , v e n c id o s  os 
Excelentíssim os Senhores M inistros C o 
queijo Costa e M arcelo Pim entel. Nega pro
vimento ao mais, sem divergências.

Brasília, 21 de fevereiro de 1979. — 
Raymundo de Souza Moura, Vice-Pre
sidente no exercício da Presidência. — 
Orlando Coutinho, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Carlos A ffonso C arvalho de 
Fraga, David Silva Júnior e Nilton Pereira 
Braga).

PROC. n.° TST-RO-DC-439/77

(Ac. TP-247/79)
NVR/mas

Recurso ordinário provido para se ex
cluir da decisão a cláusula que fixa
salário p rofission al.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

do Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
n „ t ST-RO-DC-439/77, em que é Recorren
te Fundação Colonbo Spínola - Hospital 
Santa Luzia e Recorrido Sindicato dos Pro
fissionais de Enfermagem, Técnicos, Du
chistas, M assagistas e Empregados em 
Hospitais e casas de Saúde da Cidade de 
Salvador.

Este Tribunal converteu o julgamento em 
diligência — após rejeitar preliminar de de
serção — para que fosse suprida irregulari
dade do instrumento de procuração outor
gado pelo Recorrente ao seu advogado.

Voltam, agora, os autos a julgamento, gi
rando o mérito, apenas, sobre a concessão 
de salário profissional, que não constava da 
decisão revisanda (cfr. acórdão de fls. 78 e 
79 dos autos).

A douta Procuradoria Geral se m anifes
tou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.
VOTO

Meu entendimento — que tem base, inclu
siye, em decisões do Colendo Supremo T ri
bunal Federal — é no sentido de que o 
salário profissional não pode ser fixado pe
lo tribunais trabalhistas, porque excede o 
limite da competência normativa traçado 
pela Constituição da República e pelas leis 
ordinárias correlatas.

Não colhe, in casu, o argumento de que, 
na decisão revisanda, existia cláusula esti

pulando salário profissional. Tal não ocor
re.

Alegou o Eg. Tribunal a quo, para decidir 
em sentido contrário, que tal medida evita
ria «distorção salarial».

Em face, porém, do direito positivo em 
vigor, o argumento não porspera, de modo 
que acolho o recurso, para excluir da deci
são a cláusula que fixa salário profissional. 

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe

rior do Trabalho por maioria, dar provi
mento ao recurso para excluir a cláusula re
lativa ao salário profissional, vencidos os 
Excelentíssim os Senhores Ministros: B ara
ta Silva, A ry  Cam pista, Orlando Coutinho 
e Juiz Washington da Trindade.

Brasília, 12 de março de 1979. — João de 
Lima Teixeira, Presidente. — M ozart Vic
tor Russomano, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador Geral.

(Advs. Drs. Carlos A lberto Costa Lino e 
Ulisses Riedel de Resende).

PROC. N.° TST-RO-DC-499/77

(Ac. T P .-1558/78)
G SS/h vcf

Recursos parcialm ente providos.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
onde são Recorrentes Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 1." Região e Sindicato 
da Insústria de A rtefatos de Papel, Papelão 
e Cortiça do Município do Rio de Janeiro e 
Recorridos os Mesmos e Sindicatos dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Papel, P a 
pelão, Artefatos de Papel, Papelão e C orti
ça do Município do Rio de Janeiro.

O apelo da douta Procuradoria Regional 
situa-se contra as cláusulas que deferiram a 
estabilidade provisória a gestante, bem co
mo o desconto para o sindicato, sem opção 
do interessado.

Já o Suscitado opõe-se às cláusulas «e» 
até «i», objeto da r. decisão de fls. 28/31.

A  d. Procuradoria-Geral manifestou-se 
pelo provimento de ambos osapelos.

É o relatório.
VOTO

No condizente ao sendo da douta Procu
radoria Regional, temos de declarar nosso 
voto quanto à estabilidade da gestante, no 
sentido de seu provimento, em parte, 
adotando-se a jurisprudência dominante e 
remansosa.no seio deste Col. Tribunal Ple
no, isto é, de que a empregada gestante é re
conhecido o direito a estabilidade no empre
go até 60 dias após o parto.

Relativamente ao desconto para o Sindi
cato dos Empregados, refere-se igualmente 
a jurisprudência sedimentada, no sentido 
de ser dado provim ento parcial ao recurso, 
a fim de que somente seja a dedução conce
dida após a anuência do empregado, mani
festada nos dez dias que precederem ao pri
meiro pagamento do reajuste coletivo.

O recurso do Sindicato Suscitado  contém 
cláusulas conhecidíssim as deste Tribunal 
Pleno e sobre as mesmas a jurisprudência 
já se acomodou, de molde a se dar, em par
te, provim ento ao apleo, nos itens 
constituivos de sua impgnação:

a) A  estabilidade da gestante: ate 60 dias 
do retorno ao serviço;

b) fornecimento de comprovante de paga
mento: é até, objeto de convenção da OIT.

c) Também o acolhemos, parcialmente 
com referência ao fornecimento de unifor
me, quando a empresa exigir o seu uso;

d) quanto ao desconto, como foi declarado 
no recurso da Procuradoria Regional;

e) com relação ao substituto, aplicamos o 
Prejulgado n.° 56 deste Col. T ST .

Outrossim, resta mantido o mais do r. de
cisório impugnado.

Isto Posto:
Acordam, os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, dar provimento, em parte, 
aos recursos: I) da Procuradoria: a) para 
subordinar o desconto a favor do Sindicato 
Suscitante a não oposição dos empregados 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o E xcelentíssim o 
Senhor Ministro Coquijo Costa; b) conceder 
estabilidade provisória à gestante até ses
senta dias após o término da licença previ
denciária, unanimemente, com restrições 
dos Excelentíssim os Senhores M inistros 
Fernando Franco, Lom ba Ferraz e R ay
mundo de Souza Moura, quanto ao emprego

da plavra «estabilidade». II) do Sindicato 
Suscitado: a) para subordinar o desconto a 
favor do Sindicato Suscitante a não oposi
ção do empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustando, vencido o 
Excelentíssim o Senhor Minstro Coqueijo 
Costa: b) conceder estabilidade provisória à 
gestante ate sessenta dias após o término 
da licença previdenciária, unanimente, com 
restrições dos Excelentíssim os Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Raymundo de Souza Moura, quanto ao 
emprego da palavra «estabilidade»; c) obri
gar as empresas a fornecer a seus 
empregados, comprovadamente pagamen
tos de salários, discriminando todos os 
valores pagos e os descontos efetuados, 
unanimemente, M antida, nos mais, a 
decisão recorrida, unaimemente.

Brasília, 23 de agosto de 1978. —
Hildebrando Bisaglia, Presidente no impe
dimento eventual do efetivo — Geraldo  
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco A urélio Prates de Macedo, 
Procurador.

(Advs. Drs. Carlos A . C . de Fraga, Her
val B. da G raça e Nilton Pereira Braga).

PROC. N.° TST-RO-DC-484/78
(Ac. TP-242/79)

FF/mam
«Recurso ordinário em D issídio Coleti

vo a que se nega provim ento face ao d is
posto no § do art. 543 da CLT.»
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso Ordinário em D issídio Coletivo 
n „ TST-RO-DC-484/78, em que são
Recorrentes Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários da Paraíba e 
outro e Recorrido Sindicato dos Bancos da 
Paraíba.

Foi avençada Convenção Coletiva entre 
as partes, prevendo na Cláusula 10." a pos
sibilidade de se discutir am igável ou judi
cialmente a disponibilidade dos dirigentes 
sindicais,com remuneração total assegura
da pelos empregadores.

Não sendo possível a composição am igá
vel, ajuizou o suscitante o presente 
dissídio, pretendendo a disponibilidade to
tal dos dirigentessindicais.

O acórdão regional julgou improcedente o 
dissídio porque o art. 543 da C L T  prevê co
mo de licença não remunerada o tempo que 
o empregado se ausentar para exercer a tiv i
dades de dirigente sindical, salvo com as
sentimento da empresa ou cláusula contra
tual.

Inconformado, recorre o Suscitante ale
gando que já tem os dirigentes sindicais 5 
dias por mês remunerados pelas empresas 
mas que o período é insuficiente e por isso 
pretendem a disponibilidade total, sem pre
juízo dos salários, como ocorre em Pernam
buco e Rio Grande do Norte e assim, requer 
a aplicação do art. 8.” da C L T .

Admitido o recurso sem contra-razões e 
parecer desfavorável da Procuradoria.

É o relatório.

VOTO

Pretende o recorrente que o perído de 
exercício de mandato sindical seja remune
rado pela empresa empregadora.

A  pretensão esbarra nos termos da legis
lação consolidada a respeito, ou seja, § 2.° 
do art. 543 da C L T  que prevê como de licen
ça não remunerada o referido período, salvo 
se a empresa assentir ou houver cláusula 
contratual a prevendo.

A ssi como no caso não há assentimento 
das empresas nem consta de cláusula con
tratual, deve ser respeitado o que a lei d is
põe sobre a matéria.

Nego provimento ao recurso.
Isto Posto

Acordam os M inistro do Tribunal Supe
rior do Trabalho, por maioria, negar provi
mento ao recurso vencidos os Excelentíssi
mos Senhores M inistros A lves de Alm eida 
e A ry Cam pista.

Brasília, 7 de março de 1979. — Lima 
Teixeira, — Presidente. — Fernando Fran
co, — Relator.

Ciente — Marco A urélio Prates de 
Macedo, Procurador Geral.

(Advs Drs. José Torres das Neves e Ed
naldo Dias de Barros).
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PR O C . N.° TST-RO-DC-492/78

(AC. -TP-86/79)
CC /gb

Ê  incom patível com a sentença coletiva  
cláusula vaga e incerta, dado o caráter de 
título executório de que ela se reveste.

Recurso Ordinário provido em parte. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Recurso em D issídios Coletivo n. ° T S T 
RO-DC-492/78, em que é Recorrente P rocu
radoria Regional do Trabalho da 1." Região  
e Recorridos Sindicato dos Professores de 
Niterói e São Gonçalo e Sindicato dos E sta 
belecimentos de Ensino Secundário e P r i
mário do E stado do Rio de Janeiro.

Ê  o seguinte o relatório do R elator venci
do:

«O acórdão regional de fls. 25/28 hom olo
gou o acordo coletivo em todos os seus ter
mos eis que o mencionado negócio jurídico  
não extrapola e política salarial dominante.

Interpõe recurso ordinário a Procurado
ria Regional do Trabalho impugnado as 
cláusulas relativas ao pagam ento das «jane
las» (horário livre) à multa estipulada, á es
tabilidade da gestante e à cláusula que 
revigora os dispositivos contidos nos in s
trumentos anteriores, (fls. 31).

O recurso é impugnado a fls. 35/36.
O parecer da Procuradoria G eral (fls. 41) 

é desfavorável.
E  o relatório.»

VOTO

Trata-se de acordo intercorrido na ação  
de dissídio coletivo, que foi homologado p e
lo TRT, em acórdão de fls. 25/28.

A  Procuradoria Regional do Trabalho re 
corre impugnando algum as da Cláusulas, a 
saber:

1) 12. * — na ocorrência de horário livre, 
entre duas aulas, na mesma empresa, fica  
assegurado ao professor o pagam ento desse 
intervalo, excetuados casos especiais decor
rentes de entendimento, por escrito, entre o 
professor e a direção do estabelecimento. 
Essa cláusula só entrará em vigor no ano 
letivo de 1979 e não fere le i alguma. Ê  fruto  
do sadio entendimento entre as parte.

Nego provim ento.
2) 13. * — multa de dois salários mínimos, 

a ser paga pelo sindicato ou pela empresa 
faltosa, se descum prida qualquer das cláu
sulas do acórdão. Entendo que só por acor
do, ou por lei, pode ser estabelecida a 
«astreinte». E  o caso, aqui, de avença e por 
isso nego provim ento ao recurso, nesse pon
to.

3) E stabilidade da gestante: a cláusula  
14. * fixa a proibição do despedimento até 90 
dias após o parto, salvo cometimento de fa l
ta grave. Também nego provim ento, pois a 
jurisprudência do T S T  agasalha a medida 
acautelatória até em sentença coletiva que 
dirime dissídio.

4) Cláusula 17. “, que revigora todas as 
cláusulas dos instrum entos anteriores: por  
firmar um principio vago e nebuloso, in
com patível com uma sentença normativa, 
dou provim ento para excluí-la.

Isto Posto
Acordam  os M inistro do Tribunal Supe

rior do Trabalho, p or maioria, dar p ro vi
mento parcial ao recurso para exclu ir a 
cláusula décima sétima, que revigora todas 
as c lá u s u la s  d e fe rid a s  em d is s íd o s  
anteriores, vencidos os E xcelentíssim o S e
nhores M inistros B arata Silva, relator, A ry  
Campista, Orlando Coutinho, A lves  de A l
meida, Thélio da Costa Monteiro, e H ilde
brando Bisaglia. N egar provim ento aos de
mais itens do recurso, unanimemente,

Brasília, 12 de fevereiro de 1979. — João  
de Lim a Teixeira, — Presidente. — 
Coqueijo Costa, — Relator «Ad-hoc».

Ciente: — M arco A urélio Prates de
Macedo, — Procurador.

VOTO V EN CID O

Acordo C oletivo — Os polos da relação  
jurídica coletiva, cujos interesses antagô

nicos constituem a causa e a razão de ser 
do processo coletivo já  alcançaram uma 
composição harmoniosa tanto que o re 
curso interposto é da Procuradoria R egio
nal.

Assim , tratando-se de negócio jurídico  
lícito o acordo celebrado e ora im pugna
do, não mais se ju stifica  juridicam ente, a 
intervenção do judiciário.

Recurso da Procuradoria Regional 
improvido.

Os polos da relação jurídica coletiva, 
cujos interesses antagônicos constituem a 
causa e a razão de ser do processo coleti
vo já  alcançaram uma composição harmo
niosa tanto que o recurso interposto é da 
Procuradoria Regional.

Assim , tratando-se de negócio jurídico 
lícito o acordo clebrado e ora impugnado 
não mais se justifica, juridicam ente, a in
tervenção do judiciário.

Além  disso, as cláusulas impugnadas 
não dizem respeito a aumento salarial, 
tratando inclusive de vantagens que, na 
sua maioria, este Tribunal tem itera
tivamente ditos.

Ante o exposto, nego provimento.
É o meu voto. — C .A . Barata Silva.
(A d v s . Drs. Carlos A ffon so  Carvalho  

de Fraga, e Ulisses Riedel de Resende).
PROC. N .°  T S T  A I.R O -D C -1013/78

(AC. T P-2652/78)
RSM /lam

Aplica-se o artigo 1. °, do decreto-lei n.° 
779, de 1969.

A gravo provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de A gravo de Instrumento em Recurso O r
dinário n.° TST-AI-RO -D C- 1.013/78, em 
que é A gravante E stado do Am azonas e 
Agravado Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem — Técnicos D uchistas — M as
sagistas e Empregados em H ospitais e Casa 
de Saúde de M anaus.

O r. despacho agravado indeferiu o recur
so ordinário interposto contra sentença em 
dissídio coletivo, porque intempestivo.

O Ministério Público opina pelo provi
mento.

É o relatório.

VOTO
O suscitado foi ciente da decisão regional 

em 13.12.1978, terça-feira. O recurso ingres
sou em 20.1.1978, quando haviam  decorrido 
seis dias do prazo, em dezembro, e treze, 
em janeiro, a contar do fim do recesso legal. 
Somados dos dois períodos, há o resultado 
de dezonove dias. Dobrado o prazo legal, 
mesmo assim  houve execesso, e daí a 
interm pestividade decretada pelo acórdão 
recorrido.

Acontece, todavia, que tratando-se de 
pessoa de direito público, há em seu favor a 
disposição do artigo l .° , inciso V, do 
decreto-lei n.° 779, de 1969, ou seja, o recur
so «ex-offício,» hoje denominado de 
rem essa, pelo C P C . A s sentença que abra
gem a União, os Estados, o D istrito Fede
ral, os M unicípios e as autarquias federais 
não passam em julgado, sem que o Tribunal 
«ad quem» conheça do recurso «ex-offício» e 
o julgue, como de direito.

Dou provimento para determinar a re
messa do processo, a fim de que seja ju lga
do o apelo de ofício.

Isto Posto:
Acordam, os M inistros do Tribunal Supe

rior do Trabalho, por unanimidade dar pro
vimento ao agravo para determ inar a re
messa do processo, a fim de que seja ju lga
do o apelo de ofício.

Brasília, $2 de novembro de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente. — Raym undo de Sou
za Moura, — Relator.

Ciente: — Celso Carpintero, — Procura
dor.

(Advs. Drs. M oacir da S ilva  e A urélio do 
Couto Rámos).


